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Declaração de Cartagena: encontro com um sonho
Declaración de Cartagena: cita con un sueño

Cartagena Declaration: Date with a dream

Charles E. Bermúdez Patiño1*

Quando assumimos o desafio, como Junta Diretiva, de 
liderar o rumo da Associação Colombiana de Nutrição 
Clínica, estabelecemos pilares sobre os quais traba-
lharíamos nos anos seguintes, eles foram: educação, 
investigação, criação e fortalecimento de redes e estratégias 
de divulgação. A Declaração de Cartagena é um exemplo 
contundente da união desses quatro caminhos para cum-
prir a missão e visão da nossa Associação, conseguindo 
também contagiar o resto da Ibero-América na busca de 
alcançar o objetivo de um bem maior, uma terapia nutri-
cional médica oportuna, adequada, justa, equitativa e em 
condições de dignidade humana, reconhecendo o paciente 
como uma pessoa frágil com direitos e comprometendo a 
equipe de saúde como garante destes.

Tomando como referência a Declaração de Cancun, 
assinada em 2008, documento que pela primeira vez na 
América Latina proclamou “o direito humano dos doentes 
a receber uma terapia nutricional oportuna e adequada 
em qualquer lugar onde se encontrem”(1); a malnutrição 
nas suas diversas formas, como a doença mais comum, 
e na área clínica relacionada com uma ingestão inade-
quada, aumento das necessidades nutricionais devido a 
doenças, pobre absorção de nutrientes, perda excessiva 
dos mesmos; ou a combinação de todos esses fatores(2), 
converte-se em um problema global, com valores que 
rondam 50 % dos doentes hospitalizados de acordo com 
a série estudada(3-5).

Se revermos os números do nutritionDay na Colômbia, 
encontramos que a taxa de malnutrição em 7 994 pacien-
tes avaliados de 2009 a 2015 foi de 38%. Apesar deste 
dado, em 2018 só a 27,2 % dos pacientes estudados foi 
realizada triagem nutricional, evidenciando que ainda falta 
um amplo caminho por percorrer na deteção oportuna do 
risco de desnutrição. Ao rever as intervenções nutricionais, 
encontramos que em 2018 o uso de suplementação nutri-
cional foi de 9,9 %, nutrição enteral de 5,3 %, e nutrição 
parenteral de 2,2 %(6), ao recordar que o índice de mal-
nutrição ronda os 40 % dos pacientes hospitalizados, é 
pertinente pensar que, em definitivo, algo está errado com 
a intervenção nutricional.

As consequências da malnutrição encontram-se 
amplamente descritas e podem ser resumidas em lenta 
cicatrização, imunidade alterada, aumento da mortalidade 
e da permanência hospitalar e de custos diretos e indiretos 
dos cuidados de saúde.

Foi documentado em várias publicações que a per-
centagem de complicações é maior em pacientes mal 
nutridos: Waitzberg, et al. em 2001, quantificaram essa 
maior taxa de complicações em pacientes mal nutridos em 
27 % diferente a 16,8 % de incidência nos bem nutridos(3); 
Correia, et al. em 2003, indicaram que em pacientes mal 
nutridos a mortalidade aumentou em 8 % e o tempo de 
internamento, de até 3 dias(7).

Identificado o problema, estabelecidos os resultados 
adversos que o problema acarreta, o passo seguinte, neste 
caso particular das Sociedades, Colégios e Associações 
pertencentes à FELANPE, foi assumir o desafio e as 
implicações de declarar “o Cuidado Nutricional como 
um direito humano, e assegurar que, a todas as pessoas seja 
garantido, especialmente aos doentes, com ou em risco de 
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malnutrição, acesso ao cuidado nutricional e em particu-
lar à terapia nutricional ótima e oportuna, com o fim de 
entre outros, reduzir os elevados índices de malnutrição 
hospitalar e de morbilidade e mortalidades associadas(8). 
A Declaração de Cartagena estabelece 13 Princípios, mas 
considero que o mais importante é estabelecer um plano 
de ação que nos permita passar das palavras aos atos, do 
discurso à ação, comprometendo os governos no trata-
mento integral dos nossos pacientes, entendendo a terapia 
nutricional como um direito humano(9) e a chave para um 
sistema de saúde efetivo e sustentável.

Por último, é o momento de expressar publicamente 
os meus agradecimentos à minha família pelo seu apoio, 
suporte e generosidade com os tempos e em particular a 
Valeria Bermúdez Garzón, minha filha, que está no 11º 
ano na escola Anglo-americana, e que apesar das suas 
obrigações escolares, decidiu acompanhar-me a alcançar 
os meus sonhos, a apoiar-me não só de coração, mas 
através de um trabalho físico admirável, conselhos, reco-
mendações, tem caminhado comigo estes anos, temos 
crescido juntos, lembra-te sempre “Fecha os olhos, foca, 
imagina, sonha, faz um desejo”. 

Obrigado filha!!!
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Declaração de Cartagena da óptica da presidência 
da FELANPE

Declaración de Cartagena desde la óptica de la presidencia de la FELANPE
Declaration of Cartagena from the optics of the presidency of FELANPE

Dolores Rodríguez Veintimilla.1

De acordo com a Real Academia Espanhola (RAE), 
Declaração é a ação e efeito de declarar, manifestar ou 
explicar o que outros duvidam ou ignoram, manifestação 
de espírito ou intenção.

A 3 de Maio de 2019, os 16 países que integram a 
Federação Latino-Americana de Terapia Nutricional, 
Nutrição Clínica e Metabolismo (FELANPE) na cidade 
de Cartagena, Colômbia, levantaram as suas vozes, 
proclamaram ao mundo e registaram o seu real com-
promisso de reconhecer o cuidado nutricional como um 
Direito Humano independente do nível de atenção em 
saúde, na ação contra os diversos tipos de malnutrição 
e em particular aquela associada à doença, convictos de 
que uma Terapia Nutricional adequada pode corrigir a 
malnutrição, melhorar o prognóstico da doença, a qua-
lidade de vida, diminuir as comorbilidades, mortalidade 
e os custos em saúde.

A grande iniciativa de reconhecer o direito dos pacien-
tes a receber terapia nutricional como um direito humano, 
registada como Declaração de Cartagena: declaração 
internacional sobre o direito ao cuidado nutricional e a 
luta contra a malnutrição, viu a luz da mão de uma grande 
profissional, Dra. Diana Cárdenas, que com o Dr. Charles 
Bermúdez, presidente, e outros ilustres membros da 
Associação Colombiana de Nutrição Clínica (ACNC), 
desenharam este grande projeto e impulsionaram esta 
atividade com o objetivo principal de diminuir a pre-
valência da malnutrição associada à doença e favorecer 

o desenvolvimento da nutrição clínica. Os índices de 
malnutrição variam na América Latina entre 40 % e 60 %,  
havendo até estudos que relatam incremento na sua pre-
valência com notável aumento nos dias de internamento 
e maior frequência de comorbilidades.

A pergunta vem à mente: Como promover o cumpri-
mento da Declaração de Cartagena?

A resposta se expressa em três palavras: Conhecimento, 
Decisão e Perseverança, enquadrados em uma resposta 
coordenada e com diretrizes claras nos trabalhos a serem 
realizados, uma vez que sua implementação poderia con-
tribuir para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
das Nações Unidas, o que nos leva ao último ponto da 
Declaração, no qual a FELANPE partilha com os seus 
organismos corresponsáveis a preocupação e a tarefa 
quanto ao processo de intervir nas diferentes formas de 
malnutrição, com a consequência do seu impacto negativo 
que tem na saúde das pessoas, comunidades e sociedades.

É gratificante observar a forma como se está desen-
volvendo o trabalho conjunto dos diferentes países da 
FELANPE para lutar contra a malnutrição hospitalar, 
e este exemplo de perseverança e esforço transcendeu 
a outras sociedades como a Sociedade Europeia de 
Nutrição Clínica e Metabolismo (ESPEN), a Sociedade 
Americana de Nutrição Parenteral e Enteral (ASPEN) 
e a Federação Pan-Americana e Ibérica de Medicina 
Crítica e Terapia Intensiva (FEPIMCTI), entre outras.

Como se à foi dito em múltiplas ocasiões “ninguém 
é uma ilha”, e os objetivos desejados não se alcançam se 
cada um trabalhar só, por seu lado. Nesse sentido, com a 
assinatura e proclamação da Declaração de Cartagena, a 
FELANPE lidera um esforço global para que finalmente 
a segurança alimentar e nutricional nos hospitais e siste-
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mas de saúde seja reconhecida como parte indissolúvel 
do êxito terapêutico e da gestão integral da saúde.
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Nutrição e nutrição clínica como direitos humanos 
Nutrición y Nutrición Clínica como derechos humanos

Nutrition and Clinical Nutrition as human rights

Pr. Rocco Barazzoni1*

Não há dúvida de que os seres humanos têm direito 
à nutrição e à hidratação como suporte básico para a 
vida. A privação prolongada de quantidade suficiente 
de alimento resulta no desenvolvimento de desnutrição, 
deterioração da saúde, o que compromete a sobrevivên-
cia do indivíduo. Mais especificamente, doenças (em 
particular as infeções devido à perda ou deficiência da 
defesa imunológica), as deficiências e, em última análise, 
a morte são consequências comuns da desnutrição. Existe 
uma forte consciência generalizada de que o direito de 
ser alimentado, se vê comprometido por obstáculos natu-
rais, sociais e econômicos que ainda afetam grande parte 
da humanidade, mas felizmente diminuindo. Portanto, 
garantir a disponibilidade adequada de alimentos para 
todos é uma prioridade importante nas agendas políticas 
de todo o mundo.

No entanto, é muito menos reconhecido que a deterio-
ração do estado nutricional e o início da desnutrição estão 
especialmente associados a doenças, independentemente 
da disponibilidade de nutrientes e mesmo da ingestão. À 
medida que ficam doentes e vulneráveis, os humanos com 
frequência desenvolvem anorexia, diminuição do apetite, 
bem como profundos distúrbios metabólicos que afetam a 
capacidade de usar alimentos e nutrientes para armazenar 
energia e preservar tecido e a massa muscular. O mais 
importante é que, a desnutrição relacionada a doenças 

é ainda mais perigosa para a sobrevivência do paciente, 
pois aumenta os riscos específicos da doença. Portanto, o 
direito à nutrição torna-se crucial nas condições da doença, 
mas infelizmente os componentes nutricionais e as com-
plicações da doença são dramaticamente subestimados. 
A qualidade dos alimentos e sua ingestão em ambientes 
hospitalares costumam ser baixos devido à seleção e às 
prioridades das instituições de saúde que descuidam as 
necessidades nutricionais, em um momento em que os 
pacientes deveriam receber a máxima atenção e cuidado. 
Os Pacientes que não conseguem ingerir quantidades 
adequadas de calorias e proteínas poderiam e deveriam 
ser tratados com uma nutrição suplementar para satisfa-
zer as suas necessidades e preservar o estado nutricional. 
Os protocolos de nutrição clínica estão disponíveis para 
esse objetivo por meio de vias e técnicas orais, enterais e 
parenterais, que foram introduzidas há várias décadas e se 
têm vindo aperfeiçoando ao longo do tempo. No entanto, 
a terapia nutricional é muito pouco reconhecida e imple-
mentada nos diferentes campos médicos. Descuidar e até 
mesmo ignorar a opção terapêutica da nutrição clínica é 
cada vez mais frustrante e, em última análise, inaceitável, 
já que se acumulam provas sólidas que demonstram a 
sua efetividade para reduzir complicações, mortalidade 
e poupar gastos nos cuidados de saúde.

Por esta razão, à medida que a disciplina de nutrição 
clínica se desenvolve tão rapidamente, as sociedades 
científicas de nutrição clínica reconhecem cada vez mais 
a necessidade de ampliar seu alcance, além do apoio e 
divulgação da excelência em pesquisa, educação e prática 
clínica. Na verdade, deveriam promover cada vez mais 
ações para aumentar a consciência sobre a importância 
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da prevenção da desnutrição e suas dramáticas com-
plicações em todos os pacientes e ambientes clínicos. 
Essas ações devem ter como objetivo chegar não apenas 
aos profissionais de saúde, mas também aos pacientes, 
decisores políticos ao público em geral, através de cam-
panhas estratégicas multifocais. Como isto ocorre cada 
vez mais no mundo, a Federación Latinoamericana de 
Terapia Nutricional, Nutrición Clínica y Metabolismo 
(FELANPE) implementou um passo importante 
que conduziu à Declaração de Cartagena deste ano, 
pedindo o reconhecimento formal de que a nutrição 
clínica não é diferente dos alimentos básicos, é um 
direito humano. A Declaração de Cartagena foi assinada 
por todos os presidentes das sociedades que integram 
a FELANPE. Os presidentes da Sociedade Europeia 
de Nutrição Clínica e Metabolismo (ESPEN), bem 
como da Sociedade Americana de Nutrição Enteral e 
Parenteral (ASPEN) foram convidados a Cartagena 
para assinar como testemunhas. A Declaração de 

Cartagena também fornece importantes indicações 
para avançar na implementação de seus princípios. 
O reconhecimento formal e generalizado da nutrição 
clínica como um direito humano fundamental pode-
ria desempenhar um papel relevante na promoção da 
conscientização de que a desnutrição relacionada com 
a doença é uma carga clínica importante, reduzindo a 
esperança de vida, a qualidade de vida e os recursos 
dos cuidados de saúde em milhões de pacientes em 
todo o mundo.

A Sociedade Europeia de Nutrição Clínica e Metabo-
lismo reconheceu a necessidade de promover iniciativas 
para aumentar a sensibilização e implementação da tera-
pia nutricional, que também deve chegar aos pacientes, 
ao público em geral e aos políticos responsáveis. Em 
consequência, ESPEN apoia firmemente todos os esfor-
ços para reconhecer o direito de cada paciente à nutrição 
e nutrição clínica e, portanto, assinou de forma convin-
cente a Declaração de Cartagena como testemunha.
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Resumo
Face à necessidade de promover o 

direito ao cuidado nutricional, de lutar 
contra a malnutrição e de avançar em 
temas de educação e investigação em 
nutrição clinica, as sociedades que cons-
tituem a FELANPE assinaram a Declaração 
Internacional sobre o Direito ao Cuidado 
Nutricional e a luta contra a Malnutrição, 
“Declaração de Cartagena”, na assembleia 
extraordinária que teve lugar a 3 de maio 
do presente ano na cidade de Cartagena.

A Declaração proporciona um quadro 
coerente de treze princípios os quais po-
derão servir de guias às sociedades, colé-
gios e às associações filiadas na FELANPE 
no desenvolvimento de planos de ação. 
Além de que, servirá como um instrumento 
para que promovam, através dos governos, 
a formulação de politicas e legislação no 
campo da nutrição clínica. Consideramos 
que o quadro geral de princípios propostos 
pela Declaração podem contribuir para 
criar consciência sobre a magnitude  deste 
problema e a forjar redes de cooperação 
entre as países da região. Apesar de esta 
Declaração não ter um efeito jurídico vin-
culante (obrigante). tem uma força moral 
inegável e pode proporcionar orientação 
prática aos Estados. Estaremos então con-
tribuindo para alcançar os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável das Nações 
Unidas, que procuram para 2030, por fim a 
todas as formas de malnutrição.

Palavras-chave: malnutrição, cuidado 
nutricional, direito à alimentação, direito 
à saúde.

Resumen
Frente a la necesidad de promover el 

derecho al cuidado nutricional, de luchar 
contra la malnutrición y de avanzar en 
temas de educación e investigación en 
nutrición clínica, las sociedades que cons-
tituyen la FELANPE firmaron la Declaración 
Internacional sobre el Derecho al Cuidado 
Nutricional y la lucha contra la Malnutrición, 
“Declaración de Cartagena”, en la asamblea 
extraordinaria que tuvo lugar el 3 de mayo 
del presente año en la ciudad de Cartagena.

La Declaración proporciona un marco 
coherente de trece principios los cuales 
podrán servir de guía a las sociedades, los 
colegios y las asociaciones afiliadas a la 
FELANPE en el desarrollo de los planes de 
acción. Además, servirá como un instru-
mento para que promuevan, a través de los 
gobiernos, la formulación de políticas y le-
gislaciones en el campo de la nutrición clí-
nica. Consideramos que el marco general 
de principios propuesto por la Declaración 
puede contribuir a crear conciencia acerca 
de la magnitud de este problema y a for-
jar redes de cooperación entre los países 
de la región. Aunque esta Declaración no 
tiene un efecto jurídico vinculante (obliga-
torio), tiene una fuerza moral innegable y 
puede proporcionar orientación práctica 
a los Estados. Estaremos entonces con-
tribuyendo a alcanzar los Objetivos de 
Desarrollo Sostenible de Naciones Unidas 
que buscan, para 2030, poner fin a todas 
las formas de malnutrición.

Palabras clave: malnutrición, cuidado 
nutricional, derecho a la alimentación, de-
recho a la salud.

Summary
Faced with the need to promote the 

right to nutritional care, to fight against 
malnutrition and to advance in educa-
tion and research in clinical nutrition, all 
the FELANPE’s societies signed on May 
3 during an extraordinary assembly in 
the city of Cartagena, the International 
Declaration on the Right to Nutritional 
Care and the fight against Malnutrition, 
“Declaration of Cartagena”.

The Declaration provides a coherent fra-
mework of thirteen principles which can 
serve as a guide for societies, schools and 
associations affiliated to FELANPE in the 
development of action plans. In addition, 
it will serve as an instrument to promote, 
through governments, the formulation of 
policies and legislation in the field of clini-
cal nutrition. We believe that the general 
framework of principles proposed by the 
Declaration can contribute to raise aware-
ness about the magnitude of this problem 
and to forge cooperation networks among 
Latin-American countries. Although this 
Declaration does not have a binding le-
gal effect, it has undeniable moral force 
and can provide practical guidance to 
States. We will then be contributing to 
achieving the United Nations Sustainable 
Development Goals which aim to put an 
end to all forms of malnutrition by 2030.

Keywords: Malnutrition, Right to Health, 
Right to Food, Right to Nutritional Care.
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INTRODUÇÃO
Por ocasião do décimo aniversário da Declaração de 
Cancún, a qual faz referência pela primeira vez ao direito 
à nutrição nos hospitais da América Latina, a Asociación 
Colombiana de Nutrición Clínica (ACNC) propõe à 
Federación Latinoamericana de Terapia Nutricional, 
Nutrición Clínica y Metabolismo (FELANPE) analisar 
e atualizar a declaração em referência(1). Esta proposta se 
baseia em três aspetos fundamentais.

Em primeiro lugar, a necessidade de reconhecer o 
cuidado nutricional como um direito humano(2). É um 
direito humano emergente o que implica que os gover-
nos e sistemas de saúde devem “respeitar, proteger e 
cumprir” o direito a que todas as pessoas beneficiem 
das etapas de cuidado nutricional que levam a uma 
alimentação hospitalar adequada, a uma dieta terapêu-
tica (modificação de alimentos e suplementos) e a uma 
terapia nutricional (ou seja, nutrição enteral e parente-
ral). Isso significa que o paciente tem o direito a benefi-
ciar das etapas do cuidado nutricional por parte de uma 
equipe de especialistas, e o governo tem o dever de o 
garantir. Este direito humano é indissociável do direito 
à saúde e do direito à alimentação. Estamos convic-
tos de que promover o direito ao cuidado nutricional 
desde a atenção primária até às instituições hospitalares 
de alta complexidade é um mecanismo que permitirá 
lutar contra o problema da malnutrição e promover 
uma terapia nutricional em condições de dignidade 
para todos. Este problema atinge números alarman-
tes com prevalência entre 40 % e 60 % dos pacientes 
no momento da admissão hospitalar, prevalência que 
aumenta com a duração da hospitalização(3).

Em segundo lugar, a necessidade de avançar nos 
temas de educação e investigação em nutrição clínica. 
A pouca formação e treino dos profissionais de saúde 
(médicos, nutricionistas, enfermeiras e farmacêuticos, 
entre outros) no campo da nutrição clínica é preocu-
pante(4,5). A isso se soma a falta de consciencialização 
destes profissionais sobre a importância de abordar 
com os pacientes os problemas nutricionais de uma 
forma adequada(6). A integração nos currículos de gra-
duação de conteúdos e um número de horas suficientes 
de ensino de nutrição é uma prioridade(5). Além disso, 
é fundamental o reconhecimento da nutrição clínica 
como uma especialidade para poder promover o seu 
ensino em pós-graduação e em programas de educação 
continuada. Oferecer educação nutricional de alta qua-
lidade a médicos e outros profissionais de saúde é um 
mecanismo que contribui para a construção de popula-
ções mais saudáveis. Junto com a educação, a investiga-
ção promoverá e assegurará o progresso da disciplina. É 
prioritário o desenvolvimento de linhas de investigação 
sobre os problemas mais frequentes neste campo. Em 
particular, se devem orientar os esforços para compre-
ender a fisiopatologia da malnutrição e as alterações 
nutricionais por meio de tecnologias inovadoras (por 
exemplo, metabolômica), o que será importante para 
melhorar o tratamento e promover novas estratégias 
para a obtenção de resultados ótimos.

Terceiro, a necessidade de ter ferramentas para abor-
dar as questões e dilemas bioéticos. A possibilidade de 
alimentar as pessoas enfermas graças aos avanços da 
ciência e da tecnologia origina a controvérsia e a difi-
culdade na tomada de decisões. Consideramos que o 
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cuidado nutricional deve ser realizado dentro de um 
conjunto de princípios e valores éticos que devem estar 
baseados no respeito à dignidade humana. A Declaração 
de Bioética e Direitos Humanos da UNESCO, promul-
gada em 19 de outubro de 2005, serviu como referência 
para o desenvolvimento de estes princípios(7).

Portanto, a Declaração de Cartagena busca, através 
dos seus treze princípios, proporcionar um marco de 
referência para promover o desenvolvimento do cui-
dado nutricional no âmbito clínico que permita a todos 
os doentes receber terapia nutricional com dignidade. 
A definição desses princípios foi consolidada após a 
apresentação da revisão, a partir de diferentes abor-
dagens, realizada por especialistas latino-americanos 
durante o congresso da FELANPE em Guadalajara em 
2018. Posteriormente, foram submetidos à discussão e 
validados pelos presidentes das sociedades, colégios e 
associações dos países membros da FELANPE.

A Declaração de Cartagena, através dos seus princí-
pios, poderá servir de guia para a FELANPE e seus asso-
ciados no desenvolvimento de planos de ação. Também 
servirá como um instrumento para que promova, por 
meio dos governos, a formulação de políticas e legislação 
no campo da nutrição clínica. Pretende-se que o quadro 
geral de princípios ajude a criar consciência sobre a mag-
nitude deste problema e a forjar redes de cooperação 
entre os países da região. Estaremos, então, contribuindo 
para o alcance de um dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável das Nações Unidas(8) que visa, até 2030, aca-
bar com todas as formas de malnutrição.
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DECLARAÇÃO DE CARTAGENA

Declaração Internacional sobre o Direito ao Cuidado Nutricional e a Luta contra a Malnutrição

Aprovada a 3 de maio de 2019 no âmbito do 33 
Congreso Colombiano de Metabolismo y Nutrición 
Clínica, IV Congreso Regional Andino-Región Centro de 
la Federación Latinoamericana de Terapia Nutricional, 
Nutrición Clínica y Metabolismo, FELANPE, durante 
sua assembleia extraordinária.

A Assembleia,
Reconhecendo que as sociedades, colégios e asso-
ciações filiadas na FELANPE uniram esforços desde a 
sua criação para promover a investigação, a educação e a 
formação de profissionais em Nutrição Clínica, e cola-

borar, se necessário, com o poder público na avaliação e 
resolução de problemas relacionados à nutrição clínica,

Retomando a Declaração Internacional de Cancun, 
2008, sobre o direito à nutrição nos hospitais, onde pela 
primeira vez os Presidentes das sociedades, colégios e 
associações da FELANPE declararam sua vontade de 
elevar ao nível de direito humano básico a nutrição nos 
hospitais.

Invocando o artigo 25 da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 10 de dezembro de 1948, onde 
se estabelece que “Toda a pessoa tem direito a um nível 
de vida suficiente para lhe assegurar e à sua família a 
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saúde e o bem-estar, e em especial a alimentação [...] 
” e o artigo 11 do Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), no qual se 
estipula que os Estados partes “reconhecem o direito 
de toda a pessoa a um nível de vida adequado para si e 
para a sua família, incluindo alimentação [adequada] ”e 
se afirma a existência do “direito fundamental de toda 
pessoa estar protegida contra a fome ”,

Citando o artigo 12 do Pacto Internacional sobre os 
Direitos Económicos, Sociais e Culturais, em particu-
lar a observação geral nº 14 sobre o direito ao gozo do 
mais alto nível possível de saúde, e é reconhecido que 
“o direito à saúde abrange uma ampla gama de fatores 
socioeconómicos que promovem as condições através 
das quais as pessoas possam ter uma vida saudável e 
estende esse direito aos fatores determinantes básicos 
da saúde, como a alimentação e a nutrição ”,

Reconhecendo que o cuidado nutricional é um 
direito humano emergente relacionado com o direito à 
saúde e ao direito à alimentação,

Considerando que o direito à alimentação deve ser 
respeitado em todos os âmbitos, inclusive no âmbito 
clínico, a pessoa enferma deve ser alimentada em con-
dições de dignidade e tem o direito fundamental a não 
passar fome,

Tendo em conta que o direito à alimentação é com 
frequência desrespeitado no ambiente clínico, o que 
tem como consequência um número inaceitável de 
pessoas com malnutrição associada à doença,

Reconhecendo que a malnutrição em pacientes 
hospitalizados está associada a hospitalizações prolon-
gadas, menor qualidade de vida, maior comorbidade e 
custos desnecessários em saúde,

Destacando que os avanços da ciência e a tecnologia 
permitem hoje alimentar de forma natural ou artificial 
a qualquer pessoa doente e lutar de forma ativa contra 
a malnutrição,

Convencidos de que uma adequada terapia nutri-
cional pode corrigir a malnutrição, melhorar o prog-
nóstico das doenças e a qualidade de vida, diminuir as 
comorbidades, a mortalidade e os custos em saúde,

Consciente da necessidade de buscar, pela apli-
cação das ciências básicas, clínicas e de saúde pública, 
soluções nutricionais cada vez mais eficazes,

Conhecedores de que a terapia nutricional pode ter 
efeitos secundários e escassa efetividade em alguns pacien-
tes, como aqueles em estado hipercatabólico, ou quando 
não é administrada de forma oportuna e adequada,

Convencidos da necessidade de fazer uma chamada 
aos investigadores, a entidades acadêmicas e à indústria 

farmacêutica sobre a importância de promover a inves-
tigação em nutrição clínica sob um novo paradigma 
que considere a terapia nutricional para além da admi-
nistração de micro e macronutrientes,

Conscientes da necessidade de fazer uma chamada 
aos poderes públicos e a diversos organismos nacionais 
e internacionais sobre a importância do cuidado nutri-
cional e da luta contra a malnutrição,

Tendo presente que os avanços científicos e tecnoló-
gicos que têm permitido o desenvolvimento da terapia 
nutricional artificial apresentam dilemas e problemas 
éticos, que deveriam ser abordados sob a perspetiva 
da bioética, e respeitando os princípios estabelecidos 
na Declaração de Bioética e Direitos Humanos da 
UNESCO promulgada a 19 de outubro de 2005,

Proclama,

I. Âmbito

A Declaração trata do direito ao cuidado nutricional, 
independentemente do nível dos cuidados de saúde, e 
ao combate aos diversos tipos de malnutrição, em parti-
cular a associada à doença, portanto, limita-se ao campo 
da nutrição clínica. A nutrição clínica é uma disciplina 
e uma ciência, interdisciplinar e aplicada, preocupada 
com a malnutrição. O objetivo é aplicar os princípios da 
terapia nutricional (com alimentos naturais de adminis-
tração ordinária e nutrientes artificiais administrados por 
meio de suplementos, nutrição enteral e parenteral) no 
âmbito do cuidado nutricional com o fim de garantir o 
estado nutricional e modular outras funções biológicas 
para influenciar de maneira positiva no tratamento, a 
qualidade de vida e o resultado dos pacientes.

A presente declaração vai dirigida às sociedades, 
colégios e associações filiadas à FELANPE e a toda 
organização ou instituição que defenda o direito à 
alimentação, o direito à saúde e promova a luta con-
tra a malnutrição. Deve ser considerado como um 
documento de referência cujos princípios constituem 
o fundamento para promover o desenvolvimento do 
cuidado nutricional no campo clínico e sensibilizar os 
poderes públicos, as instituições acadêmicas e a indús-
tria farmacêutica.

II. Objetivos

1. Promover o respeito da dignidade humana e prote-
ger o direito ao cuidado nutricional e o direito à ali-
mentação no âmbito clínico, garantindo o respeito 
pela vida do ser humano e pelas liberdades funda-
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mentais, em conformidade com o direito internacio-
nal relativo aos direitos humanos e à bioética.

2. Proporcionar um quadro de referência cujos princí-
pios constituem o fundamento para promover o des-
envolvimento dos cuidados nutricionais em ambiente 
clínico que permita que as pessoas enfermas recebam 
terapia nutricional em condições de dignidade.

3. Fomentar a consciencialização sobre a magnitude 
do problema da malnutrição associada à doença e a 
necessidade de desenvolver um modelo de cuidado 
nutricional nas instituições de saúde.

4. Promover o desenvolvimento da investigação e edu-
cação em nutrição clínica sob um novo paradigma.

III. Princípios

1.  Alimentação em condições de dignidade 
para a pessoa enferma

O direito à alimentação deve ser entendido como um 
Direito Humano Internacional que permite a todos os 
seres humanos alimentarem-se em condições de dig-
nidade. É reconhecido que este direito engloba duas 
normas distintas: a primeira, o direito à alimentação 
adequada; a segunda, que toda a pessoa esteja prote-
gida contra a fome. No âmbito clínico, o cumprimento 
deste direito implica o respeito a estas duas normas e se 
concretiza quando a pessoa enferma recebe o cuidado 
nutricional completo e adequado por parte dos profis-
sionais de saúde envolvidos no seu atendimento clínico 
e especificamente com a intervenção do grupo inter-
disciplinar de profissionais especialistas em nutrição 
clínica. Se reconhece o direito ao cuidado nutricional 
como um direito humano emergente que se relaciona 
com o direito à saúde e o direito à alimentação.

Destaca-se que a pessoa enferma deve ser alimen-
tada em condições de dignidade, o que implica recon-
hecer durante o processo de cuidado nutricional o valor 
intrínseco de cada ser humano, bem como o respeito à 
integridade, a diversidade de valores morais, sociais e 
culturais. O direito ao cuidado nutricional no âmbito 
clínico compreende os aspetos quantitativos, qualitati-
vos e de aceitabilidade cultural.

Portanto, as pessoas enfermas, sem distinção, 
deveriam desfrutar da mesma qualidade de terapia 
nutricional em condições de dignidade, e de uma abor-
dagem integral da malnutrição associada à doença. 
Considera-se que o direito ao cuidado nutricional é 
exercido quando todo homem, mulher ou criança, 
após diagnóstico oportuno, recebe nutrição adequada 
(dietoterapia, terapia nutricional oral, enteral ou paren-

teral) tendo em conta as suas dimensões (biológica, 
simbólicas, afetivas e culturais) e não sofre de fome. São 
elementos essenciais a segurança, a oportunidade, a efi-
ciência, a eficácia, a efetividade do cuidado nutricional 
e o respeito aos princípios bioéticos. Este é considerado 
o mínimo que deve ser garantido, independentemente 
do nível de atenção em saúde.

Deve-se ter em conta que a terapia nutricional é um 
tratamento médico, o doente tem o direito e a autono-
mia para o rejeitar, e o pessoal de saúde tem a obrigação 
de aceitar essa decisão e não realizar ações fúteis.

O direito ao cuidado nutricional não deve limitar-se 
ou restringir-se a fontes calóricas, proteicas e outros 
elementos nutritivos concretos, mas deve garantir os 
mecanismos físicos, humanos e econômicos para que 
seja possível o acesso a uma terapia nutricional.

2. O cuidado nutricional é um processo

O cuidado nutricional faz parte do cuidado integral do 
paciente e, portanto, deve ser um componente inerente 
ao seu cuidado. Se concebe como um processo contí-
nuo que consta de diversas etapas, as quais se podem 
resumir em: 1. Detetar, 2. Nutrir e 3. Vigiar.
 
Detetar
 A identificação do risco nutricional realizada por 

meio de triagem é a primeira etapa, que implica, na 
próxima etapa, se o paciente está em risco, a reali-
zação de um diagnóstico completo do estado nutri-
cional, permitindo estabelecer a indicação médica 
de terapia nutricional e realizar o plano nutricional. 
A triagem deve ser sistemática para pessoas enfermas 
em qualquer nível de atenção em saúde. Todos os pa-
cientes com risco nutricional deverão beneficiar de 
um diagnóstico nutricional completo.

 O diagnóstico nutricional permite identificar as alte-
rações nutricionais, que podem ser: a. Desnutrição, 
b. Sobrepeso e obesidade, c. Anormalidades de mi-
cronutrientes. A desnutrição é definida como a con-
dição que resulta da falta de ingestão, de absorção 
nutricional, de aumento da perda de nutrientes que 
conduz à alteração da composição corporal (dimi-
nuição da massa livre de gordura) e da massa celular 
corporal que produz uma diminuição nas funções 
mentais e físicas e a uma deterioração do resultado 
clínico. A desnutrição pode ser o resultado de je-
jum/fome, a doença ou da idade avançada (i.e. > 70 
anos). Cada uma pode ser apresentada isoladamente 
ou em combinação.
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 A malnutrição pode se apresentar como: a. Mal-
nutrição sem doença, b. Malnutrição associada a 
doença com inflamação (aguda ou crônica), c. Mal-
nutrição associada a doenças sem inflamação.

 Se faz ênfase em que os critérios diagnósticos de 
malnutrição estabelecidos por consenso deveriam 
ser avaliados no contexto latino-americano, tendo 
em conta as características fenotípicas da população 
e a situação socioeconômica, entre outras.

 A deteção do risco nutricional deve ser uma priori-
dade em todos os níveis de atenção em saúde.

Nutrir
 O plano nutricional inclui a terapia nutricional (ou 

terapia médica nutricional), ou seja, com alimentos 
naturais de administração comum e com nutrientes 
artificiais administrados por meio de suplementos, 
nutrição enteral e parenteral. A terapia nutricional 
é considerada uma intervenção médica, que requer 
uma indicação médico-nutricional, que tem por ob-
jetivo um tratamento específico e requer o consenti-
mento informado do paciente. Como toda terapia, 
a nutrição também tem efeitos secundários, riscos e 
benefícios. Se têm em conta as dimensões biológicas 
(quantitativa e qualitativa), simbólica, afetiva e cul-
tural associadas à alimentação, mesmo que se trate 
de terapia nutricional artificial.

Vigiar
 A terapia nutricional deve ser monitorada e do-

cumentada. O monitoramento visa verificar se as 
diferentes dimensões da terapia nutricional são 
atendidas e prevenir os efeitos secundários. A docu-
mentação é usada para seguir e avaliar a continuida-
de da terapia de cada paciente e garantir a qualidade.

As três etapas buscam a segurança, oportunidade, efi-
ciência, eficácia e efetividade do cuidado nutricional.

Nas instituições de saúde, deve-se promover o 
desenvolvimento do modelo de atenção nutricional 
baseado em detetar, nutrir e vigiar.

3.  O empoderamento dos pacientes como 
ação necessária para melhorar o cuidado 
nutricional

O empoderamento é definido como um processo e 
um resultado. O primeiro baseia-se no fato de que ao 
aumentar a educação se melhora a capacidade de pensar 

de forma critica e atuar de forma autônoma, enquanto 
o segundo (resultado) é alcançado por meio do sentido 
de autoeficácia, resultado do processo.

O empoderamento é feito por meio da educação e 
a educação implica liberdade. No cuidado nutricional, 
empoderar os pacientes é oferecer-lhes a oportunidade 
de fazer parte do processo e tratamento nutricional; 
consequentemente, não buscam apenas ganhar voz, 
mas também partilhar conhecimentos e responsabili-
dades com eles e com a família.

O empoderamento busca aumentar a liberdade e 
autonomia do paciente (a capacidade de tomar decisões 
informadas) sobre o papel da malnutrição e da terapia 
nutricional nas diferentes fases do tratamento.

O ato de empoderar os pacientes e suas famílias na 
luta contra a malnutrição implica dar-lhes a capacidade 
para pensar de maneira critica sobre esta síndrome e 
suas respetivas consequências negativas, ao mesmo 
tempo que lhes permite tomar decisões autônomas e 
informadas, como exigir cuidado nutricional e cumprir 
o tratamento nutricional sugerido.

4.  A abordagem interdisciplinar do cuidado 
nutricional

O cuidado nutricional deve ser realizado por equipes 
interdisciplinares e incluir, no mínimo, profissionais 
das áreas de nutrição, enfermagem, medicina, farmá-
cia, e promover a integração da fonoaudiologia, terapia 
ocupacional, fisioterapia, reabilitação, serviço social e 
psicologia, entre outras disciplinas, que possam aumen-
tar a eficácia da terapia nutricional. Esta abordagem 
implica a integração equitativa das várias disciplinas 
relacionadas à atividade nutricional. A evidência cien-
tífica mostra as vantagens desta abordagem em termos 
de custo-benefício, segurança, eficiência e eficácia.

Se deverá promover a criação de equipes inter-
disciplinares de terapia nutricional e a credenciação 
das equipes que estão em funcionamento, através da 
medição dos seus resultados.

5.  Princípios e valores éticos no cuidado 
nutricional

É importante ressaltar que a terapia nutricional 
(nutrição oral, enteral e parenteral) é considerada um 
grande avanço científico e tecnológico que tem per-
mitido alimentar qualquer pessoa doente e melhorar 
os desfechos clínicos, a qualidade de vida e impactar 
nos custos com a saúde. É reconhecido que com estes 
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avanços surgem questões bioéticas que podem ter 
repercussões nos indivíduos, nas famílias e grupos ou 
comunidades. Essas questões devem ser analisadas no 
âmbito dos princípios estabelecidos na DUBDH da 
UNESCO, especialmente os princípios universais de 
igualdade, justiça e equidade, não discriminação e não 
estigmatização, não maleficência, autonomia, bene-
ficência e o respeito à vulnerabilidade humana e inte-
gridade pessoal. O respeito da diversidade cultural e 
do pluralismo é fundamental na realização do cuidado 
nutricional e no debate das questões éticas.

É reconhecido que os pacientes em risco ou em 
estado de malnutrição são um grupo considerado vul-
nerável do ponto de vista ético. A vulnerabilidade é 
uma dimensão inerente do ser humano e da configu-
ração das relações sociais. Considerar a vulnerabilidade 
do paciente desnutrido implica reconhecer que os indi-
víduos podem em algum momento não ter capacidade 
e meios para se alimentar e, portanto, essa necessidade 
deve ser atendida pelos profissionais da nutrição clí-
nica. A malnutrição implica deterioração física, psico-
lógica e social (com risco de morte e possibilidade de 
perda de autonomia).

O profissionalismo, a honestidade, a integridade e 
a transparência devem ser promovidos na tomada de 
decisões, em particular nas declarações de todos os con-
flitos de interesses e na partilha de conhecimentos, de 
acordo com o estabelecido no artigo 18.º da DUBDH.

6.  A integração de cuidados de saúde 
baseados nos valores (aspetos econômicos)

Se deveriam integrar os aspetos econômicos no exercí-
cio, avaliação e pesquisa de nutrição clínica. Propõe-se 
integrar a atenção em saúde baseada no valor do cui-
dado nutricional. Sob essa abordagem, se procura 
reorientar os serviços de saúde para que possam melho-
rar a satisfação das necessidades em saúde das pessoas, 
em particular os cuidados nutricionais, mantendo uma 
relação ótima com os custos e os resultados. Gerar valor 
implica uma ênfase na obtenção de resultados em saúde 
tanto para os pacientes quanto para as organizações e a 
sociedade, mantendo uma relação ótima com os custos. 
Nesse contexto, o valor em saúde é definido por uma 
relação eficiente entre os resultados e os custos e seus 
beneficiários: o paciente, a sociedade e o financiador do 
serviço de saúde.

O doente tem o direito a receber um cuidado nutri-
cional seguro e de qualidade, com pessoal qualificado e 
procurando um custo efetividade, com base na evidên-

cia científica. Se deveriam alocar recursos de acordo 
com políticas públicas focadas na promoção, prevenção 
e intervenção nutricional que resultem em melhorar a 
qualidade de vida dos pacientes. Para isto, é fundamen-
tal que se implementem programas de qualidade que 
integrem elementos de economia em saúde: minimi-
zação de custos, custo eficácia, custo benefício, custo 
efetividade e custo utilidade.

7.  A investigação em nutrição clínica é um 
pilar para o cumprimento do direito ao 
cuidado nutricional e à luta contra a 
malnutrição

Se deveria impulsionar o desenvolvimento da investi-
gação em nutrição clínica sob um novo paradigma, que 
consiste numa visão da nutrição clínica que considera 
que o doente necessita, para além dos alimentos e 
nutrientes, a abordagem do metabolismo no contexto 
particular da doença e um melhor conhecimento do 
seu estado metabólico e nutricional. Para isso, é neces-
sário desenvolver a investigação para entender os meca-
nismos biológico-moleculares associados aos estados 
metabólicos dos doentes.

Deverá ser exigido às autoridades, organizações de 
saúde (seguradoras, hospitais), empresas farmacêuti-
cas e alimentícias maior investimento e apoio à investi-
gação em nutrição clínica.

Grupos de pesquisa interdisciplinares devem ser 
criados, promovidos e apoiados, a nível adequado, com 
o propósito de:
a) investigar os problemas relevantes de nutrição clí-

nica sob padrões científicos de qualidade, medicina 
baseada nas evidências e respeitando os princípios 
da bioética;

b) desenvolver linhas de investigação relevantes no 
contexto regional (América Latina);

c) avaliar os avanços científicos e tecnológicos emer-
gentes no campo da nutrição clínica;

d) apoiar a formulação de recomendações, guias e con-
sensos de práticas clínicas baseadas em evidência 
científica;

e) promover o debate, a educação e a sensibilização pú-
blica sobre a nutrição clínica e o problema da malnu-
trição, bem como a participação quanto ao direito à 
alimentação neste âmbito.

É reconhecido que os interesses e o bem-estar da pessoa 
devem prevalecer sobre o interesse exclusivo da ciência 
ou da sociedade (indústria farmacêutica, empresas, etc.).
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8.  A educação em nutrição clínica é um 
eixo fundamental para o cumprimento 
do direito ao cuidado nutricional e a luta 
contra a malnutrição

Se deverá criar, promover e apoiar, ao nível apropriado, e 
sob um novo paradigma a educação em nutrição clínica:
a) na universidade: promover o ensino da nutrição clí-

nica nos cursos de saúde (medicina, nutrição, enfer-
magem, farmácia, etc.);

b) na pós-graduação em medicina e outros cursos de 
saúde: reconhecer a nutrição clínica como especia-
lidade clínica e não como subespecialidade ou for-
mação complementar;

c) às entidades responsáveis: credenciar a formação es-
pecializada e fomentar a educação continua no cam-
po da nutrição clínica.

9.  Fortalecimento das redes de nutrição 
clínica

Se deverá criar, promover e apoiar, a nível adequado, 
atividades, programas e projetos com o objetivo de:
a) promover nas instituições de saúde públicas e priva-

das o desenvolvimento do modelo de cuidado nutri-
cional baseado em detetar, nutrir e vigiar;

b) fortalecer programas de educação em nutrição clínica;
c) desenvolver e fortalecer linhas de investigação em 

nutrição clínica;
d) promover a solidariedade e a cooperação no desen-

volvimento de programas de promoção do cuidado 
nutricional e luta contra a malnutrição.

10.  Criação de uma cultura institucional que 
valorize o cuidado nutricional

Se deverá criar, promover e apoiar, no nível adequado, 
atividades, programas e projetos com o objetivo de:
a) sensibilizar aos médicos e outros profissionais de 

saúde para a importância da nutrição clínica;
b) sensibilizar a sociedade e as instituições sobre o pro-

blema da malnutrição e o direito ao cuidado nutri-
cional;

c) mostrar a evidência científica que permite avançar 
na institucionalização do modelo de cuidado nutri-
cional baseado em detetar, nutrir, vigiar;

d) promover a participação da comunidade, os pacien-
tes e as instituições na concretização do direito ao 
cuidado nutricional;

e) lutar por um cuidado nutricional justo e equitativo.

11.  Justiça e equidade no cuidado nutricional

Se deverá criar, promover e apoiar, uma agenda em 
saúde pública justa e equitativa com o propósito de:
a) desenvolver os mecanismos para que todo doente 

tenha disponibilidade e acesso se forma estável, con-
tínua e oportuna à terapia nutricional, bem como ao 
uso correto da terapia nutricional;

b) promover a integração nos sistemas de saúde de um 
modelo de cuidado nutricional capaz de oferecer te-
rapia nutricional em condições de dignidade;

c) promover a interdisciplinaridade e a criação de equi-
pes de terapia nutricional;

d) reembolso de valores e pagamento de serviços de 
atenção nutricional;

e) contribuir para alcançar os Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável das Nações Unidas 2 e 3 (ODS 
2 e 3), em particular os objetivos 2.2: “Até 2030, aca-
bar com todas as formas de desnutrição” e 3.4: “Até 
2030, reduzir em um terço a mortalidade prematu-
ra por doenças não transmissíveis por meio da pre-
venção e o tratamento e promover a saúde mental e 
o bem-estar.”

12. Princípios éticos, deontológicos e de 
transparência da indústria farmacêutica e 
nutricional (IFyN)

Se deverá promover relações, baseadas em políticas de 
ética e transparência, entre sociedades, colégios e asso-
ciações que defendem o direito ao cuidado nutricional 
e a IFyN, que exigem:
a) Clareza e responsabilidade nas funções da IFyN para 

que possam:
•	 demonstrar o mais alto nível de qualidade das 

soluções e produtos nutricionais;
•	 demonstrar, por meio de cientistas independen-

tes da IFyN, que as soluções nutricionais criadas 
demonstram benefício clínico objetivo e cientifi-
camente válido;

•	 ter programas educacionais promovidos pela 
IFyN com o mais alto valor científico e que sejam 
livres de qualquer intenção de comercialização 
das soluções nutricionais;

•	 que a interação da IFyN com as organizações pro-
fissionais e regulatórias está estritamente focada 
na promoção do melhor atendimento ao paciente 
e o constante crescimento científico.

•	 Para isso, cada sociedade, colégio e associação 
deverá estabelecer políticas de ética, integridade e 
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transparência, reconhecendo que a IFyN desem-
penha um papel essencial na criação e comercia-
lização de soluções e fórmulas nutricionais para 
o paciente; e isso contribui para a educação dos 
clínicos no fornecimento de nutrição e na investi-
gação nutricional.

13. Chamada para a ação internacional

A FELANPE faz uma chamada às sociedades e organi-
zações internacionais para que se unam na luta contra a 
malnutrição e no respeito ao direito ao cuidado nutri-
cional. Os princípios estabelecidos neste documento 
servirão de base para ações comuns.

A FELANPE exorta aos Estados e ao Conselho de 
Direitos Humanos das Nações Unidas a reconhecerem 
a presente Declaração e, portanto, o Direito ao Cuidado 
Nutricional como um direito humano, e que se garanta 
a todas as pessoas, especialmente aos enfermos, com ou 
em risco de desnutrição, acesso ao cuidado nutricional 
e, em particular, à terapia nutricional ótima e oportuna, 
com o fim de, entre outros, reduzir as altas taxas de 
desnutrição hospitalar e de morbidade e mortalidade 
associadas.

Na cidade de Cartagena, a 3 de maio de 2019,

Assinaram os presidentes ou representantes das socie-
dades, associações e colégios membros da FELANPE.

Como testemunhas, os presidentes ou representan-
tes da ESPEN, ASPEN, ESPEGHAN, LASPEGHAN e 
SLAN

Dra. Dolores Rodríguez-Ventimilla
Federación Latinoamericana de Terapia Nutricional, 
Nutrición Clínica y Metabolismo – FELANPE 2019-
2020

Dra. Ana Ferreira
FELANPE 2021 – 2022

Dra. Ma. Virginia Desantadina
Asociación Argentina de Nutrición Enteral y Parenteral 
– AANEP

Dr. Dan Waitzberg
Sociedade Brasileira de Nutrição Parenteral e Enteral – 
BRASPEN

Lic. Janett K. Rodriguez
Asociación Boliviana de Nutrición Clínica y Terapia 
Nutricional

Dra. Paula Sánchez
Asociación Costarricense de Nutrición Enteral y 
Parenteral – ACONEP

Dr. Charles Bermúdez
Asociación Colombiana de Nutrición Clínica – ACNC

Dr. Lázaro Alfonso Novo
Sociedad Cubana de Nutrición Clínica y Metabolismo 
– SCNCM

Dra. Karin Papaprieto
Asociación Chilena de Nutrición Clínica, Obesidad y 
Metabolismo – ACHINUMET

Dra. Mery Guerrero
Asociación Ecuatoriana de Nutrición Parenteral y 
Enteral – ASENPE

Dr. Miguel León-Sanz
Sociedad Española de Nutrición Parenteral y Enteral – 
SENPE

Dr. Juan Carlos Hernández
Colegio Mexicano de Nutrición Clínica y Terapia 
Nutricional – CMNCTN

Dra. Rosa Larreategui
Asociación Panameña de Nutrición Clínica y 
Metabolismo – APNCM

Dra. María Cristina Jiménez
Sociedad Paraguaya de Nutrición – SPN

Mg. Luisa Angélica Guerrero
Asociación Peruana de Terapia Nutricional – 
ASPETEN

Dra. Anayanet Jáquez
Sociedad Dominicana de Nutrición Enteral y Parenteral 
– SODONEP
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Lic. Mabel Pellejero
Sociedad Uruguaya de Nutrición – SUNUT

Dr. José Guillermo Gutiérrez
Asociación Salvadoreña de Nutrición Parenteral y 
Enteral – ASANPEN,

Testemunhas

Dr. Roberto Berni Canani
The European Society for Paediatric Gastroenterology, 
Hepatology and Nutrition – SPEGHAN

Dra. Liliana Ladino
Latinamerican Society for Paediatric Gastroenterology, 
Hepatology and Nutrition – LASPEGHAN

Dr. Rafael Figueredo
Sociedad Latinoamericana de Nutrición – SLAN

Prof. Rocco Barazzoni
European Society for Clinical Nutrition and Metabolism 
– ESPEN

Dr. Juan Bernardo Ochoa
American Society for Parenteral and Enteral Nutrition – 
ASPEN.
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Resumo
A Declaração de Cartagena reconhece 

que o cuidado nutricional é um direito 
humano. Para garantir que esse direito seja 
efetivo, a Declaração propõe treze princí-
pios, que fornecem um quadro de referên-
cia para promover o desenvolvimento dos 
cuidados nutricionais no ambiente clínico 
que permita que todas as pessoas enfermas 
recebam terapia nutricional em condições 
de dignidade. A Declaração, por meio dos 
princípios, poderá servir como instrumento 
para que se promovam, através dos gover-
nos, a formulação de políticas e legislações 
no campo da nutrição clínica. Também, se 
pretende que o quadro geral de princípios 
ajude a criar consciência sobre a magnitu-
de deste problema e a forjar redes de coo-
peração entre os países da região.

Portanto, a Declaração de Cartagena deve 
ser considerada um documento de referen-
cia cujos princípios constituem a base para 
promover o desenvolvimento do cuidado 
nutricional no campo clínico e conscien-
cializar as autoridades públicas, os órgãos 
acadêmicos e a indústria farmacêutica.

Neste artigo é apresentada a definição, 
o contexto, o alcance, a perspetiva e al-
guns conceitos chave para cada um dos 
princípios.

Palavras-chave: Declaração de Cartagena, 
direitos humanos, princípios.

Resumen
La Declaración de Cartagena reconoce 

que el cuidado nutricional es un derecho 
humano. Para lograr que este derecho 
sea efectivo, la Declaración propone tre-
ce Principios, los cuales proporcionan 
un marco de referencia para promover 
el desarrollo del cuidado nutricional en 
el ámbito clínico que permita que todas 
las personas enfermas reciban terapia 
nutricional en condiciones de dignidad. 
La Declaración por medio de los princi-
pios, podrá servir como un instrumento 
para que se promuevan, a través de los 
gobiernos, la formulación de políticas y 
legislaciones en el campo de la nutrición 
clínica. También, se pretende que el mar-
co general de principios ayude a crear 
conciencia acerca de la magnitud de este 
problema y a forjar redes de cooperación 
entre los países de la región. Por lo tanto, 
la Declaración de Cartagena debe consi-
derarse un documento marco cuyos prin-
cipios constituyen la base para promover 
el desarrollo de la atención nutricional en 
el campo clínico, y concientizar a las auto-
ridades públicas, los organismos académi-
cos y la industria farmacéutica.

En este artículo se presenta la defini-
ción, el contexto, el alcance, la perspectiva 
y algunos conceptos clave para cada uno 
de los Principios.

Palabras clave: Declaración de Cartagena, 
derechos humanos, principios.

Summary
The Cartagena Declaration recog-

nizes that nutritional care is a human 
right. To make this human right effecti-
ve, the Declaration provides a coherent 
framework of thirteen principles which 
provide a structure for promoting the de-
velopment of nutritional care in the clinical 
setting, allowing all sick people to receive 
nutritional therapy in dignified conditions. 
The Declaration, through its principles, 
may also serve as an instrument to promo-
te, through governments, the formulation 
of policies and laws in the field of clinical 
nutrition. The general framework of prin-
ciples can contribute to raising awareness 
about the magnitude of this problem and 
to promote cooperation networks among 
Latin-American countries.

Thus, the Cartagena Declaration should 
be considered a framework document 
whose principles constitute the basis for 
promoting the development of nutritional 
care in the clinical field, and raising aware-
ness among public authorities, academic 
bodies, and the pharmaceutical industry.

This article presents the definition, 
context, scope, perspective and some key 
concepts for each of the principles.

Keywords: Cartagena Declaration; Human 
rights; Principles.
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OS PRINCÍPIOS

PRINCÍPIO Nº 1

A alimentação em condições de dignidade da 
pessoa enferma

“Se reconhece o direito ao cuidado nutricional como 
um direito humano emergente que está relacionado 
com o direito à saúde e o direito à alimentação. Se res-
salta que a pessoa enferma deve ser alimentada em con-
dições de dignidade, o que implica reconhecer durante 
o processo de cuidado nutricional o valor intrínseco de 
cada ser humano, assim como o respeito à integridade, 
à diversidade de valores morais, sociais e culturais. O 
direito ao cuidado nutricional no ambiente clínico 
compreende aspetos quantitativos, qualitativos e de 
aceitabilidade cultural(1).”

Contexto

Neste princípio se reconhece que o cuidado nutricio-
nal é um direito humano e, portanto, o doente deve 
ser alimentado em condições que respeitem sua digni-
dade. Deve considerar-se o princípio fundamental da 
Declaração. É o ponto de partida, é a necessidade de res-
ponder ao problema da desnutrição associada à doença 
e à subalimentação da pessoa enferma. Este problema é 
ainda frequente e pouco se tem avançado, apesar de que 
a ciência da nutrição clínica se desenvolveu nas últimas 
décadas e hoje dispomos de uma ampla evidência que 
demonstra o impacto da terapia nutricional, no âmbito 
de um cuidado nutricional ótimo e oportuno, sobre o 
prognóstico e os resultados dos pacientes. Integrar a 
abordagem baseada nos direitos humanos no campo 
da nutrição clínica é uma nova perspetiva que oferece 
a oportunidade de comprometer diferentes partes inte-
ressadas em uma luta comum contra a malnutrição(2).

Alcance

Reconhecer o cuidado nutricional como um direito 
humano e promover o respeito pela dignidade humana 
ao alimentar as pessoas enfermas tem implicações polí-
ticas, acadêmico-científicas, éticas e legais. Embora a 
Declaração não seja um instrumento juridicamente 
vinculativo, quer dizer, que não obriga as partes, mas as 
compromete moralmente. Assim, as sociedades cientí-
ficas que assinaram a Declaração se comprometeram a 
reconhecer e promover este direito. Um primeiro passo 
é buscar que os governos e os responsáveis políticos 
olhem com interesse para o problema da malnutrição 

no contexto clínico e promovam políticas públicas e 
legislação sobre o assunto. Do ponto de vista acadê-
mico, deve-se promover o ensino e o reconhecimento 
desse direito como um direito humano emergente e 
intimamente relacionado com o direito à saúde e à 
alimentação. Do ponto de vista ético, é possível reco-
nhecer que o paciente em risco ou em estado de desnu-
trição é uma pessoa vulnerável devido ao impacto sobre 
o biológico, o econômico e o social. Além disso, nos 

** Imagens desenhadas por Milena Puentes no âmbito da divulgação da 
Declaração de Cartagena.



26

Cardenas D, et al. Rev. Nutr. Clin. Metab. 2019;2(Supl.1):24-41.

responsabiliza face a esta problemática e nos obriga a 
atuar por um cuidado nutricional para todas as pessoas.

Perspetiva

A assinatura da Declaração de Cartagena, a 3 de maio de 
2019, é o ponto de partida para ações comuns na América 
Latina, mas sem perder de vista o foco global das ações(1). 
O programa de implementação da Declaração busca, em 
primeira instância, oferecer as ferramentas necessárias 
para poder traduzir os princípios em ações. Quer dizer, 
a Declaração nos indica “o que” se deve fazer e as ferra-
mentas nos indicarão “como” deve ser feito. O Primeiro 
Princípio estará presente direta ou indiretamente em 
cada uma das ferramentas.

Conceito chave

A noção de dignidade

A dignidade se refere ao valor intrínseco de cada ser 
humano pelo simples fato de o ser. Segundo Emmanuel 
Kant, a dignidade implica o fato de que a pessoa nunca 
deve ser tratada como um meio, mas como um fim em si 
mesma. No cuidado nutricional, a noção de dignidade 
implica, como o diz, o primeiro princípio, “reconhe-
cer durante o processo de cuidado nutricional o valor 
intrínseco de cada ser humano, assim como o respeito 
à integridade, a diversidade de valores morais, sociais e 
culturais”.

PRINCÍPIO Nº 2

O cuidado nutricional é um processo

“O cuidado nutricional faz parte do cuidado integral 
do paciente e, portanto, deve ser um componente ine-
rente ao seu cuidado. É concebido como um processo 
contínuo que consiste em várias etapas, que se podem 
resumir em: 1. Detetar, 2. Nutrir e 3. Vigiar.

Consequentemente, as instituições de saúde deverão 
promover o desenvolvimento do modelo de atenção 
nutricional baseado em detetar, nutrir, vigiar (1)”.

Contexto

No Princípio Nº 2 se reconhece que o cuidado nutri-
cional é um processo e está intimamente ligado ao Nº 1. 
No Princípio Nº 1 da Declaração de Cartagena se esti-
pula que o paciente deve ser alimentado em condições 
que garantam o respeito pela dignidade humana.
Como isso é alcançado? É possível garantir o respeito 
pela dignidade humana se o paciente é alimentado 
tendo em conta os aspetos culturais, simbólicos e afe-
tivos ou emocionais da nutrição, para além de reco-
nhecer os riscos, os benefícios e os limites da terapia 
nutricional. Como toda terapia médica, a terapia nutri-
cional deve ter uma indicação e deve ser administrada 
com o consentimento do paciente. Para garantir a 
administração de uma adequada terapia nutricional, ela 
deve ser concebida no quadro do cuidado nutricional é 
um processo e um processo contínuo que se inicia com 
a identificação do risco nutricional.

Alcance

Reconhecer o cuidado nutricional como um processo 
tem implicações principalmente sobre a organização do 
cuidado ao paciente. As atividades devem ser organiza-
das e padronizadas para que a deteção, a terapia nutricio-
nal e a vigilância do cuidado nutricional sejam realizadas 
segundo as condições e particularidades de cada sistema 
de saúde ou de cada instituição. Idealmente, deve realizar-
-se a partir de uma abordagem interdisciplinar (Princípio 
Nº 4) e com a participação do paciente (Princípio Nº 
3). O Princípio Nº 2 reconhece que todo aquele que 
consulta um serviço médico, em qualquer nível de aten-
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dimento, tem o direito de se beneficiar do processo de 
cuidado nutricional. Quer dizer, que uma vez seja iden-
tificado o risco ou efetuado o diagnóstico do estado 
nutricional, a pessoa deve ser alimentada tendo em conta 
os benefícios que pode ter segundo a indicação médica 
precisa e só depois do seu consentimento. O Princípio 
Nº 2 também tem implicações sobre os aspetos acadê-
micos, pois se deve garantir que os profissionais de saúde 
adquiram as competências necessárias para realizar as 
três etapas do cuidado nutricional. Assim, as sociedades 
científicas signatárias da Declaração se comprometeram 
a reconhecer e promover o cuidado nutricional como 
um processo, e para isso um primeiro passo é buscar que 
os governos e as instituições olhem com interesse para o 
problema da malnutrição e promovam a implantação do 
modelo de cuidado nutricional baseado em três etapas e 
com uma abordagem interdisciplinar. Desde a formação 
acadêmica, se deve promover o ensino das diferentes eta-
pas do cuidado nutricional.

Perspetiva

O princípio Nº 2 é fundamental para o desenvolvi-
mento da nutrição clínica e para garantir o respeito ao 
direito ao cuidado nutricional. O programa de imple-
mentação da Declaração contará com as ferramentas 
necessárias para definir que os profissionais e as insti-
tuições ponham em marcha o modelo de cuidado nutri-
cional. As três etapas buscam que o cuidado nutricional 
seja prestado com segurança, oportunidade, eficiência, 
eficácia e efetividade.

Conceitos chave

Detetar

A identificação do risco nutricional realizada por meio de 
triagem é a primeira etapa, que conduz, à etapa seguinte, 
se o paciente está em risco, a realização do diagnóstico 
completo do estado nutricional permitindo estabelecer a 
indicação médica de terapia nutricional e a realização do 
plano nutricional. A triagem nutricional deve ser sistemá-
tica para pessoas enfermas em qualquer nível de atenção 
em saúde. Todo o paciente com risco nutricional deverá 
beneficiar de um diagnóstico nutricional completo.

O diagnóstico nutricional permite identificar as 
alterações nutricionais, que podem ser: a. Malnutrição 
(sinônimo de desnutrição), b. Sobrepeso e obesidade, 
c. Anormalidades de micronutrientes. A malnutrição 
ou desnutrição é definida como a condição que resulta 
da falta de ingestão, da absorção nutricional alterada, de 

aumento da perda de nutrientes que levam a alterações 
da composição corporal (diminuição da massa livre 
de gordura) e da massa celular corporal, o que produz 
uma diminuição das funções mentais e físicas e uma 
deterioração do resultado clínico. A desnutrição pode 
ser o resultado de jejum / fome, da doença ou da idade 
avançada (ou seja, > 70 anos). Cada um pode-se apre-
sentar isoladamente ou de forma combinada.

A malnutrição pode apresentar-se como: a. Mal-
nutrição sem doença, b. Malnutrição associada à doença 
com inflamação (aguda ou crônica), c. Malnutrição asso-
ciada à doença sem inflamação.

Salienta-se que os critérios diagnósticos de malnu-
trição estabelecidos por consenso deveriam ser avaliados 
no contexto Latino-americano, tendo em conta as caracte-
rísticas fenotípicas da população e a situação socioeconô-
mica, entre outras. A deteção do risco nutricional deve ser 
uma prioridade em todos os níveis de atenção em saúde.

Nutrir

O plano nutricional inclui terapia nutricional (ou terapia 
nutricional médica), ou seja, com alimentos naturais de 
administração comum e com nutrientes artificiais admi-
nistrados por meio de suplementos, nutrição enteral e 
parenteral. A terapia nutricional é considerada uma inter-
venção médica, que requer uma indicação médico-nutri-
cional, que tem um objetivo específico de tratamento 
e que requer o consentimento informado do paciente. 
Como toda terapia, a nutrição também tem efeitos 
secundários, riscos e benefícios. São tidas em conta as 
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dimensões biológicas (quantitativa e qualitativa), simbó-
lica, afetiva e cultural associadas à alimentação, mesmo 
quando se trata de terapia nutricional artificial.

Vigiar 

A terapia nutricional deve ser monitorada e documen-
tada. O monitoramento busca verificar se as diferentes 

dimensões da terapia nutricional são cumpridas, bem 
como prevenir efeitos secundários. A documentação 
é usada para monitorar e avaliar a continuidade da 
terapia de cada paciente e para garantir a qualidade. 
É importante poder iniciar um processo de gestão de 
risco e “segurabilidade” no âmbito clínico.

PRINCÍPIO Nº 3

O empoderamento dos pacientes como 
ação necessária para melhorar o cuidado 
nutricional

“O ato de empoderar os pacientes e suas famílias na 
luta contra a malnutrição implica dar-lhes a capacidade 
para pensar de maneira critica sobre a malnutrição e 
suas respetivas consequências negativas, permitindo-
-lhes ao mesmo tempo tomar decisões autônomas e 
informadas, como exigir cuidados nutricionais e seguir 
o tratamento nutricional sugerido(1).”

Contexto

O Princípio Nº 3 da Declaração de Cartagena reco-
nhece o papel central do paciente no processo de cui-
dado nutricional descrito no Princípio Nº 2. O Terceiro 
Princípio é enquadrado na necessidade de mudar de 
um modelo de relação paternalista entre o paciente e 
o médico ou sistema de saúde para um modelo onde as 
decisões são compartilhadas. Um modelo de cuidado 
nutricional inspirado no empoderamento busca poten-
ciar as próprias capacidades do paciente para gerenciar 
a nutrição em doenças agudas ou crônicas e sua capa-
cidade para assumir o controle de sua vida. O empo-
deramento implica que o paciente e sua rede de apoio 
se comprometam com a terapia nutricional, passando 
do simples ato de receber informações de forma pas-
siva a estar ativamente envolvido nas decisões. Implica 
também que o profissional de cuidado nutricional deve 
transmitir certas informações para que o paciente e sua 
rede tenham capacidade para atuar com total liberdade.

Alcance

Reconhecer que o empoderamento dos pacientes é uma 
ação necessária para melhorar o cuidado nutricional 
e para promover o respeito da dignidade humana tem 

implicações nos aspetos organizacionais, acadêmico-
-científicos e éticos. Do ponto de vista organizacional, 
as etapas do modelo de atenção nutricional “Detetar, 
nutrir e vigiar” devem ter em conta ações de educação e 
sensibilização dos pacientes. Os profissionais de saúde 
devem adquirir competências para educar e transmitir 
informações ao paciente para a tomada de decisões 
em conjunto. Do ponto de vista da ética, o empodera-
mento implica reconhecer o princípio da autonomia 
do paciente (respeito pela capacidade de decisão das 
pessoas, e o direito a que se respeite a sua vontade), res-
ponsabilidade dos profissionais em nutrição clínica de 
alimentar o doente e o princípio da equidade em saúde.
As sociedades científicas que assinaram a Declaração se 
comprometeram a reconhecer e promover o cuidado 
nutricional e a reconhecer a importância de capacitar o 
paciente na tomada de decisões durante esse processo.
Para isso, um primeiro passo é buscar que governos e 
instituições olhem com interesse para o problema da 
malnutrição e promovam a implementação do modelo 
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de cuidado nutricional baseado em três etapas, com 
um enfoque interdisciplinar e envolvendo o empode-
ramento do paciente. Desde a formação universitária, 
deve-se promover o ensino das diferentes etapas do cui-
dado nutricional e as técnicas de educação terapêutica 
e capacitação.

Perspetiva

O princípio Nº 3 é fundamental para o desenvolvimento 
da nutrição clínica e para garantir o respeito ao direito 
ao cuidado nutricional. O programa de implementação 
da Declaração contará com as ferramentas necessárias 
para que profissionais e instituições coloquem em 
prática esse princípio. Se deveriam sensibilizar as dife-
rentes associações de pacientes sobre a importância do 
cuidado nutricional em qualquer doença.

Conceitos chave

O empoderamento é definido como um processo e um 
resultado. O primeiro se baseia em que, ao aumentar a 
educação se melhora a capacidade de pensar de forma 
critica e de atuar de maneira autónoma, enquanto o 
segundo (resultado), é alcançado mediante o sentido 
de autoeficácia.

O empoderamento se realiza através da educação 
e a educação implica liberdade. No cuidado nutricio-

nal, empoderar os pacientes significa oferecer-lhes a 
oportunidade de fazer parte do processo e tratamento 
nutricional; consequentemente, não só se busca obter 
uma voz, mas também compartilhar conhecimentos e 
responsabilidades com eles e com a família. O empode-
ramento busca aumentar a liberdade e a autonomia do 
paciente (a capacidade de tomar decisões informadas) 
sobre o papel da malnutrição e a terapia nutricional nas 
diferentes fases do tratamento.

PRINCÍPIO Nº 4

A abordagem interdisciplinar do cuidado 
nutricional

“Esta abordagem implica a integração equitativa das 
várias disciplinas relacionadas com a atividade nutricio-
nal. Evidências científicas mostram as vantagens desta 
abordagem em termos de custo-efetividade, segurança, 
eficiência e eficácia(1).”

Contexto

O Princípio Nº 4 da Declaração de Cartagena reco-
nhece a importância da interdisciplinaridade na prática 
do cuidado nutricional. A abordagem interdiscipli-
nar tem sido essencial para por em prática os avanços 
médicos e científicos que levaram ao desenvolvimento 
da terapia nutricional nas últimas décadas. Com o 
desenvolvimento da terapia nutricional, foram criadas 

equipes multidisciplinares de terapia nutricional, que 
foram migrando para interdisciplinares, para otimizar 
a efetividade e segurança desta terapia. Se tem demos-
trado que o impacto da estandardização e o cuidado 
nutricional através de grupos interdisciplinares melho-
ram os resultados e a segurança do paciente, e tem um 
impacto econômico positivo nas instituições de saúde. 
No entanto, muitos hospitais não possuem grupos de 
terapia nutricional.

Alcance

Reconhecer a importância da abordagem interdisci-
plinar no cuidado nutricional tem implicações princi-
palmente acadêmicas, mas também sobre os aspetos 
organizacionais. Recomenda-se administrar a terapia 
nutricional no âmbito de grupos de terapia nutricional 
em que participem pelo menos profissionais de nutri-
ção, enfermagem, medicina e farmácia. Além disso, 
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recomenda-se a inclusão de outras disciplinas como 
fonoaudiologia, a terapia ocupacional, a fisioterapia, a 
reabilitação, o serviço social e a psicologia, que aumen-
tam a eficácia da terapia nutricional. Do ponto de vista 
de formação acadêmica, não só os profissionais dessas 
disciplinas devem ser formados no campo da nutrição 
clínica, mas também se devem definir as competências 
disciplinares específicas.

As sociedades científicas que assinaram a Declaração 
se comprometeram a reconhecer a importância da 
abordagem interdisciplinar no cuidado nutricional. Do 
ponto de vista de formação acadêmica, deve-se promo-
ver a formação dos profissionais que integram as equi-
pes interdisciplinares de terapia nutricional.

Perspetiva

Deve-se promover a criação de equipes interdisciplina-
res de terapia nutricional e a credenciação das equipes 
que estão em funcionamento, por meio da medição dos 

seus resultados. Na Interdisciplinaridade as diferentes 
disciplinas interatuam respeitando a área de trabalho 
específico da outra. Existe uma coesão de saberes, 
onde o conhecimento é fornecido do ponto de vista 
disciplinar, a responsabilidade é compartilhada, mas a 
competência de cada disciplina é mantida. Portanto, 
é necessário reconhecer os limites e as competências 
das diferentes disciplinas que interatuam no cuidado 
nutricional. No programa de implementação, serão 
desenvolvidas ferramentas que permitirão o desenvol-
vimento do enfoque interdisciplinar.

Conceitos chave

A interdisciplinaridade, segundo a Real Academia de la 
Lengua, é definida como uma atividade “Que se realiza 
com a cooperação de várias disciplinas”. A multidisci-
plinaridade e transdisciplinaridade são conceitos pró-
ximos e complementares. Na Interdisciplinaridade, as 
diferentes disciplinas interagem respeitando cada uma 
a área de trabalho específica da outra.
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PRINCÍPIO Nº 5 

Princípios e valores éticos no cuidado 
nutricional

“Se reconhece que os pacientes em risco ou em estado 
de malnutrição são um grupo considerado vulnerável 
do ponto de vista ético. A vulnerabilidade é uma dimen-
são incontornável dos seres humanos e da configuração 
das relações sociais. Considerar a vulnerabilidade do 
paciente desnutrido implica reconhecer que o indiví-
duo pode carecer em algum momento da capacidade e 
dos meios para se alimentar por si mesmo e, portanto, 
é preciso que esta necessidade seja atendida por profis-
sionais de nutrição clínica(1).”

Contexto

No Princípio Nº 5 da Declaração de Cartagena se reco-
nhece a necessidade de fundamentar a prática do cui-
dado nutricional em princípios e valores éticos. A terapia 
nutricional considera-se um grande avanço científico 
e tecnológico que tem permitido alimentar o doente 
e melhorar os desfechos clínicos, a qualidade de vida e 
impactar nos custos com a saúde. Se reconhece que com 
estes avanços surgem questões bioéticas que podem 
ter repercussões nos indivíduos, famílias e grupos ou 
comunidades. O Princípio Nº 5 propõe que essas ques-
tões sejam analisadas no âmbito dos princípios estabe-
lecidos na Declaração Universal de Bioética e Direitos 
Humanos da UNESCO (DUBDH), em especial os 
princípios universais de igualdade, justiça e equidade, 
não discriminação e não estigmatização não maleficên-
cia, autonomia, beneficência e respeito à vulnerabilidade 
humana e a integridade pessoal(3). Além disso, esse prin-
cípio reconhece que o respeito à diversidade cultural e 
ao pluralismo é fundamental na realização do cuidado 
nutricional e no debate das questões éticas.

Alcance

O Princípio Nº 5 estabelece a necessidade de se dar uma 
abordagem ética ao cuidado nutricional. Um aspeto 
fundamental desta abordagem é que se reconhece que 
os pacientes em risco ou em estado de malnutrição 
constituem um grupo que deve ser considerado vul-
nerável. Esta vulnerabilidade é explicada pelo impacto 
da malnutrição nos aspetos biológicos, psicológicos e 
sociais (com risco de perder a vida e possibilidade de 
perda de autonomia) e porque a malnutrição é uma 
síndrome frequentemente ignorado no contexto clí-

nico. A vulnerabilidade é uma dimensão inevitável dos 
seres humanos e da configuração das relações sociais. 
Considerar a vulnerabilidade do paciente desnutrido 
implica reconhecer que os indivíduos podem em algum 
momento carecer da capacidade e os meios para se ali-
mentar e, portanto, é necessário, que essa necessidade a 
atenda, profissionais em nutrição clínica.

As sociedades científicas que assinaram a Declaração 
estão comprometidas em reconhecer a importância de 
uma abordagem ética no cuidado nutricional. Se espera 
que se promova o ensino da ética, discussões e espaços 
de debate ético em torno do cuidado nutricional.
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Perspetiva

O cuidado nutricional como direito humano implica 
que toda a pessoa com ou em risco de desnutrição deve 
ter acesso ao cuidado nutricional e, em particular, a 
uma terapia nutricional ótima e oportuna. Este direito 
deve ser exercido com um fundamento ético e profis-
sionalismo. O fundamento ético estabelece os valores e 
princípios necessários à prática do cuidado nutricional. 
Estes princípios terão impacto nas ações e decisões que 
se tomem ao alimentar a pessoa enferma. Se procura que 
estas ações respeitem a autonomia da pessoa, tenham em 
conta os benefícios e riscos possíveis e limitem as ações 
fúteis. Este princípio também tem uma dimensão deon-
tológica uma vez que estabelece que se deveriam promo-
ver o profissionalismo, a honestidade, a integridade e a 
transparência na tomada de decisões, em particular nas 
declarações de todos os conflitos de interesses e na parti-
lha de conhecimentos nos termos com as disposições do 
artigo 18 da DUBDH.

O programa de implementação da Declaração de 
Cartagena desenvolverá ferramentas que permitirão 
que o enfoque ético seja tido em conta no cuidado 

nutricional. Estas ferramentas permitirão que o enfo-
que ético seja levada em conta no cuidado nutricional e 
será essencial para promover o respeito de este direito 
humano.

Conceitos chave

Ética 

A ética é um ramo da filosofia que tem como objectivo 
realizar uma análise intelectual da dimensão moral 
humana em toda a sua complexidade. A ética trata dos 
princípios que nos permitem tomar decisões sobre o 
que é correcto ou incorrecto. Em outras palavras, a ética 
é o estudo do que é moralmente correto e do que não é.
Um dilema ético é uma situação em que as obrigações 
morais exigem ou parecem exigir que uma pessoa tome 
uma ou mais ações alternativas, mas incompatíveis, de 
modo que a pessoa não pode realizar todas as ações 
requeridas. Nessas situações, existe um conflito ou ten-
são entre o respeito a dois ou mais princípios que torna 
difícil decidir o que fazer. As decisões relacionadas com 
ações fúteis geralmente conduzem a dilemas éticos.

PRINCÍPIO Nº 6

Integração de cuidados de saúde baseados 
em valores (aspetos econômicos) 

“Os aspetos econômicos devem ser integrados em 
exercícios de nutrição clínica, avaliação e pesquisa. 
Propõe-se integrar a atenção à saúde com base na valo-
rização da atenção nutricional. Sob esta abordagem, 
busca reorientar os serviços de saúde para que pos-
sam melhorar a satisfação das necessidades de saúde 
das pessoas, em particular os cuidados nutricionais, 
mantendo uma relação ótima com custos e resultados. 
Gerar valor implica uma ênfase na obtenção de resul-
tados de saúde tanto para os pacientes quanto para as 
organizações e a sociedade, mantendo uma ótima rela-
ção com os custos(1).”

Contexto

O Princípio Nº 6 da Declaração de Cartagena reco-
nhece a necessidade de integrar os aspectos econômicos 
principalmente no exercício da nutrição clínica. Surge 
da necessidade de integrar o cuidado nutricional aos 

sistemas de saúde, garantindo a eficiência. Em outras 
palavras, os sistemas e organizações de saúde devem ser 
capazes de garantir a terapia nutricional, buscando cui-
dados de saúde com os melhores resultados possíveis e 
mantendo uma relação adequada com os custos.
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(suplementos, nutrição enteral e parenteral), as consul-
tas de especialistas e que se integrem os quatro passos  
do cuidado nutricional (detectar, diagnosticar, nutrir e 
monitorar).

As sociedades científicas signatárias da Declaração 
têm o compromisso de reconhecer a importância de 
integrar a atenção em saúde baseada no valor (aspectos 
econômicos).

Perspetiva

O doente tem direito a um atendimento nutricional 
seguro e de qualidade, com pessoal qualificado e que 
busque a relação custo-benefício, com base em evi-
dências científicas. Os recursos devem ser alocados de 
acordo com políticas públicas voltadas para promo-
ção, prevenção e intervenção nutricional que resultem 
na melhoria da qualidade de vida dos pacientes. Para 
isso, é imprescindível a implementação de programas 
de qualidade que integrem elementos da economia 
da saúde: minimização de custos, custo eficácia, custo 
benefício, custo efetividade, custo utilidade. 

Conceitos chave

O valor em saúde é definido por uma relação eficiente 
entre resultados e custos, e seus beneficiários: o paciente, 
a sociedade e o financiador do serviço de saúde.

PRINCÍPIO Nº 7

A investigação em nutrição clínica é um pilar 
para o cumprimento do direito à atenção 
nutricional e a luta contra a malnutrição

“O desenvolvimento da investigação em nutrição clí-
nica deve ser promovido sob um novo paradigma, que 
consiste numa visão da nutrição clínica que considera 
que o doente necessita, para além dos alimentos e 
nutrientes, a abordagem do metabolismo no contexto 
particular da doença e o melhor conhecimento do seu 
estado metabólico e nutricional. Para isso, é necessário 
desenvolver pesquisas que compreendam os meca-
nismos biológico-moleculares associados aos estados 
metabólicos dos enfermos(1).”

Alcance

O Princípio Nº 6 estabelece a necessidade de adotar 
uma abordagem baseada em valores e integrar aspectos 
econômicos ao cuidado nutricional. Um aspecto fun-
damental desta abordagem é a necessidade de garantir 
em todos os sistemas de saúde os processos regulató-
rios adequados e o reembolso de produtos nutricionais 
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Contexto

O Princípio Nº 7 da Declaração de Cartagena reco-
nhece a necessidade de promover o desenvolvimento 
da investigação em nutrição clínica sob um novo para-
digma. Surge da necessidade de entender que a terapia 
nutricional não implica simplesmente na administra-
ção de nutrientes para atender a determinadas neces-
sidades. A administração da terapia nutricional implica 
também na compreensão de que o doente apresenta 
situações metabólicas específicas e alterações que 
podem ser consideradas adaptativas à lesão ou doença. 
Portanto, a terapia nutricional deve ser adequada à situ-
ação metabólica de cada paciente.

Alcance

O Princípio Nº 7 estabelece a necessidade de promover 
o desenvolvimento de pesquisas em nutrição clínica. O 
objetivo é promover a investigação dos mecanismos e 
aspetos fisiológicos e moleculares das adaptações meta-
bólicas do doente ou ferido. Um aspeto fundamental 
dessa abordagem é a necessidade de promover a investi-
gação e a inovação em produtos para terapia nutricional 
que permitam a administração de nutrientes de forma 
adaptada a cada situação. Também é necessário desen-
volver pesquisas para compreender os mecanismos 
fisiológicos moleculares específicos a situações como 
sarcopenia, caquexia e deficiências de micronutrientes.

Perspetiva

As sociedades científicas que assinaram a Declaração 
estão empenhadas em promover a investigação. Para 
isso, as autoridades governamentais, instituições aca-
dêmicas e empresas farmacêuticas devem ser obrigadas 
a investir mais e apoiar a pesquisa em nutrição clínica. 
O problema da desnutrição associada à doença e seu 
impacto nos sistemas de saúde deve ter maior visibili-
dade para que a investigação nessa área sejam prioritá-
rias. É reconhecido que os interesses e o bem-estar da 
pessoa devem prevalecer sobre o interesse exclusivo 
da ciência ou da sociedade (indústria farmacêutica, 
empresas, etc.).

O programa de implementação da Declaração de 
Cartagena desenvolverá ferramentas que permitirão 
cumprir os seguintes objetivos: a) Investigar proble-
mas clínicos de nutrição relevantes sob padrões de 
qualidade científica, medicina baseada em evidências 
e respeitando os princípios da bioética; b) desenvolver 
linhas de investigação relevantes no contexto regional 
(América Latina); c) avaliar os avanços científicos e 
tecnológicos emergentes no campo da nutrição clínica; 
d) apoiar a formulação de recomendações, diretrizes 
e consensos sobre práticas clínicas baseadas em evi-
dências científicas; e) promover o debate, a educação 
e a conscientização pública sobre a nutrição clínica e 
o problema da desnutrição, bem como a participação 
quanto ao direito à alimentação nessa área.

PRINCÍPIO Nº 8

A educação em nutrição clínica é eixo 
fundamental para o cumprimento do direito 
à atenção nutricional e a luta contra a 
malnutrição

“A educação em nutrição clínica deve ser criada, pro-
movida e apoiada, ao nível adequado e sob o novo 
paradigma. Graduação: promover o ensino da nutri-
ção clínica nas carreiras da saúde (medicina, nutrição, 
enfermagem, farmácia, etc.). Na pós-graduação em 
medicina e outras carreiras de saúde: reconhecer a 
nutrição clínica como especialidade clínica e não como 
subespecialidade ou formação complementar (1).”
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Contexto

O Princípio Nº 8 da Declaração de Cartagena reco-
nhece a necessidade de promover a educação em nutri-
ção clínica. Este Princípio surge da falta de formação 
em nutrição clínica na graduação e pós-graduação de 
profissionais de saúde, médicos, enfermeiros e nutri-
cionistas, entre outros. Apesar das evidências de que os 
médicos estão dispostos, entendem a importância do 
cuidado nutricional e se consideram fontes confiáveis   
de informação sobre nutrição, esses profissionais não 
realizam o cuidado nutricional e citam como barreiras a 
falta de conhecimento e treinamento insuficiente. Esses 
dados se alinham com as evidências de lacunas persis-
tentes na educação e treinamento em nutrição médica 
nos Estados Unidos e na Europa.

Alcance

O Princípio Nº 8 estabelece a necessidade de promover 
a educação em nutrição clínica. Trata-se de promover 
a introdução de um currículo básico de nutrição nas 
faculdades das carreiras de saúde (medicina, nutrição, 
enfermagem, farmácia, etc.). Na pós-graduação em 
medicina e outras carreiras da saúde: reconhecer a 
nutrição clínica como especialidade clínica e não como 
subespecialidade ou formação complementar.

Perspetiva

As sociedades científicas que assinaram a Declaração 
estão empenhadas em promover a educação nutricio-
nal clínica. Para isso, deve-se promover um currículo 
mínimo em nutrição para os graduandos e o reco-
nhecimento da nutrição clínica como especialidade. 
Conhecimentos e habilidades mínimos devem ser ensi-
nados nas carreiras de graduação em saúde. Os órgãos 

correspondentes devem credenciar a formação espe-
cializada e promover a educação continuada na área da 
nutrição clínica.

O programa de implementação da Declaração de 
Cartagena desenvolverá ferramentas que criarão, pro-
moverão e apoiarão, no nível apropriado e sob o novo 
paradigma da educação nutricional clínica. Graduação: 
promover o ensino da nutrição clínica nas carreiras 
da saúde (medicina, nutrição, enfermagem, farmácia, 
etc.). Na pós-graduação em medicina e outras carreiras 
da saúde: reconhecer a nutrição clínica como especiali-
dade clínica e não como subespecialidade ou formação 
complementar. As instâncias correspondentes: creden-
ciam a formação especializada e promovem a educação 
continuada no campo da nutrição clínica.
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PRINCÍPIO Nº 9

Fortalecimento das redes de nutrição clínica

“Deve criar, promover e apoiar, no nível correspondente, 
atividades, programas e projetos com o objetivo de: a) 
promover nas instituições de saúde públicas e privadas 
o desenvolvimento do modelo de atenção nutricional 
a partir da deteção, nutrição, monitoramento; b) forta-
lecer os programas de educação nutricional clínica; c) 
desenvolver e fortalecer linhas de pesquisa em nutrição 
clínica; d) promover a solidariedade e a cooperação no 
desenvolvimento de programas de promoção dos cui-
dados nutricionais e de combate à desnutrição(1).”

Contexto

O Princípio Nº 9 da Declaração de Cartagena reco-
nhece a necessidade de fortalecer as redes de nutrição 
clínica. Este princípio surge da necessidade de unir for-
ças entre diferentes sociedades científicas, instituições 
acadêmicas e hospitalares, entre outras, para promover 

melhores cuidados nutricionais e a luta contra a mal-
nutrição.

Alcance

O Princípio Nº 9 estabelece a necessidade de desen-
volver redes de trabalho a fim de promover o cuidado 
nutricional e com isso, o desenvolvimento do modelo 
de atenção nutricional baseado na deteção, nutrição, 
monitoramento; fortalecer programas de educação em 
nutrição clínica; c) desenvolver e fortalecer linhas de 
investigação em nutrição clínica; promover a solidarie-
dade e a cooperação no desenvolvimento de programas 
de promoção dos cuidados nutricionais e a luta contra 
a malnutrição.

Perspetiva

As sociedades científicas que assinaram a Declaração 
comprometeram-se a promover a criação de redes para 
a promoção da nutrição clínica.
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PRINCÍPIO Nº 10

Criação de uma cultura institucional que 
valoriza o cuidado nutricional

“Devem ser criados, promovidos e apoiados atividades, 
programas e projetos, ao nível adequado, com o obje-
tivo de sensibilizar os médicos e demais profissionais 
de saúde sobre a importância da nutrição clínica; sen-
sibilizar a sociedade e as instituições sobre o problema 
da desnutrição e o direito à atenção nutricional; mos-
trar as evidências científicas que permitem avançar na 
institucionalização do modelo de atenção nutricional a 
partir da deteção, nutrição, monitoramento; promover 
a participação da comunidade, pacientes e instituições 
na efetivação do direito à atenção nutricional; lutar por 
um cuidado nutricional justo e equitativo(1).”

Contexto

O Princípio Nº 10 da Declaração de Cartagena reco-
nhece a necessidade de criar uma cultura institucional 
que reconheça o valor dos cuidados nutricionais com 
base no respeito aos direitos humanos, particularmente 
o direito humano aos cuidados nutricionais. Esse prin-
cípio surge da necessidade de conscientizar sobre a des-

nutrição associada à doença nos diferentes espaços de 
atenção à saúde e o papel do cuidado nutricional.

Alcance

O Princípio Nº 10 estabelece a necessidade de fomen-
tar uma cultura institucional que reconheça os cuidados 
nutricionais como um direito humano. Isso implica sen-
sibilizar a sociedade e as instituições sobre o problema 
da desnutrição e o direito à atenção nutricional; mos-
trar as evidências científicas que permitem avançar na 
institucionalização do modelo de atenção nutricional a 
partir da deteção, nutrição, monitoramento; promover 
a participação da comunidade, pacientes e instituições 
na efetivação do direito à atenção nutricional; esforçar-
-se por um cuidado nutricional justo e equitativo.

Perspetiva

As sociedades científicas que assinaram a Declaração 
estão empenhadas em reconhecer o direito à atenção 
nutricional e em promover os princípios e valores neces-
sários nas instituições de saúde em diferentes níveis.

Conceito chave

A cultura institucional refere-se aos valores e práticas 
que orientam e dão sentido ao trabalho das instituições.
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PRINCÍPIO Nº 11

Justiça e equidade no cuidado nutricional

“Uma agenda de saúde pública justa e equitativa deve 
ser criada, promovida e apoiada a fim de desenvolver 
mecanismos para que todo doente tenha disponibili-
dade e acesso de forma estável, contínua e oportuna à 
terapia nutricional, bem como o uso correto da terapia 
nutricional; promover a integração nos sistemas de 
saúde de um modelo de atenção nutricional capaz de 
oferecer terapia nutricional em condições dignas; pro-
mover a interdisciplinaridade e a formação de equipes 
de terapia nutricional; reembolso de valor e pagamento 
por serviços de cuidados nutricionais(1).”

Contexto

O Princípio Nº 11 da Declaração de Cartagena reco-
nhece a necessidade de promover justiça e equidade 
na atenção nutricional. Este princípio surge da neces-
sidade de promover que todos os doentes recebam cui-
dados nutricionais nas mesmas condições e com iguais 
oportunidades.

Alcance

O Princípio Nº 11 estabelece a necessidade de promo-
ver uma legislação justa e políticas públicas no campo 
da nutrição clínica. Isso implica promover a integra-
ção nos sistemas de saúde de um modelo de atenção 

nutricional capaz de oferecer terapia nutricional em 
condições de dignidade, justiça e equidade; promover 
a interdisciplinaridade e a formação de equipes de tera-
pia nutricional; reembolso de valores e pagamento de 
serviços de atendimento nutricional, entre outros.

Perspetiva

As sociedades científicas signatárias da Declaração se 
comprometeram a promover legislação e políticas públi-
cas no campo da nutrição clínica que proporcionem 
acesso aos cuidados nutricionais com justiça e equidade.

Acreditamos que desta forma é possível contribuir 
para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável 2 e 3 (ODS 2 e 3)(4) das Nações Unidas, em 
particular os objetivos 2.2: “Até 2030, acabar com todas 
as formas de desnutrição”, e 3.4 : “Até 2030, reduzir em 
um terço a mortalidade prematura por doenças não 
transmissíveis por meio da prevenção e tratamento e 
promover a saúde mental e o bem-estar.”

Conceito chave

Equidade é a ausência de diferenças evitáveis   ou reme-
diáveis   entre diferentes grupos de pessoas, sejam elas 
definidas por critérios sociais, econômicos, demográfi-
cos ou geográficos. Assim, a falta de equidade em saúde 
vai além das simples iniquidades nos determinantes da 
saúde, acesso aos recursos necessários para melhorar ou 
manter a saúde ou resultados de saúde. Essa iniquidade 
também resulta da impossibilidade de evitar ou superar 
as injustiças ou a violação dos direitos humanos.
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PRINCÍPIO Nº 12

Princípios éticos, deontológicos e de 
transparência da indústria farmacêutica e 
nutricional (IFyN)

“Devem ser promovidas relações, com base em políti-
cas de ética e transparência, entre sociedades, escolas 
e associações que defendem o direito à atenção nutri-
cional e a IFyN, que exigem clareza e responsabilidade 
nas funções da IFyN para que possam exibir o melhor 
nível de qualidade de soluções e produtos nutricionais; 
demonstrar, por meio de cientistas independentes da 
IFyN, que as soluções nutricionais criadas representam 
benefício clínico objetivo e cientificamente válido; ter 
programas educacionais promovidos pela IFyN com o 
maior valor científico e que sejam isentos de qualquer 
intenção de comercialização de soluções nutricionais; 
que a interação da IFyN com as organizações profis-
sionais e regulatórias seja estritamente focada em pro-
mover o melhor atendimento ao paciente e o constante 
crescimento científico(1).”

Contexto

O Princípio Nº 12 da Declaração de Cartagena reco-
nhece a necessidade de promover relacionamentos 

com a indústria farmacêutica e nutricional com base 
em princípios éticos, deontológicos e de transparência. 
Este princípio surge da necessidade de evitar conflitos 
de interesses obscuros e de reiterar que o bem-estar das 
pessoas deve prevalecer sobre o interesse exclusivo da 
indústria farmacêutica.

Alcance

O Princípio Nº 12 estabelece a necessidade de promo-
ver o relacionamento com a IFyN com base em princí-
pios éticos, deontológicos e de transparência.

Perspetiva

As sociedades científicas signatárias da Declaração 
comprometeram-se a promover relações com a IFyN 
com base em princípios éticos, deontológicos e de 
transparência. Para isso, cada sociedade, colegio e asso-
ciação deve estabelecer políticas de ética, integridade 
e transparência, reconhecendo que a IFyN desempe-
nha um papel essencial na criação e comercialização 
de soluções e fórmulas nutricionais para o paciente; e 
que contribui para a educação do pessoal de saúde (clí-
nicos) no fornecimento de nutrição e na investigação 
nutricional.
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O MANDATO DA DECLARAÇÃO

PRINCÍPIO Nº 13

Apelo à ação internacional

“A FELANPE pede às sociedades e organizações inter-
nacionais a se unirem na luta contra a malnutrição e no 
respeito ao direito à atenção nutricional. Os princípios 
estabelecidos neste documento servirão de base para 
ações comuns.

A FELANPE exorta os Estados e o Conselho de 
Direitos Humanos das Nações Unidas a reconhece-
rem esta Declaração e, portanto, o Direito à Atenção 
Nutricional como um direito humano, e a garantirem 
a todas as pessoas, especialmente às que sofrem de ou 
em risco de desnutrição, acesso a cuidados nutricionais 
e, em particular, a terapia nutricional ideal e oportuna, a 
fim de, entre outros, reduzir as altas taxas de desnutrição 
hospitalar e morbidade e mortalidade associadas(1).”

O Princípio Nº 13 estabelece claramente o mandato 
da Declaração de Cartagena. Lá, o direito aos cuidados 
nutricionais é reconhecido como um direito humano. É 
também reconhecido que os beneficiários deste direito 
são os pacientes em qualquer área da saúde, que podem 
reivindicar acesso a cuidados nutricionais e, em parti-
cular, a uma terapia nutricional ideal e oportuna. Os 
responsáveis   por proteger este direito são as sociedades 
e organizações internacionais que devem se unir na luta 
contra a malnutrição e que devem chegar aos governos 
e legisladores políticos para criar legislação e políticas 
públicas no campo da nutrição clínica.
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Resumo

A desnutrição é um problema de saúde 
pública no mundo. A desnutrição associa-
da a fatores socioeconómicos encontra-se 
no domínio do direito à alimentação ade-
quada. A abordagem para esse tipo de 
desnutrição é alcançada através dos dois 
aspetos desse direito: o direito a ser prote-
gido contra a fome e o direito a alimentação 
adequada, o que implica a necessidade 
de constituir um ambiente económico, 
político e social que permita as pessoas 
alcançarem a segurança alimentar por seus 
próprios meios. No entanto, a desnutrição 
associada à doença não pode ser definida 
no âmbito do direito à alimentação. Nesse 
contexto, um direito humano aos cuidados 
nutricionais deve ser considerado onde a 
pessoa em risco ou em estado de desnu-
trição pode receber cuidados nutricionais, 
incluindo terapia nutricional, de maneira 
ótima e oportuna. Esse novo direito hu-
mano emergente, deve ser estudado e de-
finido a partir da abordagem de direitos 
humanos para ser reconhecida perante 
instituições nacionais e internacionais de 
direitos humanos.

Palavras-chave: desnutrição, saúde pú-
blica, direito ao cuidado nutricional.

Resumen

La desnutrición es un problema de sa-
lud pública en el mundo. La desnutrición 
asociada a factores socioeconómicos es 
competencia del ámbito del derecho a la 
alimentación adecuada. El abordaje de es-
te tipo de desnutrición se logra a través de 
las dos vertientes de este derecho: el de-
recho a estar protegido contra el hambre 
y el derecho a una alimentación adecuada 
que implica la necesidad de constituir un 
entorno económico, político y social que 
permita a las personas alcanzar la seguri-
dad alimentaria por sus propios medios. 
Sin embargo, la desnutrición asociada a la 
enfermedad no puede definirse dentro del 
alcance del derecho a la alimentación. En 
este contexto, debe considerarse como un 
derecho humano al cuidado nutricional 
donde la persona en riesgo o en estado 
de desnutrición pueda recibir cuidado nu-
tricional incluyendo la terapia nutricional 
de manera óptima y oportuna. Este nue-
vo derecho humano emergente debe ser 
estudiado y definido desde el enfoque de 
los derechos humanos para que sea reco-
nocido ante las instituciones de derechos 
humanos internacionales y nacionales.

Palabras clave: desnutrición, salud públi-
ca, derecho al cuidado nutricional.

Summary

Malnutrition is a public health problem 
in the world. Malnutrition associated with 
socioeconomic factors falls within the 
scope of the right to adequate food. The 
approach to this type of malnutrition is 
achieved through the two aspects of this 
right: the right to be protected against 
hunger and the right to adequate food, 
which implies the need to constitute an 
economic, political and social environ-
ment that allows people to achieve food 
security by their own means. However, 
malnutrition associated with the disease 
cannot be defined within the scope of the 
right to food. In this context, a human right 
to nutritional care should be considered 
where the person at risk or in a state of 
malnutrition can receive nutritional care 
including nutritional therapy in an optimal 
and timely manner. This new emerging 
human right must be studied and defined 
from the human rights approach to be 
recognized before international and na-
tional human rights institutions.

Keywords: Malnutrition; Public health; 
Right to nutritional care.
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INTRODUÇÃO

A malnutrição é um problema de saúde pública no 
mundo, devido ao alto impacto na morbidade, morta-
lidade e custos para os sistemas de saúde. Segundo a 
Organização Mundial de Saúde (OMS), a malnutrição 
pode ser de três tipos: sobrepeso / obesidade, desnutri-
ção e alterações de micronutrientes. Na Figura 1 mos-
tra-se a classificação dos transtornos nutricionais(1). A 
desnutrição na Classificação Internacional de Doenças 
11 (ICE11) é encontrada incorporada no código 5 
“doenças endócrinas” e como parte dos “distúrbios 
nutricionais”. A desnutrição é definida como “um dis-
túrbio no qual as necessidades do organismo não são 

satisfeitas devido ao consumo insuficiente de nutrien-
tes ou à deficiência na sua absorção ou aproveitamento. 
Pode dever-se à falta de acesso a alimentos ou a uma 
enfermidade. Por “desnutrição” na generalidade se 
entende, como um défice no consumo energético, mas 
também pode fazer referência à carência de nutrientes 
específicos. Pode ser aguda ou crônica(2).

Nesta definição, podemos identificar dois gran-
des tipos de desnutrição por défice. O primeiro, a 
desnutrição associada a fatores socioeconômicos e a 
fome, onde o ponto de partida é o acesso inadequado 
aos alimentos (Figura 2). Os números segundo da 
Organização das Nações Unidas para a Alimentação 
e Agricultura (FAO) mostram que, no ano 2017, 821 

Figura 1. Classificação dos transtornos nutricionais segundo a Sociedade Europeia de Nutrição Clínica e Metabolismo (ESPEN), 2017(1) 

e os Critérios de diagnóstico da Global Leadership Initiative on Malnutrition (GLIM) da desnutrição associada à doença, 2018. Segundo 
ESPEN, em inglês, undernutrition (desnutrição) é sinônimo de malnutrition (malnutrição).

Critérios fenotípicos Critérios etiológicos

1. Perda de peso involuntária
> 5 % nos últimos 6 meses ou
> 10 % além de 6 meses

1. Diminuição da ingestão ou assimilação de alimentos
≤ 50 % das necessidades de energia em menos de 
uma semana, ou qualquer redução por mais de duas 
semanas, ou qualquer doença gastrointestinal que afete a 
assimilação e absorção de alimentos

2. Baixo índice de massa corporal (Kg / m2)
< 20 se você tiver menos de 70 anos; < 22 se você tiver 
mais de 70 anos
Ásia: <18,5 se você tiver menos de 70 anos; < 20 se você 
tiver mais de 70 anos

2. Inflamação
Doença / lesão aguda ou doença crônica

3. Massa muscular reduzida
De acordo com técnicas validadas para avaliação da 
composição corporal

Desnutrição relacionada a 
fatores socioeconômicos  

ou psicológicos

Desnutrição associada a 
doença aguda (DAD) ou 

lesão

Desnutrição associada à
fome

DAD crónica com 
inflamação

Câncer, caquexia e outros 
tipos de doenças

Malnutrição / desnutrição 
sem doença

Desnutrição associada 
a doença (DAD) com 

inflamação

Desnutrição associada 
a doença (DAD) sem 

inflamação

Malnutrição / desnutrição

Paciente em risco de desnutrição
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milhões de pessoas sofriam de fome, quer dizer, 1 em 
cada 9 pessoas no mundo. O enfoque para abordar este 
problema se baseia em políticas públicas de nutrição e 
na erradicação da pobreza e da fome(3). O enfoque nos 
direitos humanos desde há várias décadas, por meio do 
direito à alimentação adequada, tem permitido que os 
Estados se responsabilizem e atuem para proteger as 
populações contra a fome e a malnutrição.

A segunda, a desnutrição associada à enfermidade, 
onde o ponto de partida são os graus variáveis   de infla-
mação aguda ou crônica associada à enfermidade ou 
ao trauma, e as consequentes adaptações metabólicas, 
a ingestão reduzida de alimentos ou a diminuição da 
sua assimilação(1) (Figura 3). Isto leva à alteração da 
composição corporal, com perda de massa magra, de 
tecido adiposo e a uma função biológica diminuída(1). 
Para abordar a desnutrição associada à enfermidade, 
o cuidado nutricional tem se mostrado um processo 
eficaz e custo-efetivo(4,5). Porém, apesar disso e do fato 
de hoje ser tecnicamente possível administrar terapia 
nutricional a qualquer doente, a prevalência de desnu-
trição associada à doença na admissão hospitalar con-
tinua elevada, entre 40 % e 60 % segundo os diversos 

estudos(6). As políticas públicas e as legislações para 
abordar desta problemática são escassas e a abordagem 
desde os direitos humanos nunca foi estudada.

Frente a este problema, nos perguntamos: por que o 
direito à alimentação não é respeitado no âmbito clínico? 
Por surpreendente que possa parecer, no hospital, lugar 
privilegiado do cuidado à pessoa, onde se busca a saúde 
e o mais alto nível de bem-estar das pessoas, este direito 
é desrespeitado com demasiada frequência. Nossa hipó-
tese é que a desnutrição associada à doença não entra 
no âmbito do conceito nem no conteúdo normativo do 
direito à alimentação. Neste artigo mostraremos que, 
no contexto clínico e em qualquer nível de atenção em 
saúde, o direito à alimentação não pode ser garantido, 
devido a que o seu conteúdo normativo não se aplica. 

Portanto, é necessário reconhecer um novo direito 
humano emergente: o direito ao cuidado nutricional.

O DIREITO À ALIMENTAÇÃO

O direito a uma alimentação adequada como um 
direito humano fundamental foi reconhecido pela pri-
meira vez, no âmbito do direito a um nível de vida ade-

Figura 2. Trajetória de acesso inadequado aos alimentos as múltiplas formas de malnutrição, segundo FAO, 2018(8). 
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quado, na Declaração Universal dos Direitos Humanos 
de 1948 (Artigo 25):

“Toda pessoa tem direito a um nível de vida ade-
quado para a saúde, o bem-estar e ao bem-estar 
de sua família, inclusive à alimentação ...”(7). Este 
direito tornou-se juridicamente vinculativo 
(vinculativo para as partes), quando o Pacto 
Internacional dos Direitos Económicos, Sociais 
e Culturais (PIDESC) entrou em vigor em 1976. 
Desde então, outros acordos internacionais 
reiteraram o direito à alimentação, incluindo 
a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Mulheres 
(1979), a Convenção Internacional sobre os 
Direitos da Criança (1989), a Convenção sobre 
o Estatuto dos Refugiados (1951), a Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
(2006) e diversos instrumentos regionais de 
direitos humanos. Até o momento, 160 estados 
ratificaram o PIDESC e, portanto, estão legal-
mente obrigados a aplicar as suas disposições. No 
artigo 11 deste Pacto estabelece-se que os Estados 
partes “reconhecem o direito de toda pessoa a 

um nível de vida adequado para ele e sua família, 
incluindo alimentação adequada” e afirmam a 
existência do direito de toda pessoa a estar prote-
gida contra a “fome e a malnutrição”(8).

Viver uma vida sem fome é considerado como o 
mínimo que cada Estado deve garantir independen-
temente do nível de desenvolvimento(14). No entanto, 
o direito à alimentação não se limita a este aspeto. O 
Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
definiu o direito à alimentação no seu comentário geral 
nº 12 como:

“O direito a uma alimentação adequada se con-
cretiza quando cada homem, mulher e criança, 
sozinho ou em comunidade, tem física e econo-
micamente em todos os momentos acesso a ali-
mentos suficiente ou a meios para os obter”(9).

Além disso, o Comitê enfatiza que o direito à alimen-
tação adequada “não deve ser interpretado de forma 
restritiva ou estrita como o direito a uma ração mínima 
de calorias, proteínas ou outros nutrientes específicos”. 
Também se devem ter em conta outros elementos, 

Figura 3. Percurso da doença às várias formas de desnutrição. Figura a partir da definição e classificação da desnutrição(1).
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como as práticas alimentares, a educação em temas de 
higiene, a formação em nutrição, a prestação de cuida-
dos de saúde e a amamentação. Isso implica que cada 
pessoa deve ter acesso aos alimentos não só para não 
sofrer de fome, mas também para ter um bom estado de 
saúde e bem-estar. Portanto, esse direito engloba duas 
normas distintas: a primeira é o direito à “alimentação 
adequada”, a segunda é que “todos estão protegidos 
contra a fome e a desnutrição”(8).

Esta abordagem do direito à alimentação, que evoluiu 
desde a década de 90, pretende ir mais além da aborda-
gem de segurança alimentar preconizada até então. Já 
não se trata apenas de defender e promover a produção 
agrícola e garantir a disponibilidade de alimentos; agora é 
um direito à alimentação que permite proteger as pessoas 
da fome e da malnutrição para obter um bom estado de 
saúde. Quer dizer, procura-se proteger o direito a satisfa-
zer as próprias necessidades alimentares, seja produzindo 
ou comprando os produtos. Se considera uma mudança 
radical de perspetiva: o cidadão beneficiário do direito 
à alimentação já não é um recetor indefeso, passivo, um 
objeto de caridade e que deve “ser alimentado”, senão uma 
pessoa que tem o direito a beneficiar de um ambiente que 
lhes permite alimentar-se e, na falta, receber assistência 
não só com dignidade, mas com qualidade(10).

Em conclusão, a desnutrição associada a fatores 
socioeconômicos se enquadra no direito à alimentação 
adequada. A abordagem a esse tipo de desnutrição é 
alcançada através das vertentes de este direito. Por um 
lado, o direito a estar protegido contra a fome conside-
rado como uma norma absoluta, e como o nível mínimo 
que deve ser garantido a todas as pessoas, independen-
temente do nível de desenvolvimento alcançado pelo 
Estado. Por outro lado, o direito à alimentação ade-
quada, que abrange muito mais, pois implica a neces-
sidade de se criar um ambiente econômico, político e 
social que permita às pessoas alcançar a segurança ali-
mentar por seus próprios meios.

A desnutrição associada a enfermidade tem tido 
lugar no direito humano à alimentação? Como deve 
entender-se o direito à alimentação no contexto clí-
nico? Em outras palavras, a pergunta fundamental é: 
deve ser garantido o direito das pessoas a “se alimentar” 
ou a ser “alimentadas”?

O DIREITO AO CUIDADO NUTRICIONAL: UM 
DIREITO HUMANO EMERGENTE

Recordemos que no âmbito da saúde pública e no 
contexto político, o beneficiário ou titular do direito à 

alimentação é uma pessoa com um papel ativo a quem 
o Estado deve proporcionar um ambiente propício que 
lhe permita “alimentar-se a sí mesmo” e, no seu impe-
dimento, receba assistência com dignidade. No con-
texto clínico, deve ser garantido o direito das pessoas a 
“alimentar-se” ou a ser “alimentadas”?

No contexto clínico, a pessoa enferma tem maior pro-
babilidade de apresentar alteração do estado nutricio-
nal simplesmente pelo fato de estar enfermo. Portanto, 
todo o enfermo em contato com uma instituição de 
saúde deveria poder receber cuidado nutricional. Quer 
dizer, se deveria realizar uma triagem nutricional para 
identificação o risco nutricional, um diagnóstico pre-
ciso da desnutrição que leve a um plano nutricional 
que inclui a alimentação e a terapia nutricional, a sua 
vigilância e controlo (Figura 4). Para que o paciente 
beneficie do cuidado nutricional, é indispensável um 
profissional especialista em nutrição clínica para asse-
gurar um completo e adequado processo de cuidado 
nutricional. A pessoa enferma não pode decidir por si 
só o tipo de nutrição ou alimentação que necessita. É 
o profissional que faz a recomendação e a indicação 
terapêutica. É claro que é o paciente, e a sua autonomia, 
quem tem a liberdade de decidir se aceita ou não o que 
é proposto pelo profissional de saúde.

Detetar
Triagem

Diagnóstico

Vigiar
Monitoramento

Nutrir
Plano terapêutico
Terapia nutricional

Figura 4. As etapas do processo de cuidado nutricional.

Portanto, a pessoa enferma tem direito a receber uma 
terapia nutricional, quer dizer, “ser alimentada” e esta 
deve ser garantida pelo Estado e pelos cuidadores. O 
conteúdo normativo do direito à alimentação, tal como 
concebido nos instrumentos internacionais de direitos 
humanos, não pode ser aplicado da mesma forma no 
contexto clínico. Assim, é possível reconhecer que os 
pacientes têm o direito de receber um cuidado nutri-
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cional ótimo e oportuno e em consequência, é possível 
reconhecer um direito humano emergente: o direito ao 
cuidado nutricional (Figura 5).

Reconhecer a existência do direito ao cuidado nutri-
cional teria implicações para os beneficiários do direito 
(os pacientes desnutridos ou em risco de desnutrição) 
e para os titulares dos deveres como o Estado e os legis-
ladores. Para os pacientes, este direito implicaria que 
pode reclamar ao estado um cuidado nutricional com-
pleto que permita prevenir ou pelo menos limitar as 
alterações nutricionais e modular as adaptações meta-
bólicas para ter um impacto positivo na evolução da 
doença. Para os Estados, este direito implicaria garantir, 
no mínimo, o acesso, a aceitabilidade, a disponibilidade 
e qualidade dos alimentos e a terapia nutricional no 
hospital (Figura 5).

Para os profissionais de saúde, o direito ao cuidado 
nutricional deve guiar as suas ações. Trata-se de defen-
der o direito de cada pessoa enferma a receber todas 
as etapas do cuidado nutricional que levem o paciente 
a “ser alimentado” em condições de dignidade. Mais 
especificamente, o direito a beneficiar do cuidado 
nutricional e de receber as necessidades nutricionais 
através de uma terapia nutricional oportuna, ótima e 
de qualidade, em um contexto que apoie a dimensão 
emocional, simbólica e social da alimentação. Se deve 
fazer enfase em que alimentar a pessoa enferma não 

deve ser considerado um ato de caridade, como o era 
quando se alimentava os enfermos no hospital durante 
a Idade Média. Pelo contrário, deve considerar-se como 
um cuidado e um tratamento médico que se integra no 
tratamento geral dos pacientes. Consequentemente, 
os médicos, os nutricionistas, os enfermeiros e outros 
profissionais de saúde devem proteger, respeitar e 
garantir o direito ao cuidado nutricional e isso através 
da realização de todas as etapas do cuidado nutricional, 
incluindo uma terapia nutricional oportuna e ótima.

CONCLUSÃO

A desnutrição associada a doenças não pode ser defi-
nida no âmbito do direito à alimentação. O direito à 
alimentação conforme é considerado nos instrumentos 
internacionais de direitos humanos, como o direito a 
“alimentar-se”, não pode ser garantido da mesma forma 
no âmbito clínico. Nesse contexto, deve considerar-se 
um direito humano ao cuidado nutricional no qual a 
pessoa em risco ou em estado de desnutrição recebe 
cuidado nutricional, incluindo a terapia nutricional de 
maneira ótima e oportuna. Este novo direito humano 
emergente deve ser estudado e definido a partir de uma 
perspetiva de direitos humanos, para que seja reconhe-
cido diante as instituições de direitos humanos nacio-
nais e internacionais.

INSEGURANÇA ALIMENTAR

Desnutrição associada a fatores socioeconômicos Desnutrição associada a doença

No contexto da saúde pública
o paciente tem o direito de “se alimentar”

No contexto clínico o paciente tem direito a “ser alimentado”

Direito à alimentação Direito ao cuidado nutricional

DOENÇA

Figura 5. Direito à alimentação versus direito ao cuidado nutricional.
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Resumo 
Introdução: cuidado nutricional foi re-

conhecido como um direito humano na 
Declaração de Cartagena de 3 de maio de 
2019. Este artigo define esse direito e analisa 
as implicações da abordagem baseada nos 
direitos humanos, na nutrição clínica e na lu-
ta contra a malnutrição associada à doença.

Metodologia: foi realizada uma análise, 
com a abordagem baseada nos direitos 
humanos (Human rights-based approach). 
Esta abordagem é uma estratégia funda-
mental para determinar o papel e as obri-
gações das diferentes partes interessadas 
(governos, responsáveis políticos, insti-
tuições de saúde, pacientes, profissionais 
de saúde e cuidadores).

Resultados: O cuidado nutricional é um 
direito humano emergente, cujo mandato 
normativo é encontrado no princípio 13 da 
Declaração de Cartagena. Como outros di-
reitos humanos, é baseado no princípio do 
respeito à dignidade humana, o seu con-
teúdo e alcance são limitados ao campo 
da nutrição clínica. Embora este mandato 
não tenha força vinculativa, implica um 
compromisso moral importante para 
garantir que o paciente beneficie do 
processo do cuidado nutricional.

Conclusão: o reconhecimento do cui-
dado nutricional, como um direito huma-
no é o resultado do esforço das sociedades 
científicas internacionais no campo da 
nutrição clínica, que tem como objetivo 
lutar por um mínimo de garantia para que 
as pessoas em qualquer lugar do mundo 
possam aceder ao cuidado nutricional. No 
futuro, o objetivo é que, do ponto de vis-
ta jurídico e político, os estados também 
tenham certas obrigações, cuja imple-
mentação efetiva possa ser legitimamente 
reivindicada pelas pessoas.

Palavras-chave: direitos humanos, cuida-
do nutricional, malnutrição.

Resumen 
Introducción: el cuidado nutricional fue 

reconocido como un derecho humano en 
la Declaración de Cartagena del 3 de ma-
yo de 2019. En este artículo se define este 
derecho y se analizan las implicaciones del 
enfoque basado en los derechos humanos 
en la nutrición clínica y la lucha contra la 
malnutrición asociada a la enfermedad.

Metodología: se realizó un análisis con 
el enfoque basado en los derechos huma-
nos (Human rights-based approach). Este 
enfoque es una estrategia fundamental 
para determinar el papel y las obligacio-
nes de las diferentes partes interesadas 
(gobiernos y responsables políticos, insti-
tuciones de salud, pacientes, profesiona-
les de la salud y cuidadores). 

Resultados: el cuidado nutricional 
es un derecho humano emergente, cu-
yo mandato normativo se encuentra 
en el principio 13 de la Declaración de 
Cartagena. Al igual que otros derechos 
humanos, se fundamenta en el principio 
del respeto a la dignidad humana, su con-
tenido y alcance se limitan al campo de la 
nutrición clínica. Aunque este mandato no 
tiene fuerza vinculante, sí implica un com-
promiso moral importante para asegurar 
que el paciente se beneficie del proceso 
de cuidado nutricional. 

Conclusión: el reconocimiento del cui-
dado nutricional como derecho humano 
es el resultado del esfuerzo de las socieda-
des científicas internacionales en el cam-
po de la nutrición clínica que pretenden 
luchar por un mínimo de garantía para 
que las personas en cualquier parte del 
mundo puedan acceder al cuidado nutri-
cional. A futuro, el objetivo es que desde el 
punto de vista legal y político, los estados 
también tengan ciertas obligaciones, cuya 
implementación efectiva puede ser legíti-
mamente reclamada por las personas. 

Palabras clave: derechos humanos, cui-
dado nutricional, malnutrición 

Summary
Introduction: Nutritional care was 

recognized as a human right in the 
Cartagena Declaration of May 3, 2019. This 
article defines this right and discusses the 
implications of the human right-based 
approach in clinical nutrition and the fight 
against disease-related malnutrition.

Methodology: An analysis was ca-
rried out with the human rights-based 
approach. This approach is a fundamen-
tal strategy to determine the roles and 
obligations of different stakeholders 
(governments and policy makers, health 
institutions, patients, health professionals 
and caregivers).

Results: It is possible to define nutri-
tional care as an emerging human right. 
Its normative mandate is found in princi-
ple 13 of the Cartagena Declaration. Like 
other human rights, it is based on the prin-
ciple of respect for human dignity and its 
content and scope are limited to the field 
of clinical nutrition. Although this manda-
te has no binding force, it does imply an 
important moral commitment to ensure 
that the patient benefits from the nutritio-
nal care process.

Conclusion: The recognition of nutri-
tional care as a human right is the result 
of the effort of international scientific so-
cieties in the field of clinical nutrition that 
seek to fight for a minimum guarantee so 
that people anywhere in the world can 
access nutritional care. In the future, the 
objective is that from a legal and political 
point of view, states also have certain obli-
gations, whose effective implementation 
can be legitimately claimed by people.

Keywords: Human Rights, Nutritional 
Care, Malnutrition
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INTRODUÇÃO

Existe um vínculo inextricável entre a saúde e os direitos 
humanos. Segundo Jonathan Mann, a saúde é um pro-
blema de direitos humanos e, inversamente, os direitos 
humanos são um problema de saúde(1). Nos últimos 70 
anos, os direitos humanos foram desenvolvidos sob o 
direito internacional, como base para a saúde pública, 
oferecendo um quadro universal para promover a jus-
tiça em saúde pública, elaborando as liberdades e direi-
tos necessários para alcançar a dignidade para todos.

Os direitos humanos são conceitos filosóficos, 
jurídicos e políticos, postulam que todo ser humano 
possui direitos inalienáveis   e universais, independen-
temente do quadro jurídico vigente e de outros fatores 
como origem étnica ou a nacionalidade(1). Os direitos 
humanos são uma variedade de prerrogativas pessoais 
de um indivíduo que as sociedades democráticas geral-
mente consagram na lei, seja por meio de suas cons-
tituições políticas ou como consequência da adesão 
a convenções internacionais, e deste modo garantem 
que todos os atores, incluindo o Estado, respeitem 
sua primazia. A centralidade dos direitos humanos em 
temas de saúde é encontrada em políticas, programas 
e práticas de saúde pública reconhecidas. Na verdade, 
a crescente evidência demostra que as normas que 
consagram o respeito, a proteção e o cumprimento dos 
direitos humanos podem se traduzir em uma melhor 
saúde pública(2).

A relação entre direitos humanos e nutrição também 
é bidirecional. Por um lado, a abordagem baseada nos 
direitos humanos contribui para o campo da nutrição. 
O tem feito desde há várias décadas, desde o campo 
da nutrição pública, através de instrumentos e insti-
tuições de direitos humanos, os quais constituem a 
base para a formulação e implementação de políticas e 
programas de nutrição. Ou seja, desde a saúde pública, 
os interessados   em nutrição fazem valer a obrigação 
que os Estados têm de promover o direito humano a 
uma alimentação adequada e, portanto, a não passar 
fome. Também reconhecem que outros direitos huma-
nos (civis, políticos, econômicos, sociais e culturais) 
devem ser implementados para permitir que o direito 
à alimentação seja uma realidade baseada em bases 
sustentáveis. Em outras palavras, os esforços têm se 
centrado em utilizar as leis e instituições de direitos 
humanos para unir os esforços voltados para melhorar 
a nutrição humana, e isso como um “imperativo moral 
e como uma pré-condição para o desenvolvimento 
social, econômico e humano sustentável”(3). Por outro 

lado, recentemente se tem questionado a forma como a 
nutrição pode impactar nos direitos humanos e, assim, 
ter efeitos positivos sustentáveis   para o ser humano e 
a sociedade. Em outras palavras, que desde a nutrição 
pública se pode contribuir para a agenda de desenvolvi-
mento sustentável, através dos direitos humanos.

No entanto, a nutrição no contexto clínico, ainda não 
se explorou suficientemente o caminho da abordagem 
baseada nos direitos humanos. Até agora, se tem limi-
tado a promover e reivindicar o direito à alimentação 
no contexto clínico(4,5). A Declaração de Cancún, assi-
nada em 2008 pela FELANPE, foi baseada no direito à 
alimentação e nutrição em hospitais(6). Outro exemplo, 
a Resolução ResAP (2003)(3) sobre alimentação e cui-
dado nutricional em hospitais, adotada pelo comitê de 
ministros do Conselho da Europa, se baseou no direito 
à alimentação, como se afirma na sua introdução: “o 
acesso a uma variedade de alimentos seguros e saudá-
veis   é um direito humano fundamental”(7).

Ao invocar o direito à alimentação e nutrição nos 
hospitais, se estaria promovendo o direito a estar prote-
gido contra a fome e o direito à alimentação adequada. 
No entanto, consideramos que o problema da desnu-
trição associada à doença vai mais além e não pode ser 
considerado apenas no âmbito deste direito nem seu 
conteúdo normativo aplicado no contexto clínico; con-
sequentemente, se propõe reconhecer um novo direito 
humano: o direito ao cuidado nutricional(8). Portanto, 
a Declaração Internacional sobre o Direito ao Cuidado 
Nutricional e Luta contra a Malnutrição, Declaração de 
Cartagena, é inovadora ao reconhecer que o cuidado 
nutricional deve ser considerado um direito humano 
emergente. Esta declaração surge após a necessidade 
de dar uma nova olhada na Declaração de Cancún. Seu 
ponto de partida é a necessidade de avançar em temas 
chave, como a promoção da educação e a investigação 
em nutrição clínica, o empoderamento dos pacientes, o 
reconhecimento do valor em saúde do cuidado nutri-
cional e a promoção de um cuidado nutricional ótimo 
para controlar a prevalência de desnutrição associada 
à doença e seu impacto sobre a carga da doença. Para 
avançar nisso, são necessárias políticas públicas e legis-
lações em nutrição clínica, e o direito ao cuidado nutri-
cional é uma via para alcançá-lo.

Assim, é necessário definir o cuidado nutricional como 
um direito humano. Em outras palavras, queremos res-
ponder à seguinte questão: Como a abordagem baseada 
nos direitos humanos pode contribuir para o desenvol-
vimento da nutrição clínica e a luta contra a malnutrição 
associada à doença? Neste artigo, se define o direito ao 
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cuidado nutricional sob essa abordagem e se analisam as 
implicações para a nutrição clinica.

METODOLOGIA

A abordagem baseada nos direitos humanos

A abordagem baseada nos direitos humanos foi des-
envolvida pelas Nações Unidas como o marco concei-
tual que coloca o respeito, a proteção e a garantia dos 
direitos humanos como fundamento, o objetivo e as 
ferramentas para tornar possível um desenvolvimento 
humano sustentável(9). A abordagem dos direitos 
humanos é uma moldura conceitual popular e possui 
um poder retórico e jurídico considerável. Além disso, 
esta abordagem pode ajudar a mobilizar a força da 
opinião pública para alcançar uma mudança. Embora, 
com frequência, tanto o significado das reclamações 
de direitos humanos como a forma como são funda-
mentados possam causar confusão. A falta de uma defi-
nição de direitos humanos fomenta a promoção de este 
enfoque por qualquer causa que se considere útil, com 
a consequente proliferação indiscriminada de reivindi-
cações e sua posterior depreciação. Portanto, é necessá-
rio definir o cuidado nutricional como direito humano.

O direito ao cuidado nutricional foi considerado um 
direito humano emergente pelas sociedades científicas 
internacionais no campo da nutrição clínica em maio 
de 2019. O objetivo final é que este direito humano, 
além da sociedade civil, seja reconhecido pelas auto-
ridades nacionais e internacionais, como o Conselho 
de Direitos Humanos das Nações Unidas. É um obje-
tivo ambicioso e o primeiro passo para alcançá-lo é ter 
clareza e precisão sobre a definição e o conteúdo desse 
direito. A abordagem baseada nos direitos humanos 
pode servir para esse propósito. Nossa hipótese é que 
esta perspetiva permita definir o cuidado nutricional 
não como uma extensão do direito à saúde ou à alimen-
tação, mas como um direito humano em si mesmo. Este 
artigo responde às seguintes questões: Como se classi-
fica o direito ao cuidado nutricional? Qual é o funda-
mento, o conteúdo e alcance deste direito?

RESULTADOS E DISCUSSÃO

O cuidado nutricional é um direito humano 
emergente

Os direitos humanos emergentes são reivindicações 
legítimas da sociedade civil dirigidas à formulação de 
novos ou renovados direitos humanos(10). Os direi-
tos humanos emergentes têm um ponto de partida 

no ano 2004 na Declaração Universal dos Direitos 
Emergentes(11). Esta Declaração “pretende preencher 
as lacunas existentes e contribuir para o desenho de um 
novo horizonte de direitos que sirva de orientação aos 
movimentos sociais, às agendas dos governantes, para 
promover uma nova relação entre a sociedade civil glo-
bal e o poder”(10).

Os direitos humanos emergentes são, por um lado, 
aqueles direitos que surgem face á rápida e constante 
evolução das sociedades globalizadas e, por outro lado, 
um conjunto de direitos que emergem depois de terem 
permanecido “submersos” no esquecimento ou na indi-
ferença dos estados e do conjunto do sistema interna-
cional. Como parte dos direitos humanos emergentes, 
existem alguns novos, como o direito a uma renda básica, 
ou novas interpretações de direitos clássicos, como por 
exemplo o direito de acesso a medicamentos, conside-
rado como uma extensão do clássico direito à saúde.

No caso da nutrição clínica, a aplicação da aborda-
gem baseada nos direitos humanos permite definir o 
cuidado nutricional não como uma extensão do direito 
à saúde ou do direito à alimentação, mas como um 
novo direito humano(8). É uma reivindicação da socie-
dade civil (no caso, sociedades científicas no campo 
da nutrição clínica) que almeja que todos os pacientes 
tenham acesso a um cuidado nutricional ótimo e opor-
tuno, e que a desnutrição associada à doença e à fome, 
no contexto clínico, seja um tema visível. Portanto, e de 
acordo com esta abordagem, é necessário definir o fun-
damento, conteúdo e alcance, como tem sido feito para 
outros direitos humanos emergentes(12) (Tabela 1).

A Dignidade humana: o fundamento do 
direito ao cuidado nutricional

A dignidade humana é o valor fundamental dos direi-
tos humanos. A noção de dignidade humana desde sua 
dimensão filosófica significa, segundo Emmanuel Kant, 
o fato de que a pessoa nunca deve ser tratada como um 
meio, mas como um fim em si mesma. As pessoas não 
têm um preço, têm dignidade(13). A dignidade refere-se 
a uma qualidade que estaria ligada à própria essência de 
cada ser humano, o que explicaria porque esta qualidade 
é igual para todos e não admite níveis ou graus. Nesse 
sentido, significa que todo ser humano merece respeito 
incondicional, independentemente de sua idade, saúde 
física ou mental, identidade de gênero ou orientação 
sexual, religião, condição social ou origem étnica. No 
entanto, é necessário reconhecer que a dignidade pode 
ser um conceito ambíguo: os movimentos pró-eutanásia 
e anti-eutanásia o fazem em nome do respeito à digni-
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dade humana. Essa ambiguidade pode levar a impor-
tantes debates filosóficos e legais, principalmente sobre 
seu valor operacional na tomada de decisões e no campo 
legal. É por isso, que é necessário definir o que significa 
alimentar a pessoa enferma em condições de dignidade 
como o propõe a Declaração de Cartagena.

O respeito à dignidade humana entendida como 
o direito de uma pessoa a ser tratada eticamente, a 
ser valorizada e respeitada por si mesma, é alcançado 
por meio da terapia nutricional ao alimentar a pessoa 
enferma, quando se considera a autonomia indivi-
dual, crenças religiosas e o ambiente sociocultural. 
Isto implica reconhecer durante as etapas do processo 
de cuidado nutricional o valor intrínseco de cada ser 
humano, assim como o respeito à integridade, à diversi-
dade de valores morais, sociais e culturais.

A ausência de uma atenção nutricional ótima pode 
atentar contra a dignidade humana. Mas também, 
prolongar a terapia nutricional mais além do que é 
clinicamente necessário, pode ser considerado um 
desrespeito à dignidade humana, pois se estaria vulne-
rando a integridade física da pessoa. Portanto, se deve 
ter em conta que a terapia nutricional é um tratamento 
médico, as pessoas enfermas têm o direito e a autono-
mia para recusa-lo e o pessoal de saúde tem a obrigação 
de aceitar esta decisão e de não realizar ações fúteis.

Conteúdo e alcance do direito ao cuidado 
nutricional

O conteúdo e o alcance dos direitos humanos referem-se 
aos interesses que os defendem (por exemplo, saúde, 
autonomia e conhecimento) e aos deveres gerados 

por estes interesses subjacentes. O cuidado nutricio-
nal como direito humano implica o dever de garantir 
a todas as pessoas, especialmente aos enfermos com 
o risco de desnutrição, o acesso ao cuidado nutricio-
nal e, em particular, a uma terapia nutricional ótima e 
oportuna, com o fim de, entre outros, reduzir as eleva-
das taxas de desnutrição hospitalar e de morbidade e 
mortalidade associadas(8). Se considera que o direito ao 
cuidado nutricional se exerce quando todo o homem, 
mulher ou criança, após diagnóstico oportuno, recebe 
nutrição adequada (dietoterapia, terapia nutricio-
nal oral, enteral ou parenteral), tendo em conta suas 
dimensões (biológica, simbólica, afetiva e cultural) e 
não passa fome. São elementos essenciais a segurança, 
a oportunidade, a eficiência, a eficácia, a efetividade do 
cuidado nutricional e o respeito aos princípios bioéti-
cos. Isto se considera o mínimo que se deve garantir, 
independentemente do nível de atenção em saúde.

O cuidado nutricional é parte do cuidado geral do 
paciente, e engloba um processo que se inicia com 
a identificação do risco nutricional e que tem como 
objetivo prevenir e tratar a desnutrição relacionada a 
doença, ao proporcionar uma ampla gama de produtos, 
desde alimentos até terapia nutricional. Esta última é 
considerada uma intervenção médica que requer uma 
indicação terapêutica com objetivo de tratamento e 
que necessita o consentimento informado do paciente. 
Promover o direito ao cuidado nutricional não quer 
dizer estar a favor de administrar terapia nutricio-
nal a todos os enfermos em todas as fases da doença, 
incluindo na fase terminal ou antes de morrer.

Portanto, o cuidado nutricional tem a ver com o dever 
de alimentar os pacientes doente por meios naturais ou 

Tabela 1. Características do direito humano ao cuidado nutricional 

Direito Humano Emergente

Fundamento  
 – A dignidade humana

Portadores de obrigações 
 – A Declaração de Cartagena compromete moralmente as sociedades científicas no campo da nutrição clínica a promover o 

direito ao cuidado nutricional 
Titulares dos direitos

 – Pacientes com risco ou em estado de desnutrição

Conteúdo e alcance
 – O cuidado nutricional tem a ver com o dever de identificar o risco, diagnosticar o estado nutricional e alimentar os doentes 

por meios naturais ou artificiais, a fim de prevenir ou tratar a desnutrição relacionada com a doença e contribuir para a saúde e 
melhoraria dos resultados. O conteúdo deste direito humano deve ser concebido em uma relação estreita com o direito à saúde 
e à alimentação
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artificiais, a fim de prevenir ou tratar a desnutrição rela-
cionada com a doença e contribuir para a saúde e melho-
rar os resultados. O conteúdo deste direito humano deve 
ser concebido em estreita relação com outros direitos 
humanos. Considera-se que este dever pode ser enqua-
drado no âmbito de dois direitos bem reconhecidos: o 
direito à alimentação e o direito à saúde.

A abordagem dos direitos humanos permite identifi-
car os titulares do dever. No caso do cuidado nutricional, 
os titulares de deveres   são os Estados e outras partes inte-
ressadas, e também os administradores de serviços de 
saúde, a sociedade científica e os profissionais de saúde. 
A questão em jogo é a capacidade dos sistemas de saúde 
para proporcionar um cuidado nutricional ótimo.

Indicadores de direitos humanos

Os indicadores de direitos humanos fornecem infor-
mações concretas sobre o Estado, as atividades ou os 
resultados relacionados com as normas dos direitos 
humanos. São utilizados para avaliar e monitorar a pro-
moção e proteção destes(14). A importância dos indica-
dores reside na sua utilidade para concretizar a análise 
da situação, identificar e definir os problemas e as difi-
culdades que há que resolver. Além disso, serve para 
rever estratégias e estabelecer objetivos e metas, seguir 
os progressos realizados e avaliar o impacto dos resulta-
dos(14). O uso de indicadores contribui para melhorar a 
realização efetiva dos direitos humanos.

Os indicadores podem ser quantitativos ou qualita-
tivos. Os quantitativos incluem os indicadores do tipo 
“estatísticos”, enquanto os segundos contém todas as 
informações articuladas de forma descritiva ou “categó-
rica”. Os indicadores também podem ser do tipo estru-
tural, de processo ou de resultado.

Depois de uma análise rigorosa, foram definidos 
indicadores do direito ao cuidado nutricional. O ponto 
de partida foi a descrição dos atributos ou caracterís-
ticas que detalham a norma do direito ao cuidado 
nutricional que propõe a Declaração de Cartagena. A 
especificação dos atributos do direito ao cuidado nutri-
cional ajuda a fazer que o conteúdo desse direito seja 
concreto e faz explicito o vínculo entre os indicadores 
definidos do direito por um lado e as normas relativas a 
esse direito de outro(14).

Em geral, os atributos se definem a partir do quadro 
normativo do direito em questão. No nosso caso, a única 
normativa (não vinculativa legalmente) é a Declaração 
de Cartagena, a qual se completa com a normativa rela-
tiva ao direito à saúde e o direito à alimentação defini-
dos no preâmbulo da mesma (Tabela 2).

Os atributos do direito ao cuidado nutricional iden-
tificados foram:

 � Terapia nutricional ótima e oportuna
 � Educação ao paciente em nutrição clínica
 � Educação dos profissionais de saúde em nutrição 

clínica
 � Investigação em nutrição clínica

Tabela 2. Normativas relativas ao direito à saúde e o direito à alimentação na Declaração de Cartagena

Preâmbulo

 – Artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 10 de dezembro de 1948, onde se estabelece que “Toda pessoa 
tem direito a um nível de vida adequado que lhe assegure, a si como à sua família, a saúde e o bem-estar, e em especial a 
alimentação […] “

 – Artigo 11 do Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), no qual se estipula que os Estados partes 
“reconhecem o direito de toda pessoa a um nível de vida adequado para si e sua família, incluindo alimentação [adequada]” e se 
afirma a existência do “direito fundamental de toda pessoa a estar protegida contra a fome”.

 – Artigo 12 do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, em particular a observação geral Nº 14 sobre 
o direito ao gozo do mais alto nível possível de saúde e se reconhece que “o direito à saúde abarca uma ampla gama de fatores 
socioeconômicos que promovem as condições pelas quais as pessoas podem levar uma vida saudável, e faz esse direito 
extensivo aos fatores determinantes básicos da saúde, como a alimentação e a nutrição”.

Princípio 13

O mandato da Declaração de Cartagena 
 – A FELANPE faz uma chamada às sociedades e organizações internacionais para que se unam na luta contra a malnutrição e no 

respeito ao direito ao cuidado nutricional. Os princípios estabelecidos no presente documento servirão de fundamento para 
ações comuns.

 – A FELANPE exorta aos Estados e ao Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas a reconhecer a presente Declaração 
e, portanto, o Direito ao Cuidado Nutricional como um direito humano, e a garantir a todas as pessoas, especialmente aos 
enfermos com ou em risco de desnutrição, acesso ao cuidado nutricional e, em particular, a terapia nutricional ótima e oportuna, 
a fim, entre outros, de reduzir as elevadas taxas de desnutrição hospitalar e de morbidade e mortalidade associadas.
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Tabela 3. Indicadores do direito ao cuidado nutricional

Atributos

Processo de cuidado 
nutricional

Terapia 
nutricional ótima 

e oportuna

Educação ao paciente 
em nutrição clínica

Educação a 
profissionais de 

saúde em nutrição 
clínica

Investigação em 
nutrição clínica

Indicador 
estrutural

Legislações sobre o cuidado nutricional

Políticas públicas para melhorar o cuidado nutricional e lutar contra a malnutrição associada à enfermidade

Indicadores 
de processo

Proporção de 
hospitais que 
implementaram 
as três etapas do 
cuidado nutricional: 
Detetar, nutrir, vigiar.

Proporção 
de hospitais 
com grupos 
interdisciplinares 
de terapia 
nutricional.

Desenvolvimento 
de programas de 
empoderamento e de 
educação terapêutica 
aos pacientes com 
terapia nutricional no 
hospital e no domicílio.

Melhoria do currículo 
de nutrição nas 
faculdades de 
medicina e outras.
Criação de programas 
de pós-graduação.

Criação de grupos 
ou linhas de 
investigação em 
nutrição clínica e 
metabolismo.

Indicadores 
de resultados

Prevalência de risco nutricional e de desnutrição associadas a enfermidade

Prevalência de 
risco nutricional na 
admissão hospitalar.

Proporção de 
pacientes em risco 
nutricional que 
receberam terapia 
nutricional.

Proporção de pacientes 
conhecedores de 
cuidado nutricional.

Horas de ensino de 
nutrição na formação 
académica de medicina 
e outras profissões de 
saúde
Criação de programas 
de pós-graduação.

Número de 
publicações 
originais em 
nutrição clínica.

A Tabela 3 mostra os indicadores estruturais de pro-
cesso e de resultado. Estes foram definidos a partir do 
mandato da Declaração.

CONCLUSÃO E PERSPECTIVA

Reconhecer que todos os pacientes têm direito ao cuidado 
nutricional é um avanço importante na nutrição clínica. 
A abordagem baseada nos direitos humanos permite 
identificar as principais prioridades e objetivos com o fim 
de lutar contra a desnutrição e implementar um cuidado 
nutricional ótimo para todos. Entre estas prioridades e 
objetivos, é possível identificar a necessidade de melhorar 
a investigação e a educação médica, destacar os aspetos 
econômicos, criar uma cultura institucional que valorize 
a atenção nutricional e promover o empoderamento do 
paciente, como ações necessárias para melhorar a nutrição.

O cuidado nutricional deve ser considerado um 
direito humano emergente. Ao ser reconhecido uni-
camente na Declaração de Cartagena, e embora não 
tenha força vinculante, possui uma força moral muito 
importante que implica a responsabilidade ética de 
promover o cuidado nutricional.

Este direito é o resultado do esforço das sociedades 
científicas internacionais no campo da nutrição clínica 
que buscam alcançar um mínimo de garantia para que 
as pessoas, em qualquer parte do mundo, tenham acesso 
ao cuidado nutricional. No futuro, o objetivo é que, do 
ponto de vista legal e político, os Estados tenham tam-
bém certas obrigações, cuja implementação efetiva possa 
ser legitimamente reclamada pelas pessoas. Portanto, os 
Estados e outros titulares de deveres   estariam obrigados 
a “respeitar, proteger e cumprir” o direito de se beneficiar 
de todo o processo de cuidado nutricional. Isto significa 
que o paciente tem o direito de beneficiar de uma triagem 
nutricional e de que o seu estado nutricional seja diag-
nosticado, a receber uma dieta hospitalar regular, dieta 
terapêutica (modificação de alimentos e suplementos) e 
terapia nutricional médica (nutrição enteral e parenteral) 
administrada por equipe de peritos, cabendo ao Estado o 
dever de o garantir.
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Resumo 
Introdução: o cuidado nutricional foi 

reconhecido como um direito humano 
na Declaração de Cartagena de 3 de maio 
de 2019. Este artigo analisa a Declaração 
de Cartagena sob a perspetiva e o funda-
mento ético.

Metodologia: é feita uma análise da 
ética, levando em consideração os prin-
cípios da bioética ou “principialismo” e os 
da Declaração da UNESCO de Bioética e 
Direitos Humanos.

Resultados: a Declaração de Cartagena 
tem como fundamento ético os princípios 
da Declaração da UNESCO de Bioética 
e Direitos Humanos. Reconhece-se que 
o direito ao cuidado nutricional implica 
alimentar a pessoa doente em condições 
que respeitem sua dignidade, levando em 
consideração a vulnerabilidade da pessoa 
desnutrida ou em risco de desnutrição e 
respeitando os princípios da bioética.

Portanto, os princípios de autonomia, 
beneficência, não maleficência e justiça 
devem ser respeitados. O reconhecimento 
deste direito e da base ética da Declaração 
não implica que a obrigação de alimentar 
todos os pacientes em qualquer fase da 
vida e a qualquer custo seja aceite. Pelo 
contrário, reconhecer esse direito implica, 
do ponto de vista ético, que a melhor de-
cisão para o paciente deve ser tomada e is-
so pode incluir a decisão de não alimentar.

Conclusão: a Declaração de Cartagena 
possui um componente ético estrutural 
fundamental, baseado nos conceitos de dig-
nidade e vulnerabilidade, respeito à autono-
mia, beneficência, não maleficência e justiça 
como condição para a prática da nutrição 
clínica. Além disso, promove os valores de 
justiça e equidade no cuidado nutricional.

Palavras-chave: direitos humanos, ética, 
bioética, malnutrição.

Resumen 
Introducción: el cuidado nutricional 

fue reconocido como un derecho huma-
no en la Declaración de Cartagena del 3 
de mayo de 2019. Este artículo analiza la 
Declaración de Cartagena desde la pers-
pectiva y fundamentación ética. 

Metodología: se hace un análisis desde 
la ética teniendo en cuenta los principios 
de la bioética o “principialismo” y los de 
la Declaración de Bioética y Derechos 
Humanos de la UNESCO.

Resultados: se reconoce que el dere-
cho al cuidado nutricional implica alimen-
tar a la persona enferma en condiciones 
que respeten su dignidad, teniendo en 
cuenta la vulnerabilidad de la persona 
desnutrida o en riesgo de desnutrición y 
respetando los principios de la bioética. 
Por lo tanto, se deben respetar los princi-
pios de autonomía, beneficencia, no male-
ficencia y justicia. Reconocer este derecho 
y el fundamento ético de la Declaración 
no implica que se esté aceptando la obli-
gación de alimentar a todos los pacientes 
en cualquier etapa de la vida y bajo cual-
quier costo. Por el contrario, reconocer es-
te derecho implica desde el punto de vista 
ético, que se debe tomar la mejor decisión 
para el paciente y esto puede incluir la de-
cisión de no alimentar.  

Conclusión: la Declaración de Cartagena 
tiene un componente ético estructural fun-
damental el cual se basa en los conceptos 
de dignidad y vulnerabilidad, el respeto a 
la autonomía, la beneficencia, la no male-
ficencia y la justicia como condición para 
el  ejercicio de la nutrición clínica. Además, 
promueve los valores de justicia y equidad 
en el cuidado nutricional.

Palabras clave: derechos humanos, ética, 
bioética, malnutrición. 

Summary
Introduction: Nutritional care was re-

cognized as a human right in the Cartagena 
Declaration on May 3, 2019. This article 
analyzes the Cartagena Declaration from 
the ethical approach. 

Methodology: An analysis was made ba-
sed on the four principle approach and on 
the principles of the UNESCO Declaration 
of Bioethics and Human Rights.   

Results: it is recognized that the right 
to nutritional care implies feeding the sick 
person in conditions that respect their 
dignity, considering the vulnerability of 
the malnourished person or at risk of mal-
nutrition and respecting the principles of 
bioethics. Therefore, the principles of auto-
nomy, beneficence, non-maleficence and 
justice must be respected. Recognizing 
this right and the ethical basis of the 
Declaration does not imply that the obli-
gation to feed all patients at any stage of 
life and at any cost is being accepted. On 
the contrary, recognizing this right implies 
from an ethical point of view that the best 
decision for the patient must be taken and 
this may include the decision not to feed.

Conclusion: The Cartagena Declaration 
has a fundamental structural ethical com-
ponent which is based on the concepts of 
dignity and vulnerability, respect for auto-
nomy, beneficence, non-maleficence and 
justice as a condition for the practice of 
clinical nutrition. In addition, it promotes 
the values   of justice and equity in nutritio-
nal care.

Keywords: Human rights; Ethics; 
Bioethics; Malnutrition.
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INTRODUÇÃO

A 3 de maio de 2019 na cidade de Cartagena, Colombia, 
as 16 associações, sociedades e colégios que integram a 
Federação Latino-Americana de Terapia Nutricional, 
Nutrição Clínica e Metabolismo (FELANPE), após 
a assinatura da Declaração de Cartagena, se compro-
meteram a defender o direito ao cuidado nutricional e 
lutar contra a malnutrição. A Declaração de Cartagena 
busca, através de treze princípios, proporcionar um 
quadro de referência para promover o desenvolvi-
mento do cuidado nutricional no âmbito clínico que 
permita que todas pessoas doentes recebam terapia 
nutricional em condições de dignidade. Serve também, 
como um instrumento para as sociedades membros da 
FELANPE e todas as instituições que trabalham por o 
cuidado nutricional, para promover, através dos gover-
nos, a formulação de políticas e legislações no campo 
da nutrição clínica. É um instrumento não vinculativo, 
isto é, não vincula legalmente, mas possui uma força 
moral inegável o qual compromete as partes a unir 
esforços nesta luta comum. Conhecer seu fundamento 
ético é fundamental para a aplicação dos princípios da 
declaração, para o desenvolvimento do programa de 
implementação e a formulação de políticas em nutrição 
clínica. Este artigo tem como objetivo realizar uma aná-
lise sobre os aspetos éticos e princípios que fundamen-
tam a Declaração de Cartagena.

METODOLOGIA

A ética é um ramo da filosofia que tem como objetivo 
realizar uma análise intelectual da dimensão da moral 
humana em toda a sua complexidade(1). A ética tem a ver 
com princípios que nos permitem tomar decisões sobre 
o que é moralmente correto ou incorreto. Refere-se a 
um juízo de comportamentos, bons ou maus. A bioé-
tica faz parte da ética e tem como objetivo refletir e 
proporcionar respostas aos problemas e questões ou 
dilemas éticos que apresentam os avanços da ciência 
e da tecnologia, incluindo a tomada de decisões no 
campo da saúde. Neste artigo se analisa o fundamento 

ético da Declaração de Cartagena, tendo em conta os 
princípios da bioética (autonomia, beneficência, não 
maleficência e justiça), bem como os princípios estabe-
lecidos na Declaração de Bioética e Direitos Humanos 
da UNESCO assinada por 191 países na cidade de Paris 
em 19 de outubro de 2005 (DUBDH)(2).

RESULTADOS - ANÁLISE

A nutrição artificial é considerada um grande avanço 
na medicina do século XX, pois graças à administração 
de nutrientes por via enteral ou parenteral, hoje pode-
mos alimentar as pessoas enfermas que o necessitem, e 
têm impacto na malnutrição, o prognóstico da doença 
e a qualidade de vida. Porém, este avanço leva a ques-
tionamentos éticos em situações particulares como os 
cuidados paliativos e o fim da vida, o paciente com cân-
cer, o paciente com Alzheimer avançado, o paciente em 
cuidados intensivos etc.(3). As dificuldades na tomada de 
decisões e dilemas éticos neste campo surgem principal-
mente pela falta de clareza sobre o papel da nutrição arti-
ficial. É uma terapia médica que deve ter uma indicação, 
um objetivo terapêutico preciso e deve contar com o 
consentimento do paciente, dos seus familiares ou repre-
sentante legal. Como toda terapia médica, a nutrição 
artificial tem indicações médicas precisas, mas também 
tem efeitos secundários e complicações que podem ser 
mais importantes do que o possível benefício e causar 
danos ao paciente. É por isso que a decisão de terminar 
ou não iniciar a terapia nutricional em situações particu-
lares deve ser tomada após uma análise de cada caso e 
após uma consulta interdisciplinar com a equipe médica 
responsável pelo atendimento e a família.

A Declaração de Cartagena, ao reconhecer o direito 
ao cuidado nutricional como um direito humano, está 
promovendo um compromisso e uma responsabilidade 
ética muito importante para todas as sociedades cien-
tíficas ou pessoas que o promovem e o defendem. É 
preciso esclarecer que isto não quer dizer que se esteja 
defendendo a obrigação de alimentar todas as pessoas 
em qualquer circunstância ou em qualquer etapa da 
vida, mesmo na fase terminal. Pelo contrário, reconhe-

2  Comité de Ética Hospitalaria y de Humanismo y Bioética. Fundación 
Santa Fe de Bogotá, Bogotá, D.C., Colombia. Vice-presidente da FELANPE 
Regional Centro 2019-2020.
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cer deste direito implica, do ponto de vista ético, que 
se deve consensualizar com o paciente e sua família 
ou cuidadores, a melhor decisão para o paciente e isto 
inclui a opção de não alimentar. Portanto, se deve pro-
mover a alimentação da pessoa doente em condições 
que respeitem a sua dignidade, tendo em conta e respei-
tando os princípios da bioética.

A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DE BIOÉTICA E 
DIREITOS HUMANOS DA UNESCO

A Declaração de Cartagena se fundamenta no respeito 
aos princípios estabelecidos na DUBDH(2). É um refe-
rencial ético que abrange assuntos relacionados com a 
medicina, as ciências da vida e a aplicação da tecnologia 
associada aos seres humanos, tendo em conta as dimen-
sões ética, sociais, legais e ambientais.

A DUBDH tem como objetivo fornecer uma estru-
tura universal de princípios e procedimentos para 
orientar os Estados na formulação de políticas, leis e 
diversas ferramentas aplicadas no campo da bioética. 
Se trata de um instrumento que tem como eixo central 
o respeito à dignidade humana, os direitos humanos e 
se fundamenta em 15 princípios (Tabela 1).

A Declaração de Cartagena os reconhece e os 
aplica no campo da nutrição clínica, de tal forma que 
o Princípio 5 “Princípios e valores éticos no cuidado 
nutricional”, afirma:

“É importante destacar que a terapia nutricional 
(nutrição oral, enteral e parenteral) se considera 
um grande avanço científico e tecnológico que 
tem permitido alimentar qualquer pessoa doente 
e melhorar os desfechos clínicos, a qualidade de 
vida e impactar nos custos com a saúde. Se recon-
hece que com estes avanços surgem questões 
bioéticas que podem ter repercussões nos indi-
víduos, as famílias e os grupos ou comunidades. 
Essas questões deveriam analisar-se no quadro 
dos princípios estabelecidos na DUBDH da 
UNESCO, especialmente os princípios univer-
sais de igualdade, justiça e equidade, não discri-
minação e não estigmatização, não maleficência, 
autonomia, beneficência e o respeito à vulnerabi-
lidade humana e à integridade pessoal.”

A DIGNIDADE HUMANA

O respeito pela dignidade da pessoa é o pilar fun-
damental no qual estão cimentados os valores tanto 
da DUBDH como da Declaração de Cartagena, e ao 
mesmo tempo é o fio condutor dos seus enunciados.

O conceito de dignidade humana e respeito pelos 
direitos humanos estão intimamente relacionados. 
A abordagem baseada nos direitos humanos permite 
identificar as prioridades e objetivos com o fim de lutar 
contra a desnutrição e implementar um cuidado nutri-
cional ótimo para todos. Também permite entender 
que a dignidade humana é um eixo central do funda-
mento ético de alimentar a pessoa enferma. A noção 
de dignidade humana desde a sua dimensão filosófica 
significa, segundo Emmanuel Kant, o fato de que a 
pessoa nunca deve ser tratada como um meio, mas 
como um fim em si mesma. As pessoas não têm um 
preço, têm dignidade(4). A dignidade refere-se a uma 
qualidade que estaria vinculada à própria essência de 
cada ser humano, o que explicaria a razão pelo qual esta 
qualidade deve ser igual para todos e não admitir níveis, 
graus ou exceções. Nesse sentido, significa que todos os 
seres humanos merecem respeito incondicional, inde-
pendentemente da sua idade, saúde física ou mental, 
identidade de gênero ou orientação sexual, religião, 
condição social ou origem étnica.

Tabela 1. Princípios da DUBH, UNESCO 2005

 – Dignidade humana e direitos humanos

 – Benefícios e efeitos nocivos

 – Autonomia e responsabilidade individual

 – Consentimento

 – Pessoas sem capacidade de dar o seu consentimento

 – Respeito pela vulnerabilidade humana e a integridade 
pessoal

 – Privacidade e confidencialidade

 – Igualdade, justiça e equidade

 – Não discriminação e não estigmatização

 – Respeito pela diversidade cultural e pluralismo

 – Solidariedade e cooperação

 – Responsabilidade social e saúde

 – Compartilhamento de benefícios

 – Proteção das gerações futuras

 – Proteção do meio ambiente, a biosfera e a biodiversidade.
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O primeiro princípio da Declaração de Cartagena 
está centrado de forma exclusiva em reconhecer a 
importância de alimentar em condições de dignidade 
a pessoa enferma. O respeito da dignidade humana 
entendida como o direito de uma pessoa ser tratada eti-
camente, a ser valorizada e respeitada por si mesma, é 
alcançado quando ao alimentar a pessoa enferma (atra-
vés da terapia nutricional), se enaltecem sua autonomia 
individual, crenças religiosas e ambiente sociocultural.

Isto implica reconhecer durante as etapas do pro-
cesso de cuidado nutricional o valor intrínseco de cada 
ser humano, assim como o respeito à integridade, a 
diversidade de valores morais, sociais e culturais.

A ausência de uma atenção nutricional ótima pode 
atentar contra a dignidade humana. Mas também pro-
longar a terapia nutricional mais além do que é clini-
camente necessário, pode ser considerado como uma 
falta de respeito pela dignidade humana, uma vez que 
se estaria lesionando a integridade física da pessoa. 
Portanto, deve-se ter em conta que a terapia nutricio-
nal é um tratamento médico, as pessoas enfermas têm 
o direito e a autonomia para rejeitá-lo, e o pessoal de 
saúde tem a obrigação de aceitar essa decisão e de não 
realizar ações fúteis.

A VULNERABILIDADE DO PACIENTE 
DESNUTRIDO

A noção de vulnerabilidade é central no componente 
ético da nutrição clínica. A Declaração de Cartagena 
afirma:

“Se reconhece que os pacientes em risco ou em 
estado de desnutrição são um grupo considerado 
vulnerável do ponto de vista ético. A vulnera-
bilidade é uma dimensão incontornável do ser 
humano e da configuração das relações sociais. 
Considerar a vulnerabilidade do paciente des-
nutrido implica reconhecer que os indivíduos 
podem carecer em algum momento da capaci-
dade e os meios para se alimentar por si mesmo e, 
portanto, é preciso que esta necessidade a atenda 
profissionais em nutrição clínica. A malnutrição 
implica deterioração física, psicológica e social 
(com risco de perder a vida e possibilidade de 
perder a autonomia).”

A palavra vulnerável vem do latim vulnerabilis, formada 
por vulnus (ferida) e o sufixo abilis ou capaz que indica 
possibilidade, ou seja, que pode ser ferido. Portanto, a 

palavra vulnerabilidade em seu uso comum significa 
“qualidade de poder” ser danificada. Uma pessoa vul-
nerável é uma pessoa que pode ser ferida facilmente e 
que não se pode defender só por si de forma expedita. 
É assim que, no campo do direito, se considera as pes-
soas vulneráveis, as quais o Estado tem a obrigação de 
proteger para evitar, por exemplo, que sejam objeto de 
investigação. No campo clínico, a noção de vulnerabi-
lidade baseia-se na noção levinasiana onde surge uma 
moralidade não intelectualista cuja origem é a vulne-
rabilidade e a subjetividade de um indivíduo, definida 
pela sensibilidade corporal e não pela consciência ou a 
razão ou a deliberação racional da liberdade(5). De este 
modo, segundo a ética da vulnerabilidade, a questão do 
respeito e do acompanhamento à pessoa vulnerável vai 
mais além da proteção de uma categoria de indivíduo 
e do difícil problema do consentimento informado(6). 
Nestas condições, o respeito pela pessoa não se reduz 
à avaliação de sua competência jurídica nem ao exame 
das suas capacidades cognitivas. Da mesma forma, a 
resposta às necessidades específicas, não pode assumir 
a forma de uma decisão pelo outro, que seria uma desti-
tuição da sua vontade. Muito mais do que isso, o que as 
situações de vulnerabilidade fazem ressaltar é a neces-
sidade de ter em conta o fato de que a pessoa necessita 
do outro, necessita cuidado e estruturas médicas, e o 
fato de ela desejar ser considerada uma pessoa, um ser 
humano cuja dignidade esta intacta, apesar de estar em 
risco de agressão física ou cognitiva.

Portanto, o sentido ético mais profundo de vulnera-
bilidade implica o compromisso da responsabilidade 
pelos outros, a “preocupação com os outros”(6). A 
vulnerabilidade implica “responsabilidade pelo outro” 
e isso significa que precisamos do outro. No caso da 
desnutrição, um paciente desnutrido fica duplamente 
vulnerável, porque, por um lado, a sua integridade está 
comprometida e, por outro, é frágil pela relação de 
dependência com o profissional que deve alimentá-lo  
de maneira artificial. A desnutrição implica para o 
paciente, da mesma forma que a doença, a perda do 
controle do corpo, dos processos vitais necessários à 
saúde e à autonomia. No caso da desnutrição, isto é 
ainda mais grave porque o seu diagnóstico é difícil pela 
falta de consenso para defini-la e métodos para deter-
miná-la; além da escassa ação dos médicos, que pode 
ser devida à insensibilidade per se ou ao desconheci-
mento do tema da malnutrição e suas consequências. 
Portanto, é possível considerar que o paciente desnu-
trido é um paciente duplamente vulnerável. A pessoa 
com desnutrição associada à doença em situações par-



60

Cardenas D, et al. Rev. Nutr. Clin. Metab. 2019;2(Supl.1):56-62.

ticulares perde a capacidade de se alimentar. Fica então 
dependente de um cuidador, das suas capacidades 
técnicas e científicas, mas também das suas qualidades 
morais para satisfazer este tratamento médico, que é a 
terapia nutricional.

OS PRINCÍPIOS BIOÉTICOS NA DECLARAÇÃO 
DE CARTAGENA

O principialismo segundo Tom Beauchamp e James 
Childress é baseado em quatro princípios: o respeito pela 
autonomia da pessoa, o princípio de não maleficência, o 
princípio de beneficência e o princípio de justiça(7). Esses 
quatro princípios constituem um quadro de referência 
comum para a análise dos problemas bioéticos.

AUTONOMIA

Os pacientes devem ser tratados como agentes autô-
nomos, quer dizer, reconhecer a sua capacidade para 
tomar decisões independentes e autênticas sobre a 
forma como querem ser alimentados, se querem ser 
alimentados ou não, com base em seus conhecimentos, 
valores e crenças pessoais. A autonomia não significa 
que um paciente tenha direito a obter qualquer trata-
mento que deseje ou solicite, se esse tratamento em 
particular não está indicado clinicamente. A autonomia 
só pode exercer-se depois de se ter obtido informação 
completa e adequada, bem como a ter compreendido. 
A decisão deve ser tomada sem nenhum tipo de pressão 
ou de coerção.

Esses aspetos são manifestados nos Princípios 2 e 3 
da Declaração de Cartagena. Por um lado, no Princípio 
1, afirma-se que:

“Se deve ter em conta que a terapia nutricional é 
um tratamento médico, as pessoas enfermas têm 
o direito e a autonomia para rejeitá-lo e o pessoal 
de saúde a obrigação de aceitar essa decisão.”

Isso é complementado pelo Princípio 3, onde se recon-
hece a importância do empoderamento do paciente 
para assegurar decisões verdadeiramente autônomas 
por parte do paciente:

“O ato de empoderar os pacientes e seus familia-
res na luta contra a malnutrição implica em dar-
lhes a capacidade de pensar de maneira critica 
sobre este síndrome e suas respetivas consequên-
cias negativas, permitindo-lhes ao mesmo tempo 
tomar decisões autônomas e informadas, como 

exigir atenção nutricional e cumprir o tratamento 
nutricional sugerido.”

BENEFICÊNCIA

O princípio da beneficência impõe a obrigação de atuar 
em benefício do paciente. Os cuidadores devem cum-
prir com as obrigações e padrões profissionais. Cada 
decisão deve ser tomada em um nível individual. Os 
profissionais de saúde têm a obrigação de maximizar 
os benefícios potenciais para seus pacientes, ao mesmo 
tempo minimizar os danos potenciais para eles.

Isso significa que se deve proporcionar uma tera-
pia nutricional adequada em resposta a uma indicação 
médica e seguindo o consentimento do paciente, que 
a deteção do risco de desnutrição se deve realizar utili-
zando uma ferramenta validada apropriada para todas 
as pessoas que entram em contato com os serviços de 
saúde. A avaliação nutricional deve ser realizada em todos 
os sujeitos identificados em risco mediante a deteção 
precoce do risco nutricional. Deve-se realizar a monito-
rização da terapia nutricional em todos os pacientes.

O respeito pelo princípio da beneficência na 
Declaração está implícito no preâmbulo:

“Convencidos de que uma adequada terapia 
nutricional pode corrigir a malnutrição, melhorar 
o prognóstico da doença e a qualidade de vida, 
diminuir comorbidades, a mortalidade e os cus-
tos em saúde”

E no Princípio 2, onde se reconhece que:

“O cuidado nutricional faz parte da atenção inte-
gral do paciente e, portanto, deve ser um compo-
nente inerente ao seu cuidado.”

NÃO MALEFICÊNCIA

O princípio da não maleficência impõe a obrigação de 
não infligir dano a outros. A terapia nutricional médica 
deve minimizar os danos possíveis. Se o risco de adminis-
trar terapia nutricional a um paciente específico supera 
os benefícios potenciais, o profissional de saúde tem a 
obrigação de não proporcionar (omitir) essa terapia. Se 
a terapia nutricional for inútil e só prolonga o sofrimento 
ou adia o momento de morrer, deverá suspender-se. 
Além disso, o respeito de este princípio implica evitar o 
jejum prolongado e desnecessário do paciente hospita-
lizado. Omitir ou suspender a terapia nutricional se for 
considerada inútil (em uma situação em que esta só pro-
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longaria o sofrimento, ou na fase terminal de uma doença 
incurável ou intratável), situações em que a terapia nutri-
cional não estaria clinicamente indicada.

O respeito por este princípio é reconhecido desde o 
preâmbulo da Declaração de Cartagena:

“Conhecedores de que a terapia nutricional pode 
ter efeitos secundários e escassa efetividade em 
alguns pacientes, como aqueles em estado hiper-
catabólico, ou quando não é administrada de 
maneira oportuna e adequada”

Também se faz ênfase em não realizar ações fúteis no 
Princípio 1:

“Se deve ter em conta que a terapia nutricional é 
um tratamento médico, as pessoas enfermas têm 
o direito e a autonomia para rejeitá-lo e o pessoal 
de saúde a obrigação de aceitar esta decisão e não 
realizar ações fúteis.”

JUSTIÇA

O princípio da justiça refere-se à igualdade de acesso 
aos cuidados de saúde para todos. Recursos limitados, 
incluindo o tempo que os médicos e outros profissionais 
de saúde dedicam aos seus pacientes, devem distribuir-se 
de maneira uniforme para atingir um verdadeiro benefí-
cio para o paciente. Os recursos devem ser distribuídos 
de forma justa, sem discriminação. Isso significa que 
todos os pacientes devem ter o melhor cuidado nutricio-
nal disponível. Isto implica que a terapia nutricional deve 
ser administrada, sempre como qualquer outra terapia, 
apenas quando houver indicação médica. Isso está explí-
cito desde o preâmbulo da Declaração de Cartagena:

“Consciente da necessidade de buscar, através da 
aplicação das ciências básicas, clínicas e da saúde 
pública, soluções nutricionais cada vez mais eficazes”

E no Princípio 6 da Declaração, onde se faz ênfase na 
abordagem da atenção em saúde baseada no valor:

“Com esta abordagem, se busca reorientar os ser-
viços de saúde para que possam melhorar a satis-
fação das necessidades de saúde das pessoas, em 
particular do cuidado nutricional, mantendo uma 
relação ótima com os custos e os resultados.”

O princípio 11 reconhece a importância dos valores de 
justiça e equidade no cuidado nutricional.

A Tabela 2 mostra o conteúdo ético da Declaração 
de Cartagena.

Tabela 2. Conteúdo ético da Declaração de Cartagena

Fundamento ético Declaração de 
Cartagena

Alimentar a pessoa em condições de 
dignidade

 – Princípio 1

A vulnerabilidade da pessoa em risco ou 
em estado de desnutrição

 – Princípio 5

Respeito pelo princípio da autonomia  – Princípio 1 
 – Princípio 3

Respeito pelo princípio da beneficência  – Preâmbulo 
 – Princípio 2

Respeito pelo princípio da não 
maleficência

 – Preâmbulo 
 – Princípio 1

Respeito pelo princípio da justiça  – Preâmbulo 
 – Princípio 6

CONCLUSÃO

A Declaração de Cartagena tem um componente ético 
estrutural fundamental o qual se baseia nos conceitos 
de dignidade e vulnerabilidade. Os princípios que esta-
belecem esta Declaração reconhecem a importância do 
principialismo e promovem o respeito da autonomia, a 
beneficência, a não maleficência e a justiça como con-
dição para o exercício da nutrição clínica. Além disso, 
promove os valores de justiça e equidade no cuidado 
nutricional.
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Resumo

A Federação Latino-Americana de Terapia 
Nutricional, Nutrição Clínica e Metabolismo 
(FELANPE), em sua assembleia geral rea-
lizada em maio passado na cidade de 
Cartagena, elevou o direito ao cuidado 
nutricional e a luta contra a malnutrição à 
categoria de direito humano. A Declaração 
de Cartagena, que através de 13 princípios 
aborda o preocupante problema da desnu-
trição, em todas suas formas, indica como 
aumentar a conscientização sobre esse fla-
gelo que é muito comentado, investigado, 
assumido, aliviado, com poucos resultados, 
mas que poucas vezes se consegue vencer.

Reconhece-se, então, que a desnutrição 
é um problema complexo, que requer trata-
mentos complexos, otimizados quando dis-
ciplinas relacionadas à atividade nutricional, 
como medicina, enfermagem, nutrição, far-
mácia e reabilitação, entre outras, decidem 
unir esforços com base em seus conheci-
mentos. e respeitando as competências dis-
ciplinares, como foi explicitado no Princípio 
nº 4 da Declaração de Cartagena, focado na 
interdisciplinaridade do cuidado nutricional, 
e refletido por Humberto Arenas, Alexandra 
Texeira, Gil Hardy, María Isabel Pedreira, 
autores que integram este artigo que trata 
deste Princípio.

Concluindo, ao assinar a Declaração de 
Cartagena, as sociedades, associações e 
escolas que compõem a FELANPE compro-
meteram-se a reconhecer a importância 

Resumen

La Federación Latinoamericana de 
Terapia Nutricional, Nutrición Clínica y 
Metabolismo (FELANPE), en su asamblea 
general realizada en el pasado mes de 
mayo en la ciudad de Cartagena, elevó 
a la categoría de derecho humano el de-
recho al cuidado nutricional y a la lucha 
contra la malnutrición. La Declaración de 
Cartagena, la cual a través de 13 Principios 
aborda el preocupante problema de la 
desnutrición, en todas sus formas, indica 
la manera de crear conciencia sobre este 
flagelo del que mucho se habla, se inves-
tiga, se asume, se palia, se obtienen esca-
sos resultados, pero al que pocas veces se 
consigue vencer.

Se reconoce, entonces, que la malnu-
trición es un problema complejo, que re-
quiere tratamientos complejos, los cuales 
logran ser optimizados cuando disciplinas 
relacionadas con la actividad nutricional 
como medicina, enfermería, nutrición, 
farmacia y rehabilitación, entre otras, 
deciden sumar esfuerzos basados en sus 
conocimientos y respetando las compe-
tencias disciplinares, como quedó explí-
cito en el Principio # 4 de la Declaración 
de Cartagena enfocado en la interdiscipli-
nariedad del cuidado nutricional, y como 
lo reflejan Humberto Arenas, Alexandra 
Texeira, Gil Hardy, María Isabel Pedreira, 
autores que integran este artículo que tra-
ta sobre dicho Principio.

Summary

The Latin American Federation of 
Nutrition Therapy, Clinical Nutrition and 
Metabolism (FELANPE), in its general 
assembly held last May in the city of 
Cartagena, raised the right to nutritional 
care and the fight against malnutrition 
to the category of human right. The 
Cartagena Declaration, which through 13 
Principles addresses the worrying pro-
blem of malnutrition, in all its forms, in-
dicates how to raise awareness about this 
scourge that is much talked about, investi-
gated, assumed, palliated, they obtain few 
results, but which rarely wins.

It is recognized, then, that malnutrition 
is a complex problem, requiring complex 
treatments, which are optimized when 
disciplines related to nutritional activi-
ty such as medicine, nursing, nutrition, 
pharmacy and rehabilitation, among 
others, decide to join efforts based on 
their knowledge and respecting the dis-
ciplinary competences, as was explicit in 
Principle # 4 of the Cartagena Declaration 
focused on the interdisciplinarity of nutri-
tional care, and as reflected by Humberto 
Arenas, Alexandra Texeira, Gil Hardy, María 
Isabel Pedreira, authors who integrate this 
article which is about this Principle.

In conclusion, by signing the Cartagena 
Declaration, the societies, associations 
and schools that make up FELANPE, pled-
ged to recognize the importance of pro-
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INTRODUÇÃO

O Princípio 4 da Declaração de Cartagena correta-
mente orienta o cuidado nutricional desde a interdis-
ciplinaridade: “Esta abordagem implica a integração 
equitativa das várias disciplinas relacionadas à atividade 
nutricional. A evidência científica mostra as vantagens 
desta abordagem em termos de custo-efetividade, segu-
rança, eficiência e eficácia.”(1)

A desnutrição, em todas as suas formas, é uma alte-
ração com um elevado grau de complexidade e incer-
teza e, como tal, deve ser enfrentada. Esta complexidade 
torna necessária a participação de várias disciplinas que 
foquem o seu olhar e ação a interagir entre si, compar-
tilhando conhecimentos, experiências e objetivos.

Desde à mais de quatro décadas, quando o Dr. Stanley 
J. Dudrick utilizou a nutrição parenteral com os resul-
tados conhecidos, o fez com o auxílio de uma equipe 
de saúde composta por profissionais de enfermagem, 
farmácia e nutrição, inicialmente multidisciplinares, 
foi migração para a interdisciplinaridade. Se reconhece 
desde então, que a contribuição de cada disciplina é em 
grande parte responsável pelo êxito da terapia nutricio-
nal: salvar vidas, fazer com que pacientes condenados a 
morrer por incapacidade de usar o aparelho digestivo, se 
possam nutrir, recuperar, seguir em frente.

CUIDADO NUTRICIONAL INTERDISCIPLINAR

Interdisciplinar, termo cunhado pelo sociólogo 
Louis Wirtz e publicado pela primeira vez em 1937. 
Interdisciplinaridade, cujo prefixo inter, antecipa que 
entre as disciplinas se estabelecerá uma relação na qual 
cada uma contribuirá, do seu campo e competência, 
os diferentes esquemas conceituais de análise, subme-
tendo-os à comparação, juízo crítico e, finalmente, incor-

porando e integrando resultados com o fim de resolver 
um problema concreto em toda a sua complexidade, 
neste caso a desnutrição, objeto de estudo e cuidado(2).

Como o afirma Mario Tamayo e Tamayo, a inter-
disciplinaridade é uma exigência interna das ciências. 
Tomemos o caso da medicina, enfermagem, nutrição, 
farmácia, reabilitação, psicologia, cada uma delas ana-
lisada em particular, pode ser considerada um nível 
da ciência, que tem como objetivo manter a saúde, 
prevenir, tratar, curar ou aliviar doenças, entre outros 
aplicam processos estruturados que respondem a uma 
dinâmica própria e que se vai desenvolvendo à medida 
que cada sistema, da sua própria disciplina, se conecta, 
se relaciona e coexiste com as outras disciplinas(2).

Portanto, o enfrentar o flagelo da malnutrição (des-
nutrição ou obesidade), fenômeno amplo e complexo, 
requer a participação de diversas disciplinas da saúde, 
cada uma delas com competências específicas em 
seu contexto curricular e com uma estrutura ou base 
comum cuja realidade é definida, estudada, investigada 
e desenvolvida a partir de sua própria visão. Com este 
fundamento (para o tema em questão, na investigação e 
na assistência), as disciplinas se vão entrelaçando, inte-
grando, dando-se uma coesão de saberes, formando 
grupos ou equipes, que enriquecem a cada disciplina, 
no pessoal, no profissional, otimizando o cuidado 
nutricional prestado ao paciente, família, cuidadores e 
comunidade.

No entanto, as disciplinas adotam diferentes for-
mas de coexistir, de trabalho em equipe, de produzir 
conhecimento, como são a multidisciplinaridade, a 
pluridisciplinaridade, interdisciplinaridade, a intra-
disciplinaridade e a transdisciplinaridade, uma delas 
com características próprias, dinâmicas específicas e 
diferentes nuances. Em geral, as Equipes de Suporte 

de promover uma integração disciplinar 
equitativa para oferecer um atendimento 
nutricional ideal, tanto na assistência quan-
to na academia, de acordo com evidências 
científicas.

Palavras-chave: Declaração de Cartagena, 
desnutrição, interdisciplinaridade, princípios.

En conclusión, al firmar la Declaración 
de Cartagena, las sociedades, asociacio-
nes y colegios que conforman la FELANPE, 
se comprometieron a reconocer la impor-
tancia de promover la integración disci-
plinar equitativa para brindar un óptimo 
cuidado nutricional, tanto en la asistencia 
como en la academia, según lo demuestra 
la evidencia científica.

Palabras clave: Declaración de Cartagena, 
desnutrición, interdisciplinariedad, princi-
pios.

moting equitable disciplinary integration 
to provide optimal nutritional care, both 
in attendance and in academia, according 
to It is evidenced by scientific evidence.

Keywords: Cartagena Declaration; Malnu-
trition; Interdisciplinary; Principles.
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Nutricional (Nutritional Support Team, NTS, em sua 
sigla em inglês) acolhem a multidisciplinaridade: “um 
conjunto de disciplinas com objetivos comuns que não 
mantêm relações de colaboração entre si”.

Alguns estudiosos de temas econômicos relacio-
nados com políticas de saúde, propõem que a trans-
disciplinaridade, definida como “a transformação e 
integração do conhecimento desde todas as perspetivas 
interessadas para definir e tratar problemas complexos” 
ou “Processo segundo o qual os limites das disciplinas 
individuais se transcendem para tratar problemas desde 
perspetivas múltiplas com vista a gerar conhecimento 
emergente.”, poderia aumentar os benefícios em termos 
financeiros(1).

A Declaração de Cartagena aborda o tema do cuidado 
nutricional desde a Interdisciplinaridade por todas as 
vantagens que traz consigo, entre elas a sua essência: é 
o somatório de conhecimentos, métodos científicos, 
habilidades e competências disciplinares que permitem 
resolver problemas complexos que ultrapassam os limi-
tes e competências de cada disciplina, criando novos 
conhecimentos, encontrando certezas em situações de 
incerteza, complementando deficiências com o objetivo 
de otimizar o cuidado nutricional e lutar contra a desnu-
trição, contribuir pelo bem-estar da sociedade e, conse-
quentemente, pelo progresso econômico(1,3).

Consequentemente, reconhecer a importância da 
abordagem interdisciplinar no cuidado nutricional tem 
implicações principalmente acadêmicas, mas também 
nas organizações e instituições de saúde. A administração 

da terapia nutricional deverá ser realizada num quadro 
de equipes de terapia nutricional, onde participem como 
mínimo, profissionais da nutrição, enfermagem, medi-
cina e farmácia. Além disso, se aconselha a inclusão de 
outras disciplinas como a fonoaudiologia, a terapia ocu-
pacional, a fisioterapia, a reabilitação, o serviço social e 
a psicologia que aumentam a eficácia da terapia nutri-
cional se complementam, mas sobretudo que seja feito 
com ética, humanismo, reconhecendo o outro como par, 
respeitando as diferenças, a diversidade, que o cuidado 
nutricional se ofereça valorizando e apreciando a vulne-
rabilidade do doente e a dignidade humana (Figura 1).

O Doutor Óscar Jaramillo, em 1999, em comu-
nicação à FELANPE, em apoio à criação do Curso 
Interdisciplinar de Nutrição Clínica, CINC, escreveu: 
“Os problemas que devem ser resolvidos no dia a dia 
não surgem - para nossa fortuna ou nosso infortúnio. - 
classificados em blocos disciplinares. A natureza, em sua 
admirável sabedoria, não permite - salvo raras exceções 
- que um único indivíduo seja responsável por mudar seu 
curso”. “... Pretende-se que de uma formação não inter-
disciplinar dada aos estudantes, se origine -por geração 
espontânea- um trabalho interdisciplinar, esquecendo 
que a formação universitária raras vezes oferece a opor-
tunidade aos seus estudantes de interatuar com outras 
disciplinas.” Nesse sentido, a Declaração de Cartagena 
recomenda que: “Desde a universidade, não só se devem 
formar os profissionais destas disciplinas no campo da 
nutrição clínica, senão definir e respeitar as competên-
cias disciplinares específicas”.
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Figura 1. Modelos de trabalho em equipe para o cuidado nutricional. 
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Importância da Declaração de Cartagena sob o 
direito ao cuidado nutricional e a luta contra a 

malnutrição. Do ponto de vista médico
Importancia de la Declaración de Cartagena sobre el derecho al cuidado 
nutricional y la lucha contra la malnutrición. Desde a perspetiva médica

Importance of the Cartagena Declaration on the right to nutritional care and the fight 
against malnutrition. From the medical perspective

Acad. Dr. Humberto Arenas Márquez, FACS-FASPEN1*

As evidências demostram que a taxa de prevalência de 
malnutrição hospitalar é alarmante e que os custos dos 
cuidados associados a ela estão aumentando de forma 
exponencial(4,5); Sem dúvida, a nutrição ótima está 
intimamente relacionada com o resultado positivo do 
manejo de uma doença(6); portanto, o ideal seria que 
um plano nutricional fosse aplicado a todos os doentes 
que ingressem num hospital(7,8). No entanto, a realidade 
é diferente; o médico que chefia a equipe de cuidado 
não foi capacitado para enfrentar esse desafio e, o que é 
pior, não está consciente de esta necessidade.

Com base no princípio ético hipocrático “Primeiro, 
não causar dano”, a FELANPE apresentou a Declaração 
de Cartagena em 2019 e definiu 13 Princípios para 
consciencializar especialmente aos médicos e aos líde-
res dos Sistemas de Saúde na América Latina sobre 
o direito que têm pacientes a uma nutrição intra-
hospitalar ótima através da criação de uma Cultura 
Institucional que valorize o cuidado nutricional(9).

O médico como líder da equipe interdisciplinar de 
saúde por meio de sua atitude e valendo-se de suas 
competências como a inteligência, o esforço e o carisma 
deverá poder melhorar sua autoconsciência e a de seus 
colaboradores para melhorar uma coalizão capaz de 
transformar seu ambiente hospitalar, e assim, integrar 
o processo de cuidado nutricional dentro da Cultura de 

1 Unidad de Práctica Integrada en Falla Intestinal, Hospital San Javier. 
Guadalajara, México. Ex-Presidente da FELANPE.

*Correspondência: Humberto Arenas Márquez
arenas50@hotmail.com

Segurança Institucional(10) cujos objetivos são: a iden-
tificação e controle dos riscos que podem causar danos 
nutricionais aos pacientes, a prevenção de danos e o 
proporcionar um ambiente seguro para proporciona-
rem a alimentação ótima em todos os momentos e em 
todas as circunstâncias.

Por outro lado, a cultura de segurança é uma ques-
tão de ética e está ligada à eficiência, já que um médico 
seguro não é aquele mais competente em uma área, 
mas aquele que é mais honesto em reconhecer os seus 
próprios limites de competências e habilidades e que 
têm valor suficiente para solicitar ajuda e estão compro-
metidos em aprender mais além do seu limite, especial-
mente na área nutricional(11).

A referida mudança cultural é uma precondição para 
a ação que conduzirá a uma política para melhorar o 
processo de cuidado nutricional ao paciente, com uma 
política de medição de resultados e com eles a capaci-
dade para atuar no campo político(12).

Sem dúvida, a confiança é a pedra angular na relação 
médico-paciente(13). O conceito de vulnerabilidade é 
particularmente relevante quando o estado de depen-
dência está relacionado com a doença; Portanto, a pes-
soa que está enferma confia em que os profissionais de 
medicina lhe proporcionemos um cuidado responsável 
e digno, ao reconhecer sua integridade para manter a sua 
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saúde e coordenar o cuidado centrado nas necessidades 
do paciente para que assim os pacientes percebam que 
estão protegidos quando estão mais vulneráveis.

Embora tenhamos avanços significativos nas ciências 
médicas, as práticas não evoluíram. Para alcançar as metas 
da Declaração de Cartagena, necessitamos uma meta uni-
ficada que permita o alinhamento de todas as ações.

Um objetivo que se tem discutido em debates na 
atenção para a saúde e que pode ser definido e medido 
é acrescentar valor aos sistemas. Porter desenvolveu a 
teoria do valor em que o centro da atenção e, portanto, 
do valor, são os pacientes. O valor em saúde é definido 
como o resultado alcançado por cada peso investido e é 
criado em um ciclo completo de cuidados da condição 
de saúde da pessoa. O valor pode ser medido utilizando 
ferramentas científicas(14,15).

A responsabilidade compartilhada será alcançada 
mediante o desenvolvimento de unidades de prática 
integrada. Estes sistemas integrados de atenção substi-
tuiriam a nossa cultura individualista e autônoma, na 

qual departamentos e especialidades específicas traba-
lham de forma independente e se concentram em pro-
porcionar uma gama limitada de intervenções.

CONCLUSÕES

Para atingir as metas da Declaração de Cartagena, é 
fundamental que se produza uma mudança cultural 
nos médicos. Os sistemas deverão investir em um 
modelo integral de cuidado de saúde que inclua uma 
ótima nutrição. A investigação da atitude dos médi-
cos através da medição dos seus resultados e custos, 
assim como a satisfação do paciente, permitirá iden-
tificar equipes de cuidado interdisciplinar que deem 
valor ao paciente ao incluir o processo nutricional 
na cultura institucional. Essa mudança cultural 
conduzirá a alcançar um cuidado de qualidade, efi-
ciência operacional e saúde financeira para a insti-
tuição e os prestadores de cuidados em benefício do 
paciente(16).
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A Declaração de Cartagena(9) sobre o direito ao cui-
dado nutricional descreve 13 princípios importantes, 
incluindo o fato de que este deve ser um processo con-
tínuo que inclui: detetar, nutrir, vigiar. A alimentação 
oral, a nutrição enteral (NE) ou a nutrição parenteral 
(NP) são consideradas intervenções médicas que, 
como qualquer terapia, apresentam efeitos secundá-
rios, riscos e benefícios; e, portanto, deve ser moni-
torada e documentada. Além disso, os produtos 
nutricionais usados   para NP são classificados como 
medicamentos. O Princípio 4 da Declaração reconhece 
“A abordagem interdisciplinar do cuidado nutricional”. 
Recomenda especificamente que o cuidado nutricional 
(em ambiente hospitalar) seja realizado por equipes 
interdisciplinares, ou seja, equipes interdisciplinares de 
suporte ou terapia nutricional (Nutrition Support Team, 
NST, por suas siglas em inglês) que devem incluir, no 
mínimo, profissionais da nutrição (nutricionistas), 
enfermeiros, médicos e farmacêuticos.

PAPEL TÉCNICO

O processo de cuidado nutricional implica várias eta-
pas. Os farmacêuticos estão bem posicionados e profis-
sionalmente qualificados para desempenhar um papel 
importante em cada uma destas fases, utilizando o 
conhecimento e as competências técnicas desenvolvi-
das durante a sua formação profissional e experiência 
de pós-graduação. Em muitos lugares, a formulação e a 
composição das misturas NP continuam a ser a pedra 
angular deste papel técnico do farmacêutico. Desde o 
início da NP, os farmacêuticos têm tido a responsabi-

lidade da sua preparação. Como especialistas em far-
macologia, microbiologia, assepsia e compatibilidade 
/ estabilidade farmacêutica, os farmacêuticos têm 
contribuído significativamente para o uso com êxito 
da terapia nutricional, formulando regimes estáveis 
de NP   que satisfazem com segurança as necessidades 
individuais de cada paciente. É bem sabido que a admi-
nistração segura é a chave para uma terapia nutricional 
eficaz. Muitos componentes e aditivos da NP são exce-
lentes meios de crescimento para bactérias e fungos, 
mas quaisquer riscos de este tipo pode minimizar-se 
quando os processos são supervisionados por farma-
cêuticos. Se pode garantir uma qualidade ótima quando 
o pessoal técnico competente prepara as misturas NP 
em instalações assépticas apropriadas e monitoradas 
rotineiramente.

Na atualidade dispõe-se de uma grande quantidade 
de dados de investigação, gerados com frequência por 
farmacêuticos hospitalares, acadêmicos e da indús-
tria, para facilitar o juízo sobre formulações estáveis   e 
seguras. A ausência de insumos farmacêuticos adequa-
dos e o desconhecimento de todos os problemas que 
influenciam a estabilidade das misturas parenterais 
podem conduzir a consequências graves e até fatais(17). 
Os programas de capacitação e treinamento para far-
macêuticos e técnicos de farmácia devem envolver a 
compreensão dos princípios e limitações das técnicas 
assépticas, superando a crença de que qualquer ope-
ração realizada sob fluxo laminar resulta automatica-
mente em um produto estéril ou que uma boa validação, 
anula uma instalação mal desenhada ou mal auditada. 
Pode haver um risco estatístico de produzir bolsas NP 
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‘contaminadas’ em uma unidade asséptica mal dese-
nhada e não controlada, operada por pessoal com capa-
citação inadequada. Por outro lado, se pode garantir a 
segurança e a qualidade, se farmacêuticos devidamente 
capacitados, que conhecem por completo os processos 
técnicos envolvidos, podem anular os riscos microbio-
lógicos potenciais seguindo os procedimentos opera-
cionais padronizados e assumindo a responsabilidade 
profissional das suas ações.

PAPEL CLÍNICO

A participação do farmacêutico em rondas diárias com 
equipes de suporte nutricional fornece um fórum útil 
para ajudar a identificar eventos inesperados, como 
febre, evitar a remoção desnecessária de cateteres cen-
trais e melhorar a probabilidade de identificar rapida-
mente as causas de tais eventos que podem ameaçar os 
resultados do paciente. O seu conhecimento especiali-
zado sobre os limites de compatibilidade química den-
tro dos quais se pode formular a NP é inestimável(18).

O farmacêutico também pode revisar a admi-
nistração concomitante de outros medicamentos e 
assessorar a equipe da enfermaria sobre os aspetos far-
macêuticos da técnica de administração segura. O co-
nhecimento do farmacêutico sobre a farmacocinética 
dos medicamentos, as interações entre medicamentos 
e nutrientes (IMN), a estabilidade e a compatibilidade 
garantirão que se possa prescrever a mistura de NP mais 
conveniente e segura para o paciente(19). Conhecer os 
produtos disponíveis no hospital e seus custos também 
pode garantir a rentabilidade da terapia nutricional com 
NP. A colaboração interdisciplinar durante a seleção e 
monitorização do paciente, a colocação e cuidado do 
cateter, a prescrição e preparação da NP é essencial. Em 
todas estas ações há elementos de risco e benefício para 
os pacientes. Se se encontra o equilíbrio correto, então 
os chamados «perigos da NP» podem ser minimiza-
dos ou mesmo eliminados. Envolver os farmacêuticos 
nos processos de avaliação e prescrição de pacientes 
permite abordar estes importantes problemas clínicos.

BOLSAS MULTI-CÂMARA

Um dos desenvolvimentos da NP mais significativos nas 
últimas décadas foi a mudança do sistema de garrafas 
múltiplas para bolsas individuais que contêm todos os 
nutrientes que devem ser administrados diariamente. 
Muitos regimes de NP ainda se combinam em bolsas 
individuais em unidades assépticas hospitalares, mas 

ultimamente a indústria tem podido proporcionar uma 
ampla variedade de regimes em bolsas de 2 e 3 câmaras 
(Multi-Chamber Bags MCB, por suas siglas em inglês). Os 
benefícios da administração de NP em uma única bolsa 
múlticâmara foram bem documentados e aceites como 
o meio ótimo para uma administração segura. Uma con-
sequência infeliz da disponibilidade de MCB com uma 
vida útil longa, junto com as crescentes pressões regu-
latórias sobre boas práticas de fabricação, etc., tem sido 
o abandono da preparação de NP por muitas farmácias 
hospitalares e o encerramento das suas unidades assép-
ticas. No entanto, os MCB fornecidos pelo fabricante 
não são regimes «tudo em um» e ainda requerem a 
adição asséptica diária de micronutrientes. Portanto, os 
farmacêuticos devem estar atentos e assegurar-se de que 
todas as adições à NP sejam feitas assepticamente, sob 
condições farmacêuticas controladas.

FARMACONUTRIÇÃO

Com o contínuo interesse clínico em ‘nutracêuticos’ para 
a imuno / farmaconutrição, é provável que se centre cada 
vez mais na administração parenteral de aminoácidos 
específicos, como glutamina, arginina, novas fontes de 
lipídios, como óleos de peixe e óleos de azeitona, oli-
goelementos individuais e vitaminas antioxidantes, em 
concentrações superiores à RDA (Recommended Dietary 
Allowance). A American Nutraceutical Association defi-
niu os «nutracêuticos» como «substâncias dietéticas 
naturais em formas farmacêuticas»(20). Esta definição 
certamente engloba componentes de NP e farmaco-
nutrientes, mas foi estimado que 75 % dos usuários de 
suplementos nutracêuticos no domicílio não informam 
ao médico ou a equipe de suporte nutricional e podem 
não considerá-los como «medicamentos». Na verdade, 
muitos nutracêuticos são medicamentos potentes com 
alguns benefícios para a saúde, mas podem ter efeitos 
potencialmente adversos ao interatuar com a nutrição 
parenteral ou enteral. Se conhecem as interações entre 
tiamina / bissulfito, cisteína / cobre, selenito / ácido 
ascórbico, lipídios / peróxidos. Sabemos que a glutamina 
afeta a farmacocinética do metotrexato em pacientes 
com câncer, e a metionina aumenta a incidência de oxo-
prolinúria em mulheres com dietas baixas em proteínas. 
O aumento das solicitações clínicas para complementar 
os regimes de NE e NP com doses farmacológicas destes 
nutracêuticos para o tratamento de doenças específicas 
requererá uma maior participação do farmacêutico para 
a preparação asséptica dos regimes de farmaconutrição 
para pacientes específicos. Não menos!
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PAPEL DE ENSINO

A experiência e capacitação do farmacêutico em farma-
cocinética, imunonutrição e microbiologia os converte 
em uma fonte principal de conhecimento, assessoria e 
educação para profissionais de saúde e pacientes com 
NP. Como membro-chave dentro da equipe interdis-
ciplinar de suporte nutricional, o farmacêutico pode 
garantir que os colegas desenvolvam uma melhor 
consciência dos riscos potenciais dos medicamentos 
nas etapas de avaliação do paciente. A experiência em 
assessoria sobre medicamentos permite ao farmacêu-
tico educar e orientar aos pacientes sobre a preparação, 
o armazenamento e a administração de NP em casa 

(Home Parenteral Nutriton, HPN, por suas siglas em 
inglês). A educação e a capacitação continua de outros 
membros da equipe de suporte nutricional e a pacien-
tes com HPN em técnicas assépticas para manejar a 
NP e administração conjunta de outros medicamentos 
é uma responsabilidade chave do farmacêutico. A cen-
tralização de todos os registros derivados da prescrição 
e o monitoramento de pacientes na farmácia pode 
constituir uma parte essencial do plano de cuidado ao 
paciente com nutrição parenteral e facilitará auditorias 
periódicas para melhorar constantemente o desem-
penho da equipe na luta contra a desnutrição, relacio-
nada com a enfermidade, como defende a Declaração 
de Cartagena.
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A reflexão centrada na Declaração de Cartagena(9) 
do Comitê de Nutricionistas da Federação Latino-
Americana de Terapia Nutricional, Nutrição Clínica e 
Metabolismo (FELANPE) nos leva a perguntar: Qual 
é nossa responsabilidade como profissionais e como 
coletivo em relação a estes direitos?

A resposta sem dúvida, é que como profissionais e 
como coletivo temos a responsabilidade de contribuir 
para a promoção do direito ao cuidado nutricional e 
luta contra a malnutrição, e ao avance em temas de edu-
cação e investigação em nutrição clínica, para que seja 
uma realidade e não só enunciados teóricos de princí-
pios que não são colocados em prática.

Se bem que a declaração de princípios e normas 
sejam importantes, sem os sentimentos, as atitudes e a 
convicção interna, não obteremos os resultados espera-
dos. Como profissionais da nutrição pensamos que não 
basta conhecer a Declaração, mas sim assumir o seu 
espírito e cumpri-la.

Como coletivo, é nossa obrigação defender este 
direito não só o cumprindo a partir do exercício de 
nossa prática diária, mas também zelando para que se 
respeite e se cumpra, evitando cair em uma situação de 
cumplicidade ou de falta por omissão.

JL Aranguren coloca a seguinte pergunta: pode ser 
considerado como verdadeiramente bom o homem 

que aceita, pelo menos com a sua passividade e com 
silêncio, uma situação social injusta?(21)

Ao transferir a pergunta de Aranguren para o con-
texto da Declaração de Cartagena, nos perguntamos: 
pode ser considerado bom o Nutricionista que aceita, 
pelo menos com sua passividade, a violação do direito 
do cuidado nutricional e tudo o que isto implica?

É responsabilidade do Nutricionista participar da 
formulação e implementação de políticas para o cum-
primento positivo dos postulados da Declaração de 
Cartagena, analisar as estruturas e políticas governa-
mentais e, ao mesmo tempo, realizar investigações em 
nutrição e saúde que forneçam dados para a elaboração 
destas políticas.

Demonstrar, através da investigação clínica, que as 
intervenções do profissional de nutrição resolvem pro-
blemas, ajudam as pessoas a gozar plenamente dos seus 
direitos a um estado nutricional e de saúde adequado, 
é um compromisso individual como profissionais e 
também uma questão de responsabilidade corporativa 
e social.

Os Nutricionistas devem realizar uma prática que 
priorize a preservação dos direitos das pessoas, que 
promova o reconhecimento da nutrição e da saúde 
como um direito humano, advogando pelas pessoas 
que estão sob nosso cuidado.

O direito ao cuidado nutricional e a luta contra a 
malnutrição. Do ponto de vista do Nutricionista 

El derecho al cuidado nutricional y la lucha contra la malnutrición.  
Desde la óptica del Nutricionista

The right to nutritional care and the fight against malnutrition.  
From the Nutritionist’s point of view
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Impulsionados pela Declaração de Cartagena os 
Nutricionistas devem formar grupos acadêmicos 
e de estudo de ética, com docentes, investigadores 
e clínicos, com o propósito de alcançar uma maior 

aproximação entre a teoria e a prática, assumindo o 
compromisso de ser não só um bom Nutricionista, 
senão um Nutricionista preparado, atualizado, ético, 
com consciência corporativa e profissionalismo.
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Em maio de 2019, a Federação Latino-Americana de 
Terapia Nutricional, Nutrição Clínica e Metabolismo 
(FELANPE), em assembleia geral, aprovou a 
Declaração internacional sobre o direito ao cuidado 
nutricional e à luta contra a malnutrição, denominada 
Declaração de Cartagena.

O pessoal de enfermagem testemunha diariamente 
pacientes que ficam desnutridos durante a sua hospi-
talização ou que chegam às instituições de saúde em 
um estado de desnutrição lamentável(22). Essa situação 
aflige muito as pessoas que permanecem as 24 horas do 
dia ao lado daqueles que buscam respostas para as suas 
necessidades de saúde. São conhecidas publicações de 
estudos baseados em evidência(23), nos quais pacien-
tes que permanecem em jejum para cirurgia, por um 
tempo superior ao recomendado, colocam em risco a 
sua recuperação(24). No entanto, em muitas instituições 
de saúde, ainda existe resistência em fazer modificações 
nesta prática que pode chegar a comprometer a vida do 
paciente cirúrgico.

Como enfermeiros, que temos a ver e a fazer com esta 
Declaração, se sabemos que junto aos pacientes e seus 
familiares, atuamos no mesmo campo que os médicos?

TEMOS MUITO QUE VER E FAZER!

É uma sorte saber que Estados de todo o mundo, 
presididos pelo Dr. Tedros Ghebreyesus, Diretor Geral 
da Organização Mundial da Saúde, OMS, e o Conselho 

Internacional de Enfermagem, CIE, durante a inauguração 
da 72ª Assembleia Mundial da Saúde, estabeleceram 2020 
como o Ano da Enfermeira e da Parteira (matrona, coma-
drona), dando origem à Nursing Now.

Esta campanha declara que “Embora seja verdade 
que a OMS reconhece o papel crucial que os enfermei-
ros realizam diariamente, 2020 será dedicado a destacar 
os enormes sacrifícios e contribuições das enfermeiras 
e parteiras, e...  procura capacitar aos enfermeiros para 
que ocupem o seu lugar no coração dos desafios da 
saúde do século XXI e maximizem a sua contribuição 
para alcançar a Cobertura Universal de Saúde”(25)

Caminhar junto aos profissionais de saúde que 
apoiam a Declaração de Cartagena, significa que a 
Enfermagem pode otimizar cada passo em direção aos 
desafios que os cuidados de saúde exigem, para que se 
faça tendo em conta que “promover o desenvolvimento 
do cuidado nutricional no âmbito clínico que permita 
que todas as pessoas enfermas recebam terapia nutri-
cional em condições de dignidade”(9) é um dos objeti-
vos da Declaração.

Quem melhor do que a equipe de enfermagem que 
acompanha o paciente em sua hospitalização nos diferen-
tes momentos em que o seu quadro clínico muda, provo-
cando modificações nos comportamentos terapêuticos 
que afetarão a sua recuperação e o seu estado geral?

Os enfermeiros estão capacitados de observar e 
atuar sobre “fatores tão diversos como educação, con-
dição econômica, capital social e ambiente físico que 

Declaração internacional sobre o direito aos 
cuidados nutricionais e a luta contra a malnutrição. 
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afetam profundamente a saúde e o bem-estar do indiví-
duo e das populações”, como refere um dos princípios 
do documento Nursing Now(25).

Ao conceber o cuidado nutricional como “um pro-
cesso contínuo que consta de diversas etapas as quais 
de podem resumir em: 1. Detetar, 2. Cuidar e 3. Vigiar”, 
como o afirma a Declaração de Cartagena, o profissional 
de saúde que está mais próximo do paciente e que pode 
atuar de maneira imediata ao detetar as alterações pre-
sentes na evolução do paciente e em consequência pro-
porcionar seus cuidados, é o Enfermeiro. Este atua em 
todo o processo da assistência com uma forte aborda-
gem do ensino de cuidado pós-operatório, diretamente 
associada a uma melhor recuperação do paciente, assim 
como a avaliação e acompanhamento contínuos, estão 
muito bem definidos no papel do enfermeiro(26).

Como diz a Declaração de Cartagena, “a terapia 
nutricional deve ser monitorada e documentada. O 
monitoramento busca verificar que se cumpram as dife-
rentes dimensões da terapia nutricional e prevenir os 
efeitos secundários. A documentação serve para seguir 
e avaliar a continuidade da terapia de cada paciente e 
garantir a qualidade”(9). Será a liderança do enfermeiro 
na assistência o que irá favorecer o cumprimento deste 
registo e o monitorizar das complicações que ocorrem 
no processo de hospitalização do paciente. São estas 
ações, a partir dos resultados obtidos nas experiên-
cias exitosas vividas no cotidiano com os pacientes, 
cidadãos e profissionais de saúde, que possibilitaram 
as propostas registradas no documento Nursing Now 
e na Declaração de Cartagena que caminham agrada-
velmente rumo a um mesmo objetivo, ombro a ombro, 
otimizando os resultados que se devem alcançar.

Ter a consciência de que “A investigação em nutrição 
clínica é um pilar para o cumprimento do direito ao cui-
dado nutricional e a luta contra a malnutrição” torna-se 
necessário fomentar “o ensino da nutrição clínica nas 
carreiras de saúde (medicina, nutrição, enfermagem, 
farmácia, entre outros)”(9). Portanto, é fundamental a 
atuação interdisciplinar na formação dos alunos das áreas 
da saúde, desde o início da formação curricular, para 
alcançar de uma interação efetiva e coerente com o obje-
tivo de obter os melhores resultados na prática clínica.

Para que o paciente atendido possa ser alimentado 
e estar nutrido de forma adequada, é necessário que 
cada pessoa realize ações concretas. Os profissionais 
de saúde devem atuar conhecendo o nível cultural de 
cada paciente e de sua família, a fim de empoderá-los 
para que possam dar continuidade ao processo de recu-
peração da saúde no seu domicílio. Poderão tomar as 

melhores decisões baseadas na liberdade que propor-
ciona o conhecimento, identificando o que é melhor 
para ele e para a sua saúde. Essa liberdade pode ser 
alcançada quando incorpora a formação e o ensino que 
o enfermeiro preparou com sua equipe e transmitiu ao 
paciente durante o seu período de hospitalização, oti-
mizando desta forma os resultados obtidos durante o 
processo de ensino-aprendizagem(27).

A Declaração de Cartagena vem a fortalecer as ações 
que as equipes de saúde devem desenvolver junto às 
pessoas que buscam melhorar a sua saúde quando esta 
se encontra comprometida.
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Resumo

Os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) buscam acabar com 
todas as formas de fome e desnutrição até 
2030 e garantir o acesso de todas as pes-
soas, especialmente crianças, a alimentos 
suficientes e nutritivos ao longo do ano. 
No entanto, os objetivos do ODS 2 “Fome 
Zero” e os outros 16 ODS não incluem 
o problema da desnutrição associado à 
doença. A malnutrição (baixo peso, sobre-
peso e obesidade, carência de nutrientes) 
associada a fatores socioeconômicos (má 
alimentação, fome e pobreza) e a desnu-
trição associada à doença têm origens e 
mecanismos fisiopatológicos diferentes 
e, portanto, precisam de abordagens di-
ferentes. A Declaração de Cartagena é um 
instrumento em que, pela primeira vez, o 
cuidado nutricional é elevado à categoria 
de direito humano e pode ser considera-
do uma estratégia para dar visibilidade e 
chamar a atenção dos formuladores de 
políticas públicas sobre a necessidade de 
avançar neste campo. Ao incluir esse tipo 
de desnutrição na abordagem global do 
problema da malnutrição populacional, 
estaríamos contribuindo para alcançar as 
metas dos ODS e, em particular, para o 
desenvolvimento sustentável dos países.

Palavras-chave: objetivos de desenvol-
vimento sustentável, direitos humanos, 
malnutrição.

Resumen

Los Objetivos de Desarrollo Sostenible 
(ODS) buscan terminar con todas las for-
mas de hambre y desnutrición para 2030 
y velar por el acceso de todas las personas, 
en especial los niños, a una alimentación 
suficiente y nutritiva durante todo el año. 
Sin embargo, las metas del ODS 2 “Hambre 
Cero”, y de los otros 16 ODS no incluyen la 
problemática de la desnutrición asociada 
a la enfermedad. La malnutrición (bajo 
peso, sobrepeso y obesidad, carencia 
de nutrientes) asociada a factores socio 
económicos (mala alimentación, hambre 
y pobreza) y la desnutrición asociada a la 
enfermedad tienen orígenes y mecanis-
mos fisiopatológicos distintos; y por lo 
tanto, necesitan abordajes diferentes. La 
Declaración de Cartagena es un instru-
mento en que, por primera vez, el cuidado 
nutricional es elevado a categoría de de-
recho humano y puede ser considerado 
como una estrategia para dar visibilidad 
y llamar la atención de los formuladores 
de políticas públicas sobre la necesidad 
de avanzar en este campo. Al incluir este 
tipo de desnutrición dentro del abordaje 
global del problema de la malnutrición de 
las poblaciones estaríamos contribuyendo 
a lograr las metas de los ODS y en concreto 
al desarrollo sostenible de los países.

Palabras clave: objetivos de desarrollo 
sostenible, derechos humanos, malnutri-
ción.

Summary

The Sustainable Development Goals 
(SDGs) seek to end all forms of hunger 
and malnutrition by 2030 and ensure the 
access of all people, especially children, 
to sufficient and nutritious food throug-
hout the year. However, the goals of SDG 
2 “Zero Hunger,” and the other 16 SDGs do 
not include the problem of malnutrition 
associated with disease. Malnutrition (low 
weight, overweight and obesity, micronu-
trient deficiencies) associated with socio-
economic factors (poor diet, hunger and 
poverty) and malnutrition associated with 
disease have different pathophysiological 
origins and mechanisms and therefore 
need different approaches. The Cartagena 
Declaration is an instrument where nutri-
tional care is defined for the first time as 
a human right and can be considered as 
a strategy to give visibility and draw the 
attention of public policy makers on the 
need to advance in this field. By including 
this type of malnutrition within the global 
approach to the problem of population 
malnutrition, we would be contributing 
to achieving the SDG targets and, in par-
ticular, to the sustainable development of 
countries.

Keyword: Sustainable Development 
Goals; Human Rights; Malnutrition.
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INTRODUÇÃO

De acordo com as Nações Unidas, desenvolvimento 
sustentável é definido como “desenvolvimento capaz 
de satisfazer as necessidades do presente sem compro-
meter a capacidade das futuras gerações para satisfazer 
suas próprias necessidades. O desenvolvimento sus-
tentável exige esforços concertados para construir um 
futuro inclusivo, sustentável e resiliente para as pessoas 
e o planeta”(1). Tem em conta três elementos básicos: 
o crescimento econômico, a inclusão social e proteção 
do meio ambiente. Esses elementos estão inter-relacio-
nados e são essenciais para alcançar o bem-estar das 
pessoas e das sociedades(1). A fome extrema e a malnu-
trição continuam sendo um enorme obstáculo para o 
desenvolvimento sustentável. A fome e a malnutrição 
fazem com que as pessoas sejam menos produtivas e 
mais propensas a sofrer de enfermidades, pelo que não 
são capazes de aumentar as suas receitas e melhorar o 
seu modo de vida.

Com o objetivo de orientar os esforços dos paí-
ses para alcançar um desenvolvimento sustentável, 
em setembro de 2015, mais de 150 chefes de Estado 
e de Governo se reuniram na histórica Cúpula do 
Desenvolvimento Sustentável, na qual aprovaram a 
Agenda 2030 das Nações Unidas. Esta Agenda contém 
17 objetivos e as 169 metas de aplicação universal que, 
desde 1 de janeiro de 2016, regem os esforços dos países 
para alcançar um mundo sustentável(1). Os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) substituem os 
Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM), e 
buscam atingir aquelas metas que não foram consegui-
das. O que é inovador nos ODS é que exorta a todos 
os países, sem distinção, a adotar uma série de medidas 
para promover o desenvolvimento enquanto protegem 
o planeta. Reconhecem que as iniciativas para acabar 
com questões como a fome devem andar de mãos dadas 
com estratégias que promovam o crescimento econô-
mico e atendam a uma série de necessidades sociais, 
entre as quais vale a pena assinalar a educação, a saúde, 
a proteção social e as oportunidades de emprego, ao 
mesmo tempo que lutam contra as alterações climáti-
cas e promovem a proteção do meio ambiente. Os ODS 
não são juridicamente obrigatórios, no entanto, os paí-
ses definem umas metas que devem atingir através de 
ações e políticas nacionais.

META 2: FOME ZERO

Pôr fim à fome, alcançar a segurança alimentar e melho-
ria da nutrição e promover a agricultura sustentável são 

as metas do objetivo 2 “Fome Zero”. Um mundo sem 
fome e em bom estado nutricional pode ter um impacto 
positivo na economia, assim como na saúde, educação, 
igualdade e desenvolvimento social em geral. Este obje-
tivo de Fome Zero é um ponto central na construção 
de um futuro melhor para todos os países. A fome e a 
desnutrição, ao retardar o desenvolvimento humano, 
impediriam que se alcancem os outros Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável como a educação, a 
saúde e a igualdade de gênero(2) (Tabela 1, Figura 1).

A DESNUTRIÇÃO ASSOCIADA À DOENÇA E 
OS ODS

A desnutrição associada a doenças, um tipo específico 
de desnutrição causada por uma doença concomi-
tante, é altamente prevalente em todos os países do 
mundo(3,4). Na América Latina a prevalência de desnu-
trição na admissão hospitalar é maior do que em outras 
regiões do mundo, segundo uma revisão da literatura é 
de 40 % a 60 %(5) e aumenta com a duração do tempo 
de internamento. A desnutrição relacionada a doenças 
está associada a uma qualidade de vida reduzida dos 
pacientes e a um aumento de comorbidades infeciosas 
e não infeciosas, ao tempo de internamento e os custos 
que impõem uma considerável carga econômica e de 
saúde a esses países(6,7).

O risco de desnutrição no momento da admissão tem 
sido correlacionado com vários fatores, entre eles as alte-
rações metabólicas, o impacto da doença nas necessida-
des nutricionais, a diminuição da ingestão de alimentos, 
os problemas de organização e a falta de sensibilização e 
educação médica. Consideramos que, qualquer que seja 
a razão, a maior prevalência de desnutrição relacionada a 
doenças na América Latina poderia ser influenciada pela 
maior prevalência de fome e desnutrição na população 
em geral. Isso significa que as condições socioeconômi-
cas e as condições de saúde pública (acesso e cobertura 
de saúde) podem influenciar na maior prevalência de 
risco nutricional hospitalar na região.

A carga da desnutrição foi investigada na Colômbia 
em pacientes hospitalizados com doença cardiovascular 
ou pulmonar em um estudo multicêntrico realizado por 
Ruiz et al.(8). Este estudo mostrou que o risco de desnu-
trição detetado com a ferramenta Malnutrition Screening 
Tool (MST) foi associado a um aumento de 1,6 dias na 
média de internamento hospitalar, com um aumento 
relativo de 30,13 % no custo médio associado à hospita-
lização. Também se associou a um aumento do risco de 
mortalidade até 30 dias depois da alta hospitalar.
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Numerosos estudos têm mostrado que o cuidado 
nutricional pode melhorar os resultados clínicos e 
reduzir os custos de cuidados médicos em diferentes 
áreas da doença, como nos pacientes em estado crí-
tico(9,10), pancreatites(11), idosos(12), pacientes com dis-
fagia(13) e pacientes com doença obstrutiva crônica(14). 
Apesar desta evidência, a desnutrição relacionada com 
a doença não se deteta com frequência e, portanto, 
não é tratada nos hospitais, não se geram alertas, nem 
produz inquietação nos responsáveis por formular 
políticas. São poucos os países que têm legislações e 
políticas públicas sobre este tema. Além disto, se soma 
que nenhuma das metas do ODS 2, nem de qualquer 
dos outros 16 ODS, menciona a desnutrição associada 
à doença (Tabela 1). Isso quer dizer que os governos se 
concentrarão em abordar a desnutrição e a segurança 

alimentar, sem ter em conta este tipo específico de des-
nutrição associado às doenças.

OS ODS 2 E A DECLARAÇÃO DE CARTAGENA

Para incluir o problema da desnutrição associada à 
doença na agenda política nacional e internacional e 
aumentar a probabilidade de que se formulem polí-
ticas para combater este problema, em particular 
no ambiente hospitalar, é necessário como primeira 
medida dar visibilidade ao problema e gerar consciên-
cia sobre a sua importância. A Declaração de Cartagena 
é um instrumento onde, pela primeira vez, o cuidado 
nutricional se eleva à categoria de direito humano. 
Embora esta Declaração comprometa unicamente as 
sociedades a trabalhar em sua defesa, é um primeiro 

Tabela 1. Metas da Meta 2: Fome Zero

2.1 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, especialmente os pobres e as pessoas em situações 
vulneráveis, incluindo bebês, a alimentos saudáveis, nutritivos e suficientes durante todo o ano.

2.2 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo alcançar, até 2025, as metas acordadas internacionalmente 
sobre nanismo e definhamento de crianças menores de 5 anos de idade, e atender às necessidades nutricionais das mulheres 
adolescentes, mulheres grávidas, lactantes e idosos.

2.3 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, especialmente mulheres, povos 
indígenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e equitativo a terras, outros recursos 
de produção e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de geração de valor agregado e empregos 
não agrícolas.

2.4 Até 2030, garantir a sustentabilidade dos sistemas de produção de alimentos e aplicar práticas agrícolas resilientes 
que aumentem a produtividade e a produção, contribuam para a manutenção dos ecossistemas, fortaleçam a capacidade 
de adaptação às mudanças climáticas, eventos climáticos extremos, secas, inundações e outros desastres, e melhorar 
progressivamente a qualidade do solo e da terra.

2.5 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas e animais domésticos e suas espécies selvagens 
associadas, inclusive por meio do bom manejo e diversificação de bancos de sementes e plantas em nível nacional, regional e 
internacional, e promover o acesso aos benefícios derivados do uso dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais e sua 
distribuição justa e equitativa, conforme acordado internacionalmente.

Para isso, se deverá:

2.a Aumentar os investimentos, inclusive por meio do aumento da cooperação internacional, em infraestrutura rural, pesquisa 
agrícola e serviços de extensão, desenvolvimento tecnológico e bancos de genes de plantas e animais, a fim de melhorar a 
capacidade de produção agrícola em países em desenvolvimento, particularmente os menos desenvolvidos.

2.b Corrigir e prevenir as restrições comerciais e distorções nos mercados agrícolas mundiais, entre outras coisas, através 
da eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação agrícola e todas as medidas de exportação com efeito 
equivalente, de acordo com o mandato da Ronda de Desenvolvimento de Doha.

2.c Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de produtos básicos alimentares e seus derivados 
e facilitar o acesso oportuno às informações do mercado, especialmente sobre estoques de alimentos, a fim de ajudar a limitar 
a extrema volatilidade dos preços dos alimentos.

Fonte: https://www.un.org/sustainabledevelopment/es/.
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Figura 1. Incluir a desnutrição associada à doença e promover o cuidado nutricional no âmbito clínico contribui para o desenvolvimento 
sustentável dos países. Adaptado de: https://www.un.org/sustainabledevelopment/es/.
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Figura 2. A: Trajetória de acesso inadequado aos alimentos a múltiplas formas de malnutrição, segundo FAO, 2018(15); B: Caminho da 
doença para as várias formas de desnutrição. Figura baseada na definição e classificação da desnutrição(4).
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passo para dar visibilidade e chamar a atenção dos 
formuladores de políticas públicas. Elevar o cuidado 
nutricional ao nível de direito humano servirá como 
uma estratégia para que, ao avaliar e buscar soluções 
para o problema da desnutrição na população, também 
se tenha em conta a desnutrição associada à doença. 
Isso é essencial se temos em conta que a malnutrição 
(baixo peso, sobrepeso e obesidade) associada a fatores 
socioeconômicos (má alimentação, fome e pobreza) e a 
desnutrição associada à doença têm origens e mecanis-
mos fisiopatológicos diferentes; e, portanto, necessitam 
uma abordagem diferente (Figura 2).

Desta forma, ao tornar visível o problema e lutar por 
um cuidado nutricional para todos os pacientes, estarí-
amos contribuindo para o desenvolvimento sustentável 
dos países.

CONCLUSÃO

Quando sociedades científicas e profissionais de saúde 
assumem a defesa do direito ao cuidado nutricional, 
promovem a visibilidade deste problema. O objetivo 
é garantir que a desnutrição associada à doença se 
inclua na abordagem global do problema da malnutri-
ção das populações. Desta forma, partindo da ciência 
da nutrição clínica, se está contribuindo para o alcance 
das metas dos ODS e em concreto o desenvolvimento 
sustentável dos países.
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Resumo

Face á alta prevalência de desnutrição as-
sociada à doença e a necessidade de avançar 
na educação e pesquisa em nutrição clínica, 
se assinou em maio de 2019 a Declaração de 
Cartagena. Esta é a Declaração Internacional 
sobre o direito ao cuidado nutricional, dirigi-
da a sociedades, colégios e associações afi-
liadas na FELANPE e a qualquer organização 
ou instituição que promova o combate à 
malnutrição.

A Declaração fornece uma estrutura 
coerente de 13 Princípios que podem ser-
vir como um guia no desenvolvimento de 
planos de ação. Além disso, servirá como 
um instrumento para os estados formu-
larem políticas e legislem no campo da 
nutrição clínica. Acreditamos que o qua-
dro geral dos princípios propostos pela 
Declaração pode contribuir para a criação 
de uma consciência sobre a magnitude 
deste problema e criar redes de coope-
ração entre os países da região, e porque 
não do mundo. Contribuirá, então, para al-
cançar os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável das Nações Unidas que 
buscam, até 2030, acabar com todas as 
formas de desnutrição.

A Associação Colombiana de Nutrição 
Clínica e a FELANPE propõem um pro-
grama de implementação que tem como 

Resumen

Frente a la alta prevalencia de mal-
nutrición asociada a la enfermedad y la 
necesidad de avanzar en la educación e in-
vestigación en nutrición clínica, se firmó en 
mayo de 2019 la Declaración de Cartagena. 
Se trata de la Declaración Internacional so-
bre el derecho al cuidado nutricional la cual 
va dirigida a las sociedades, colegios y aso-
ciaciones afiliadas a la FELANPE, y a toda 
organización o institución que promueva 
la lucha contra la malnutrición.

La Declaración proporciona un mar-
co coherente de 13 Principios los cuales 
podrán servir de guía en el desarrollo de 
los planes de acción. Además, servirá co-
mo un instrumento para que los Estados 
formulen políticas y legislen en el campo 
de la nutrición clínica. Consideramos que 
el marco general de principios propues-
to por la Declaración puede contribuir a 
crear conciencia acerca de la magnitud de 
este problema y a forjar redes de coope-
ración entre los países de la región, y por 
qué no del mundo. Se estará, entonces, 
contribuyendo a alcanzar los Objetivos de 
Desarrollo Sostenible de Naciones Unidas 
que buscan, para 2030, poner fin a todas 
las formas de malnutrición.

La Asociación Colombiana de Nutrición 
Clínica y la FELANPE proponen un progra-

Summary

Considering the high prevalence of 
malnutrition associated with disease and 
the need to advance education and re-
search in clinical nutrition, the Cartagena 
Declaration was signed in May 2019. This 
is the International Declaration on the 
right to nutritional care which is addres-
sed to societies, colleges and associations 
affiliated with FELANPE, and to any orga-
nization or institution that promotes the 
fight against malnutrition.

The Declaration provides a coherent fra-
mework of 13 Principles which can serve 
as a guide in the development of action 
plans. In addition, it will serve as an instru-
ment for states to formulate policies and 
legislate in the field of clinical nutrition. 
We believe that the general framework 
of principles proposed by the Declaration 
can contribute to raising awareness about 
the magnitude of this problem and for-
ging cooperation networks between the 
countries of the region, and why not, the 
world. It will be, then, contributing to 
achieving the United Nations Sustainable 
Development Goals that seek, by 2030, to 
end all forms of malnutrition.

The Colombian Association of Clinical 
Nutrition and FELANPE propose an im-
plementation program which aims to 
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INTRODUÇÃO

A Declaração de Cartagena deve ser considerada ponto 
de partida para o desenvolvimento de ações que bus-
quem promover o direito ao cuidado nutricional e luta 
contra a malnutrição. Os princípios nela estabelecidos 
devem ser transformados em ações concretas. Para tal, 
se propõe um programa de implementação o qual tem 
como finalidade por em marcha ações encaminhadas em 
promover cada um dos seus 13 Princípios (Figura 1).

O programa de implementação da Declaração de 
Cartagena se justifica, em primeiro lugar, pela neces-
sidade de promover um melhor cuidado nutricional e 
a luta contra a malnutrição associada à doença. O seu 
fundamento é o reconhecimento do cuidado nutricio-
nal como um direito humano emergente o que implica 
que se deveria respeitar, proteger e cumprir o direito a 
que todas as pessoas beneficiem das etapas do cuidado 
nutricional que levam a uma adequada terapia nutricio-
nal (suplementos, dieta terapêutica, nutrição enteral e 
parenteral)(1). Isto significa que o paciente tem o direito 
de beneficiar das etapas do cuidado nutricional por parte 
de uma equipe de especialistas, e o governo deveria 
poder garanti-lo. Este direito humano é indissociável do 

direito à saúde e o direito à alimentação. Estamos con-
vencidos de que promover este direito desde a atenção 
primária até às instituições hospitalares de alta complexi-
dade é um mecanismo que permitirá lutar contra o pro-
blema da malnutrição e promover a terapia nutricional 
em condições de dignidade para todos(1).

Segundo, a necessidade de avançar em temas de 
educação e investigação em nutrição clínica. A pouca 
formação e treino dos profissionais de saúde (médi-
cos, nutricionistas, enfermeiros e farmacêuticos, entre 
outros) na área de nutrição clínica é alarmante(2). A isto 
se soma a falta de conscientização destes profissionais 
sobre a importância de abordar com os pacientes os 
problemas nutricionais de forma adequada. A inte-
gração no currículo de formação de conteúdos e um 
número suficiente de horas de ensino de nutrição é 
uma prioridade. Além disso, é fundamental o reconhe-
cimento da nutrição clínica como uma especialidade 
para poder promover o seu ensino na pós-graduação 
e nos programas de educação continua. Oferecer edu-
cação nutricional de alta qualidade a médicos e outros 
profissionais de saúde é um mecanismo que contri-
bui para a construção de populações mais saudáveis. 
Paralelamente à educação, a investigação promoverá e 
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propósito promover ações e colocar em 
prática cada um dos seus princípios.

Palavras-chave: direitos humanos, mal-
nutrição, Princípios.

ma de implementación el cual tiene como 
finalidad poner en marcha acciones enca-
minadas a promover y a poner en práctica 
cada uno de sus 13 Principios.

Palabras clave: derechos humanos, mal-
nutrición, Principios.

implement actions aimed at promoting 
and putting into practice each of its 13 
Principles.

Keywords: Human rights; Malnutrition; 
Principles.
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assegurará o desenvolvimento da disciplina. É prioritá-
rio o desenvolvimento de linhas de investigação sobre 
os problemas mais frequentes nesta área. Em particular, 
se devem orientar os esforços ao entendimento da fisio-
patologia da malnutrição, e as alterações e adaptações 
metabólicas e nutricionais através de tecnologia inova-
dora (por exemplo, a metabolômica), o que será impor-
tante para otimizar o tratamento e desenvolver novas 
estratégias tendentes a obter melhores resultados.

Terceiro, a necessidade de ter ferramentas para abor-
dar as questões e dilemas bioéticos. A possibilidade de 
alimentar todos os doentes que o necessitem graças aos 
avanços da ciência e da tecnologia levanta questões e 
dilemas bioéticos. Consideramos que o exercício da 
nutrição clínica deve ser realizado no quadro de um con-
junto de princípios e valores éticos que devem basear-se  
no respeito pela dignidade humana. A Declaração de 
Bioética e Direitos Humanos da UNESCO, promul-
gada em 19 de outubro de 2005, serviu como referência 
para o desenvolvimento destes princípios.

Neste artigo, apresentaremos as diretrizes gerais do pro-
grama de implementação da Declaração de Cartagena, em 
particular o desenvolvimento da Caixa de Ferramentas.

OBJETIVOS DO PROGRAMA DE 
IMPLEMENTAÇÃO

1. Definir os mecanismos necessários para promover a 
Declaração de Cartagena no âmbito acadêmico, com 
as sociedades científicas nacionais e internacionais, 
nas instituições de saúde, com a indústria farmacêu-
tica e os governos.

 As ações voltadas para o cumprimento deste objeti-
vo foram definidas desde a assinatura da Declaração 
e serão mantidas continuamente.

2. Desenvolver as ferramentas necessárias para a im-
plementação dos princípios da Declaração de Car-
tagena. A divulgação das ferramentas terá início no 
terceiro trimestre de 2019 e se estenderá até 2020.

3. Adotar a estratégia para medir, através de indicado-
res, o cumprimento da implementação da Decla-
ração de Cartagena. Num primeiro momento, serão 
definidos e desenvolvidos os indicadores para poste-
riormente promover a sua implementação.

GRUPOS DE INTERESSE

O programa de implementação e o desenvolvimento 
das ferramentas do programa estarão a cargo de três 
grupos de interesse compostos por especialistas em 
nutrição clínica da América Latina.

 � Investigação e educação
 � Ética
 � Promoção do cuidado nutricional

Cada grupo de interesse se centrará no desenvolvi-
mento de ferramentas que tenham em conta os prin-
cípios da Declaração. A relação dos grupos de interesse 
com os princípios da Declaração de Cartagena é apre-
sentada na Tabela 1.

A CAIXA DE FERRAMENTAS

Será composto pelas seguintes nove ferramentas:

1.  Manual e guia de implementação do 
processo de cuidado nutricional

O objetivo deste manual é fornecer as diretrizes e as 
ferramentas básicas necessárias para implementar o 
modelo de cuidado nutricional nas instituições e nos 

Figura 1. Estágios da Declaração de Cartagena 

Assinatura da Declaração de Cartagena
3 de maio 2019

Design da Caixa de Ferramentas
2019 - 2020

Implementação da Caixa de Ferramentas
2020 - 2022

Avaliação e medição do programa de 
implementação
A partir de 2022

DECLARAÇÃO 
DE CARTAGENA
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diferentes níveis de atenção nutricional na América 
Latina. Incluirá recomendações sobre o uso de ferra-
mentas de tamisagem, diagnóstico, terapia nutricional e 
vigilância. Além disso, facilitará os argumentos econô-
micos e científicos para promover o desenvolvimento 
do cuidado nutricional nas instituições ou sistemas 
de saúde. Com esta ferramenta se busca proporcional 
orientação detalhada para melhorar o cuidado nutricio-
nal na prática clínica e para que as instituições que ainda 
não contam com uma estrutura de cuidado nutricional 
possam implementá-la. Quer dizer, que esta ferramenta 
também pretende dar assistência metodológicos para 
desenvolver o modelo de cuidado nutricional, reco-
mendações sobre a planificação, a implementação e o 
monitoramento do cuidado nutricional.

2.  Guia para o fomento da criação de grupos 
interdisciplinares de terapia nutricional

Com esta ferramenta se procura proporcionar orien-
tações detalhadas para a criação de grupos interdis-

ciplinares de terapia nutricional. Dará assistência 
metodológica e operativa para desenvolvê-los.

3.  Manual para educação e empoderamento 
do paciente

O objetivo deste manual é fornecer as diretrizes básicas 
e ferramentas necessárias para educar e empoderar o 
paciente. O desenvolvimento deste manual terá como 
ponto de partida a revisão da literatura e uma reunião 
de consenso de especialistas.

4.  Política de ética e transparência para as 
sociedades de nutrição

Seu objetivo é desenvolver um documento modelo 
onde se defina uma política de ética e transparência 
baseada nos princípios da Declaração. O objetivo prin-
cipal é favorecer relações éticas e mais transparentes 
entre as sociedades científicas e os diferentes atores, 
como a indústria farmacêutica, entre outros.

Tabela 1. Grupos de interesse e os princípios da Declaração de Cartagena 

Princípios da Declaração de Cartagena Grupos de interesse

Promoção 
do cuidado 
nutricional

Investigação e 
Educação

Ética

1 Alimentação em condições de dignidade da pessoa enferma x x

2 O cuidado nutricional é um processo x

3 Empoderamento dos pacientes como ação necessária para melhorar o 
cuidado nutricional

x x

4 Abordagem interdisciplinar do cuidado nutricional x x x

5 Princípios e valores éticos no cuidado nutricional x x x

6 A integração do cuidado de saúde baseada no valor (aspetos econômicos) x

7 A investigação em nutrição clínica é um pilar para o cumprimento do direito 
ao cuidado nutricional e a luta contra a malnutrição

x

8 A educação em nutrição clínica é um eixo fundamental para o cumprimento 
do direito ao cuidado nutricional e a luta contra a malnutrição

x

9 Fortalecimento das redes de nutrição clínica x x x

10 Criação de uma cultura institucional que valorize o cuidado nutricional x x

11 Justiça e equidade no cuidado nutricional x x

12 Princípios éticos, deontológicos e de transparência da indústria farmacêutica 
nutricional (IFyN)

x x

13 Chamado à ação internacional x x x
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5.  Manual de fundamentos e princípios éticos 
em nutrição

Se realizaram materiais explicativos e acadêmicos dos 
princípios e fundamentos éticos para facilitar a abor-
dagem dos problemas e dilemas éticos em nutrição. 
O desenvolvimento deste manual terá como ponto de 
partida a revisão da literatura e uma reunião de con-
senso de especialistas.

6.  Manual de princípios de investigação em 
nutrição clínica

O objetivo deste manual é fornecer as diretrizes básicas 
e as ferramentas básicas necessárias para promover a 
investigação em nutrição clínica.

7.  Currículo base para o ensino de nutrição 
clínica em cursos académicos (medicina, 
nutrição, enfermagem, farmácia, etc.)

O currículo base para formação universitária tem como 
objetivo estabelecer as competências, atitudes e habi-
lidades necessárias para os profissionais de saúde. Se 
iniciará com o currículo básico para médicos. O currí-
culo se realizará após uma revisão da literatura e uma 
reunião de consenso de especialistas.

8.  Currículo e competências em nutrição para 
a formação pós-graduada

O currículo incluirá as recomendações e os conteúdos 
curriculares mínimos, bem como as competências para 
o profissional de saúde que queira desenvolver-se nas 
áreas de nutrição clínica e terapia nutricional. O currí-
culo se realizará após uma revisão da literatura e uma 
reunião de consenso de especialistas.

9.  Estratégias e diretivas para a criação de 
políticas públicas e legislação em nutrição 
clínica

Esta diretiva terá os elementos-chave para colocar na 
agenda política e de saúde pública o tema da malnu-

trição. Se realizará uma pesquisa para conhecer o estado 
atual das legislações e das políticas públicas de nutrição 
clínica em todos os países que integram a FELANPE.

CONCLUSÃO

O programa de implementação tem como missão tra-
duzir os princípios da Declaração de Cartagena em 
ações concretas. A caixa de ferramentas representa um 
passo importante para que o cuidado nutricional seja 
reconhecido como um direito humano. Enquanto a 
Declaração de Cartagena contém os Princípios sobre 
o que deve ser feito, a caixa de ferramentas mostra a 
maneira como isto pode ser realizado. Se incluíram 
uma série de ferramentas analíticas, práticas e educa-
tivas, que oferecem orientação e conselhos sobre os 
aspetos práticos dos 13 Princípios. O programa chega 
em um momento oportuno. As sociedades, colégios e 
associações de nutrição clínica buscam a maneiras de 
melhorar as taxas de malnutrição associadas à doença 
e promover a educação e a investigação em nutrição 
clínica. Nesse sentido, estas ferramentas representam 
uma valiosa orientação. A FELANPE mantém o seu 
compromisso para seguir apoiando estes esforços.
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